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Águas da União vão aumentar produção aquícola
“Cultivo de Peixe em Tanques Rede no Lago Taquaruçu do Rio Paranapanema” 

 O Ministério da Pesca 
e Aquicultura (MPA) anunciou 
através de  edital que vai  licitar 
mais de 112 hectares de áreas 
aquícolas em seis estados de 
três regiões: Paraná, Pernam-
buco, Alagoas, Rio Grande do 
Norte, Minas Gerais e Rio de 
Janeiro. Juntas, as nove áreas 
têm capacidade para produzir 
4,2 mil toneladas de pescado 
por ano e criar mais de 600 
empregos imediatos.
 Todas as águas sob 
domínio da União oferecidas 
no processo licitatório são áreas 
consideradas onerosas; ou seja, 
com fins econômicos/empre-
sariais. “Facilitar o acesso dos 
aquicultores a águas da União 
é uma prioridade do governo 
federal”, afirma a secretária 
nacional de Planejamento e 
Ordenamento da Aquicultura, 
Maria Fernanda Nince. “Estas 
licitações movimentam a eco-
nomia dos estados, aumentam 
o número de empregos, geram 
renda e ampliam a quantidade 
e a qualidade de pescado à 
população”, completa a secre-
tária. A maior parte das áreas 
aquícolas está demarcada em 
reservatórios de usinas hidrelé-
tricas, onde será criado peixe da 

espécie Tilápia. Há duas áreas 
aquícolas marinhas: uma na 
Barra do Cunhaú (RN) e outra 
na Enseada do Forno (RJ).
 Na primeira, está au-
torizada a criação de peixe da 
espécie Bijupirá. E, no Rio de 
Janeiro, poderão ser cultivados 
mexilhões, Ostra do Pacífico 
e vieiras.  O edital detalha os 
critérios para a participação 
no processo licitatório e pode 
ser acessado pelo site do MPA: 
www.mpa.gov.br (Licitações/
Convênios). Os vencedores da 
concorrência têm prazo de seis 
meses para iniciar o projeto de 
aquicultura. 
 A cessão de uso das 
águas da União vigora por 20 
anos, podendo ser prorrogada 
por igual período. Apoio finan-
ceiro - Para apoiar financeira-
mente os aquicultores de todo o 
país, o Plano Safra da Aquicul-
tura destina R$ 4,1 bilhões em 
crédito e outros investimentos 
para o setor. Com carência de 
3 anos e amortização em 20 
anos. Com estes recursos, a 
expectativa do Ministério da 
Pesca e Aquicultura é que a 
produção nacional de pescado 
atinja dois milhões de toneladas 
até o próximo ano. Imagens do Lago Sobradinho (BA). Oportunidade que está batendo nossas portas no tocante a produção de alimentos e mudar o visual do Rio Paranapanema

 O Dia de Nossa Se-
nhora  Aparecida, Padroeira 
do Brasil, é celebrado com 
grande fé e devoção no dia 12 
de outubro. As paróquias e 
comunidades de fé no Brasil 
organizam novenas, missas, 
procissões e encenação de 
coroação em homenagem à 
Padroeira. 
 Em Nova Bilac, Dis-
trito do municipio de Floraí a 
equipe da comunidade cató-
lica liderada pelos pioneiros 
Dineusa  e João Conti  orga-
nizaram  a tradicional Coroa-

Encenação da coroação de Nossa Senhora Aparecida no Distrito de Nova Bilac
ção da Padroeira, no salão de 
festas da igreja  que foi pre-
parado especialmente para o 
momento tão especial daquela 
comunidade que tem na santa 
como a Padroeira da Igreja 
Nossa Senhora Aparecida. 
 A coroação foi presi-
dida pelo padre Renato Que-
zini  da Paróquia Imaculada 
Conceição (sede do municí-
pio) tendo como seu  auxi-
liar o ex-padre da paróquia 
Valdir.  Unidos em oração 
e devoção, os moradores da 
Nova Bilac realizaram várias  

encenações dentre ela, uma 
milagrosa, relembrando a ori-
gem da imagem que apareceu 
no Rio Paraíba no estado de 
São Paulo.
 Entre moradores da 
sede do município integrados 
aos  moradores do Distrito, os 
motivos foram muitos: pedir, 
agradecer ou celebrar, por isso 
o tema escolhido foi “Com 
a Mãe Aparecida seguimos 
Jesus Nossa Luz”. Várias en-
cenações pelo grupo de teatro 
Renascer “Bom Pastor”  E 
em duas vozes o cantigo de 

“Nossa Senhora MAGNIFI-
CA”-  “Cantigo Ave Maria”, 
tudo organizado  pelos jovens 
do grupo de teatro  “Renascer” 
e concluído com a coroação 
a Nossa Senhora Aparecida 
acompanhada por queima de 
fogos. 

Quem é Nossa Senhora  Aparecida. 
 O título de Nossa 
Senhora Aparecida está ligado 
a sua origem: ela 'apareceu' 
para alguns pescadores no 
ano de 1717. Nas águas do rio 
Paraíba, região da atual cidade 
de Jacareí, três pescadores, 
Domingos Garcia, João Alves 
e Felipe Pedroso jogavam as 
redes sem conseguir nenhum 
peixe. Até que encontraram 
o corpo da imagem de Nossa 
Senhora  e, mais à frente, 
sua cabeça. Depois disso, as 
redes se encheram de peixes. 
Inicialmente, a imagem, que 
era de cor escura, ficou com 
Felipe que a passou para seu 

filho, junto de um oratório. 
Aos sábados, a vizinhança se 
reunia aos pés da Virgem para 
rezar e alcançavam graças. Os 
dois milagres mais conhecidos 
são o da própria pesca farta no 
dia que encontraram a santa; 
o outro milagre é das velas, 
que em uma noite de reza do 
terço, se apagaram e se acen-
deram sozinhas, no pequeno 

altar feito pelo filho de Felipe. 
Aos poucos a imagem passou 
do oratório familiar para uma 
capela e, no ano de 1904, 
foi solenemente coroada e 
construída a Basílica Menor 
do Santuário, por ordem do 
Papa Pio X. No ano de 1950, 
por conta do crescente núme-
ro de romeiros, iniciou-se a 
construção da atual basílica.

Presidente Castelo Branco terá curso de 
inseminação artificial em bovinos da Alta

 A Alta – empresa de 
melhoramento genético – realiza 
na próxima semana, dias 15 a 18, 
curso de inseminação artificial 
(IA) em bovinos em Presidente 
Castelo Branco no Centro Vete-
rinário do Paraná (Rodovia do 
Café, BR 376, KM 146). 
 Para realizar as inscrições 
ou para obter mais informações é 
preciso entrar em contato com 
Nayara no número (44) 3250.1114 
ou e-mail: cvpvet@gmail.com - O 
conteúdo do curso é completo para 
que o aluno esteja apto a realizar a 
inseminação artificial. 
 A programação inclui: 
anatomia e fisiologia do aparelho 
reprodutor da fêmea bovina; passo a 
passo da inseminação artificial; ob-
servação de cio em gado de leite e 
corte; manejo do botijão de sêmen; 
montagem do aplicador; descon-
gelamento do sêmen, passagem do 
aplicador pela cérvix; visualização 
em DVD do processo de coleta e 
industrialização de sêmen; dentre 
outros. A inseminação é o melhor 
caminho para os produtores que 
desejam realizar melhoramento 

genético em sua fazenda. Entre as 
vantagens dessa escolha pode-se 
destacar a economia, a IA custa 
em torno de 15% mais barata em 
relação à monta natural. 
 O acasalamento corretivo 
também é uma das possibilidades 
oferecidas pelo procedimento. Ou 
seja, através das provas dos touros 
é possível descobrir o animal ideal 
para cada matriz. Esta prova per-
mite que os descendentes venham 
“melhorados” em relação à mãe (ou 
pai). É possível eliminar as caracte-
rísticas indesejáveis de produção ou 
conformação.  Segundo Heverardo 
Carvalho, diretor 
da Alta, a prática 
da inseminação 
deverá crescer 
cada vez mais, 
pois os produto-
res percebem que 
este é o caminho 
mais barato e fá-
cil de melhorar o 
rebanho. “O cria-
dor brasileiro está 
se qualificando 
melhor genetica-

mente, estão trabalhando com mais 
frequência com genoma, que é o 
futuro” afirma Heverardo. 
 Atualmente a Empresa 
possui 16 centros de treinamen-
to e, desde 2006 quando iniciou 
suas atividades no Brasil, já 
foram formados mais de nove 
mil inseminadores em todo o 
país o que contribui de forma 
significativa para o avanço no 
uso desta técnica e, consequen-
temente, para o melhoramento 
genético no rebanho. Mais 
informações pelo site: 
www.altagenetics.com.br

 Na última semana o pre-
feito Joaquim Horário Rodrigues 
esteve em Curitiba buscando par-
cerias junto a órgãos do Governo 
do Estado para trazer melhorias 
para Colorado. 
 O prefeito Joaquim foi 
acompanhado pelo vereador Luiz 
Fabiano Freitas “Tuquinha”, a as-
sistente social do Órgão Gestor, 
Michelli Rigonato, que repre-

Pessuti recepciona prefeito Joaquim na SEDU
sentou a secretária municipal de 
Assistência Social e Cidadania, 
na estada na capital do Paraná e o 
amigo e parceiro de Jardim Olin-
da Vanderley Catenace, ex-polí-
cial  militar rodoviário aposen-
tado, atualmente é um dos mais 
respeitados pescadores nas águas 
dos Rios Pirapó e Paranapanema. 
 Na quarta-feira (2), a 
equipe de Colorado foi recepcio-

nada pelo ex-governador Orlando 
Pessuti, na Secretaria Estadual 
do Desenvolvimento Urbano. 
A reunião na Secretaria do 
SEDU  foi para protocolar a 
solicitação de diversos equi-
pamentos para a Saúde do mu-
nicípio e Distrito Alto Alegre, 
junto ao assessor daquele órgão, 
Betinho Lima. Assessoria de 
imprensa da prefeitura.



Nova Esperança, Domingo, 
13 de Outubro de 2013.

PÁGINA 

2

Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panificadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Lanchonete Big Lanches
Santa Inês

Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Popular

Uniflor
Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Edital de Leilão em Colorado

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL - CMAS
JARDIM OLINDA - PARANÁ

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO JORGE DO IVAÍ - PARANÁ

Súmula de Emissão de Licença Prévia 
Loteadora GR Aliança LTDA, torna público que recebeu do IAP, Licença 
Prévia nº 35096, validade 07/10/2014 para loteamento urbano residencial a 
ser implantado no Lote nº 6-A/5-REM-2, Gleba Ribeirão Pinguim, Municipio 
de Floresta, PR. 

Súmula de Recebimento de Licença de Instalação
O Município abaixo torna público que Recebeu do IAP – Instituto Ambiental do Para-
ná, Licença de Instalação nº 17751 para o empreendimento a seguir especificado:
MUNICIPIO: São Jorge do Ivaí – PR
ATIVIDADE: Implantação do Conjunto Habitacional Kiyoshi Kumasaka 2º Parte,
ENDEREÇO: Lote 20 – V, São Jorge do Ivaí – PR
Validade: 02/10/2015

APAE - Atalaia
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 Numa ação conjunta, 
entre a EMATER, a FAEP, 
o SENAR e a Prefeitura de 
Presidente Castelo Branco 
através da secretaria da agri-
cultura e o sindicato patronal 
de mandaguaçu, realizou-se 
o  “CURSO DE  COMBATE 
ÀS  FORMIGAS CORTA-
DEIRAS”, nesta última sexta 
feira (dia 11), na Casa da Cul-
tura,  Niuza Gasparoto pela 
manhã, e no período da tarde, 
uma demonstração prática na 
Estância JR (Estrada Turiaçu) 
propriedade da pecuarista 
Zulmira Moresco Borges.  
Segundo o Engº Agrônomo 
da EMATER local, Ailton 
Donizete Silvério, o “Curso” 
contou com a presença de 
16 produtores rurais, tendo 
como convidados o Engº 
Agrº da SEAB/ADAPAR Ju-
randir Castaldo, assim como, 
o Coordenador Regional da 
EMATER o Engº Agrº José 
Antonio Rosa Filho. 
 Como Eng.º Agrô-
nomo, atuando pelo SENAR/
PR na formação e qualificação 
de trabalhadores e produtores 
rurais no controle de formigas 
cortadeiras e acompanhando 
periodicamente estudos sobre 
esta que vem se tornando uma 
das mais importantes pragas na 
agricultura brasileira. “Venho 
notando o desconhecimento e 
a falta de comprometimento 
de muitos Produtores Rurais 
em buscar ações que possam 
neutralizar o avanço de espé-
cies de formigas cortadeiras 
em áreas que anteriormente 

PRESIDENTE CASTELO BRANCO

A importância do controle das formigas cortadeiras
não ocupavam no meio rural, 
sendo que esta pragas também 
esta avançando para o meio 
urbano. 
 Sabendo-se que uma 
revoada pode levar a forma-
ção de novos formigueiros 
em 11 km de raio, revoadas 
estas que liberam cerca de 
5.000 possíveis futuras rai-
nhas e cerca de 20.000 bitus, 
(machos responsáveis pelo 
acasalamento durante o voo 
nupcial). Sem o comprome-
timento que consta em lei de 
controlarmos nas áreas de 
nossa responsabilidade, torna-
se impossível o convívio com 
infestações que não estejam 
acima do nível de dano nas 
diversas culturas instaladas no 
Paraná. Com raras exceções 
de municípios que demons-
tram preocupação, planejam 
e executam ações como na 
região de Umuarama e Para-
navaí que vem demonstrando 
empenho e focando a união 
nos diversos setores como 
Secretarias Municipais da 
Agricultura, ADAPAR, Insti-
tuições Estudantis, EMATER, 
Sindicatos Rurais e outros ór-
gãos, a expansão desta praga 
será inevitável”. 
 Este inseto que como 
exemplos de prejuízos pode-
se citar a cultura de cana de 
açúcar, onde um formigueiro 
adulto reduziria 3,6 toneladas 
por ano, o que seria suficiente 
para produção de 450 Kg de 
açúcar, ainda forçando a re-
forma do canavial com apenas 
3 cortes. Quando se fala em 

pastagem, é evidente queda da 
capacidade suporte de unida-
de animal/Há, e o conseqüente  
aumento de invasão de plantas 
daninhas, erosão, queda da 
fertilidade e desvalorização 
da terra. 
 No reflorestamento, 
possível perda de 14% no 
plantio pelo severo ataque aos 

cepos, sem contar acidentes 
com máquinas, equipamentos 
e implementos, nos antigos 
formigueiros.
  Assim, é de funda-
mental importância que o 
produtor rural busque infor-
mações junto a EMATER e ao 
Sindicato Rural Patronal, mais 
próximo, para atualizar-se nas 

práticas de controle, iden-
tificação das espécies, pois 
somente assim saberá qual 
o método de controle mais 
prático e eficiente para ser 
utilizado, quais os produtos 
que possuem registro para a 
cultura que se deseja controlar 
e como e quando avaliar o re-
sultado das aplicações. Eng.º 

Ag.º Hog Lattanzio, (hog.l@
terra.com.br). 
 O objetivo do cur-
so, segundo  o Engº Agrô-
nomo da EMATER local, 
Ailton Donizete Silvério, 
é qualificar o produtor ru-
ral para o reconhecimento 
e combate das formigas 
cortadeiras.

A realização dos jogos envolvendo alunos e alunas do PROERD teve como principal objetivo promover mo-
mentos  de lazer e maior interação entre as escolas participantes  Ourizona, Floraí e São Jorge do Ivaí

PROERD
São Jorge do Ivaí sedia 1ª competição esportiva intermunicipal

 O Programa Educacio-
nal de Resistência às Drogas e 
à Violência (PROERD), desen-
volvido pela Polícia Militar em 
municípios brasileiros promoveu 
mais uma atividade esportiva, 
desta feita, na cidade de São Jor-
ge do Ivaí, na última semana de 
setembro, realizado no majestoso  
ginásio de esportes Francisco 
Zago.
 Duzentas e cinqüenta 
crianças vindas de Ourizona e 
Floraí juntamente com os da 
cidade anfitriã São Jorge do Ivaí, 
disputaram um torneio de Futsal 
e Vôlei nas categorias feminino e 
masculino. O objetivo, segundo 
a coordenação local do proje-

to, foi proporcionar um dia de 
alegria, lazer e integração entre 
às crianças, algumas delas que 
nunca tiveram a oportunidade de 
conhecer companheiros de farda 
de outras localidades. 
 A visita foi promovida, 
por meio de uma parceria entre o 
PROERD e as administrações das 
prefeituras na opinião unânime 
dos prefeitos; “estamos engaja-
dos na luta contra o avanço das 
coisas ilícitas e isto é necessário 
que todos entendam seu papel e 
unam esforços para impedir que 
mais jovens entrem no mundo de 
coisas erradas”. O esporte é essen-O esporte é essen-
cial para uma melhor qualidade de 
vida, assim como o conhecimento 

faz a diferença no mundo em que 
vivemos, o movimento está em 
nossas vidas como uma necessi-
dade vital do ser humano para as 
crianças e adolescentes e o esporte 
proporciona momentos rico em 
sua aprendizagem. 
 Ao praticar um esporte 
expressamos sentimentos, cren-
ças, valores enfim nosso modo de 
sentir e perceber o mundo. Afinal 
o Esporte coletivo é um meio de 
aprender sobre nossos limites 
corporais e sobre como nos rela-
cionar com os limites do outro. As 
escolas participantes foram: Esco-
la Municipal Rocha Pombo - Dora 
Deise Degan de Ourizona;  Escola 
Municipal  Helena Maria Pedroni 
de Floraí e  Escola Municipal São 
Jorge- Hélia Mara Santinoni Preti  
de São Jorge do Ivaí, tendo como 
Instrutor do PROERD, o  - Sol-
dado da Polícia Militar, Sargento 
Sérgio Dias da 3ª Cia da Polícia 
Militar de Nova Esperança. 
 A abertura contou com 
a presença do prefeito de São 
Jorge do Ivaí André Luis Bovo na 
qual desejou boas vindas a todos 
participantes, relatando sobre sua 
gratificação em sediar os Jogos 
do PROERD  em São Jorge do 
Ivaí e desejou a todos os alunos 

sorte, destacando a importância 
em promover novas amizades  e 
também dizendo que: “Esporte é 
Vida  e  através de iniciativas como 
esta do PROERD  de livrarmos as 
nossas crianças, adolescentes da  
violência e coisas ilícitas, só assim  
teremos um mundo muito melhor”. 
finaliza André Bovo. Os vencedo-
res foram: 1º lugar: futsal masculino 
e vôlei feminino ficou para a Escola 
Municipal Helena Maria Pedroni de 
Florai.  2º lugar: futsal  masculino - 
Escola Municipal São Jorge de São 

Jorge do Ivaí e no Vôlei feminino: 
Escola Municipal Rocha Pombo de 
Ourizona.  3º lugar: futsal masculi-

no  e no  Vôlei feminino nas duas 
categorias para a  Escola Municipal 
São Jorge de São Jorge do Ivaí.

 No dia 29 de Setembro es-
tiveram visitando Nova Esperança 
o ancião oriental Masakazu  Matsu-
mura e seus filhos Elmy Matsumura 
e Masami Sato, com  objetivo de 
conhecerem a produção do Bicho 
da Seda. Foram recepcionados  
pelo empresário Moacir Olivatti  
membro do circuito de turismo rural 
Caminhos da Seda que os levaram 
em algumas propriedades como a 
dos agricultores Dirce e Valdomiro 
José da Silva, de Paulo Olivatti e de 
Divanil e Uilson Otaviano da Silva.  
Na estrada Bela Vista no sitio do 
produtor Ednelson Sambini onde 
conversaram com o trabalhador 
José Aparecido Belloto. 
 Nestas visitas alem de 
conhecerem  de perto o processo 
da sericicultura, levaram consigo 
um exemplo de uma região agrícola 
muito diversificada.  Os irmãos 
visitantes, residentes na cidade de 

Registro (SP) e em Curitiba, não 
conheciam na prática as histórias 
contadas pelo pai pioneiro no trato 
com as Amoreiras. 
 Por ultimo visitaram  
o sitio Água Cristalina onde o 
empresário rural  Moacir Olivatti 
faz um trabalho de recuperação e 
preservação ambiental. E,  com a 
tranqüilidade de um bom oriental 
o ancião Masakazu de 91 anos 

contou com detalhes a historia de 
sua família e de outros pioneiros na 
criação do bicho da seda no Brasil. 
Desde a dificuldade para se trazer 
outras variedades de amoreiras de 
outros países. 
 Comentou também que 
a produção do bicho da seda 
começava desde a sementagem 
na propriedade, e ficou muito 
contente com o que viu pois houve 

evolução daquela época ate agora. 
Lembrou ainda que seus pais 
foram os primeiros produtores de 
seda no Brasil no município de 
Registro (SP), na década dos anos  
30 e que aos 9 anos de idade ele 
tinha a tarefa de colher as folhas 
da amoeira para tratar os bichos e, 
a partir dai houve a expansão da 
cultura para outros municípios do 
Estado de São Paulo. 
 Moacir explicou aos 
visitantes porque os Caminhos 
da Seda esta desativado tem-
porariamente, mas que alguns 
membros estão recebendo visi-
tantes individualmente em suas 
propriedades. A visitante Elmy 
desejou que o “ Caminho da 
Seda” seja reativado em breve, 
atraindo turistas e movimentan-
do a economia local de forma 
sustentável oferecendo conhe-
cimento às novas gerações.

TURISMO

O Prefeito de Jardim Olinda Juraci 
Paes, acompanhado da Gestora 
Municipal de Assistência Social 
Maria Valdenira e da Presidente do 
Conselho Municipal da Assistência 
Social Luciene Moraes, estiveram 
no dia 01 de outubro no município 
de Paranavaí na sede do Escritório 
Regional – SEDS, sob a chefia 
de  Valmir Trentini, para assinatura 
do TERMO DE ADESÃO DO 
PISO PARANAENSE. O Piso 
Paranaense de Assistência Social 
tem o valor inicial de R$ 6.250,00 
mensais e deve ser utilizado em ações 
de proteção social básica e especial, 
aprimoramento de gestão e benefícios 
eventuais. As transferências serão 

Prefeito de Jardim Olinda assina Termo de Adesão 
do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS

realizadas diretamente do 
Fundo Estadual de Assistência 
Social (FEAS) para os Fundos 
Municipais de Assistência Social 
(FMAS), o processo é denominado 
Transferência Fundo a Fundo.  
Mais uma conquista alcançada por 
Jardim Olinda para a Assistência 
Social e uma demonstração clara 
do compromisso do Estado com 
a Política de Assistência Social. 
“Parabenizo à toda a equipe que 
trabalha na Assistência Social de 
Jardim Olinda, pois através da 
credibilidade conquistada junto ao 
Estado puderam nos possibilitar 
mais esta conquista”, salientou o 
Prefeito Juraci Paes.



Nova Esperança, Domingo, 
13 de Outubro de 2013.
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Súmula de Pedido de Licença Prévia – LP  
JOSÉ MIGUEL CORREIA FILHO E OUTRA, CPF 009.920.448-71, torna
público que requereu junto ao IAP, Licença Prévia, para – Avicultura de 
Corte, a ser implantada no Sítio Catuai – Lote 40-D, da Gleba Ribeirão 
Vagalume, Estrada Caiçara, ATALAIA/PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  
ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 56/2013 
b) Licitação Nrº             :            94/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 07/10/2013 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de peças, pneus, combustível e serviços de: retífica, 

mecânicos, elétrica, funilaria, pintura, adesivagem e tapeçaria para 
manutenção de veículos pertencentes à frota do transporte escolar 
do município 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 

 
 
 
FORNECEDOR: A.C. DA SILVA TRATORPEÇAS-ME - CNPJ: 07.257.649/0001-31 
Valor Total do Fornecedor: 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Amortecedor dianteiro/Micro Ônibus  UNI 3,00 296,5400 889,62 
2 Amortecedor Traseiro/Micro ônibus  UNI 3,00 296,5400 889,62 
3 Articulador de caixa de marcha/Micro Ônibus  UNI 2,00 111,7900 223,58 
4 Buchas de balança inferior/Micro Ônibus  UNI 2,00 50,4100 100,82 
5 Pino Central de Micro Ônibus  UNI 2,00 79,2200 158,44 
6 Bieleta da suspensão de alavanca  UNI 2,00 74,5300 149,06 
7 Bucha do feixo de mola dianteiro  UNI 2,00 60,1200 120,24 
8 Bucha do feixo de mola traseiro  UNI 2,00 68,2600 136,52 
9 Bucha do estabilizador dianteiro  UNI 2,00 30,0600 60,12 
10 bucha de estabilizador traseiro  PEÇAS 2,00 35,7000 71,40 
11 JOGO DE PASTILHA DE FREIO  UNI 3,00 106,7800 320,34 
12 Jogo de Lona de Freio Veículo Linha Pes Micro Ônibus 

Sprinte 
 UNI 3,00 188,1900 564,57 

13 Reparo do burrin mestre de embreagem  UNI 2,00 62,3100 124,62 
14 Reparo do burrin auxiliar de embreagem  UNI 2,00 54,4900 108,98 
15 filtro de óleo lubrificante da linha micro-ônibus  PEÇAS 2,00 58,2400 116,48 
16 FILTRO DE AR MICRO ONIBUS  UNI 2,00 67,9500 135,90 
17 cruzeta da linha micro-ônibus  PEÇAS 2,00 73,2700 146,54 
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18 Rolamento de centro  UNI 3,00 133,3900 400,17 
19 Mola Mestra  UNI 1,00 284,5200 284,52 
20 Parafuso do centro dianteiro Micro-ônibus  PEÇAS 2,00 11,9000 23,80 
21 parafuso do centro traseiro MIcro-ônibus  PEÇAS 2,00 12,8400 25,68 
22 TERMINAL DE DIREÇÃO DIREITO  .  UNI 2,00 190,3900 380,78 
23 TERMINAL DE DIREÇAO ESQUERDO  .  UNI 2,00 196,9600 393,92 
24 Bucha mola traseira parte dianteira  UNI 2,00 84,5500 169,10 
25 Bucha feixe de mola traseiro jumelo  UNI 2,00 28,8100 57,62 
26 Pino mola traseira parte dianteira  UNI 2,00 37,8900 75,78 
27 Pino mola traseiro parte traseira jumelo  UNI 2,00 51,6700 103,34 
28 Reparo pistão de acionamento da porta  UNI 1,00 228,5900 228,59 
29 algema do molejo traseiro  UNI 2,00 139,3400 278,68 
30 Amortecedor de Suspensão  UNI 2,00 292,4700 584,94 
31 Barra Central de direção  UNI 1,00 309,6900 309,69 
32 Barra de Direção Esquerda  UNI 1,00 287,1400 287,14 
33 Barra de Direção Longa  UNI 1,00 387,9700 387,97 
34 Cabo de Acelerador  UNI 3,00 93,6300 280,89 
35 Cabo de Afagodor  UNI 3,00 101,4600 304,38 
36 CATRACA FREIO  .  UNI 2,00 159,0700 318,14 
37 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM  UNI 2,00 220,4500 440,90 
38 - CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM  UNI 2,00 234,5400 469,08 
39 Cilindro de Embreagem Superior  UNI 2,00 248,0000 496,00 
40 Cilindro de Embreagem Inferior  UNI 2,00 188,8200 377,64 
41 Cilindro de Freio  UNI 2,00 151,2400 302,48 
42 Cilindro de Roda 1 5/8/Onibus  UNI 2,00 189,7600 379,52 
43 Cilindro de Roda Traseiro  UNI 2,00 189,7600 379,52 
44 Cilindro Mestre de Freio  UNI 2,00 299,0400 598,08 
45 CORREIA DO ALTERNADOR  .  UNI 3,00 62,9400 188,82 
46 CRUZETA DO CARDAN  UNI 2,00 107,0900 214,18 
47 Disco de Embreagem Micro-ônibus  PEÇAS 2,00 293,0900 586,18 
48 EIXO PILOTO DO CAMBIO  UNI 1,00 341,3200 341,32 
49 Folha de Mola com 1,45 kilos dianteira  UNI 2,00 109,9100 219,82 
50 Folha de Mola com 1,45 kilos traseira  UNI 2,00 159,7000 319,40 
51 Folha de Mola com 10,27 kilos dianteira  UNI 2,00 209,4900 418,98 
52 Luca Sincronizado do Câmbio  UNI 2,00 211,9900 423,98 
53 Mangueira do Purificador d ar  UNI 2,00 111,4800 222,96 
54 MANGUEIRA DO RADIADOR  UNI 2,00 112,4100 224,82 
55 PLATOR EMBREAGEM  UNI 2,00 291,5300 583,06 
56 PONTA DE EIXO  UNI 2,00 303,7400 607,48 
57 REPARO BOMBA AGUA .  UNI 2,00 139,6600 279,32 
58 REPARO COMPRESSOR DO AR  UNI 2,00 154,3700 308,74 
59 RETROVISOR EXTERNO DIREITO  UNI 2,00 169,0900 338,18 
60 RETROVISOR EXTERNO ESQUERDO  UNI 2,00 169,0900 338,18 
61 RETROVISOR INTERNO  UNI 2,00 57,3000 114,60 
62 Sincronizado Completo do Câmbio  UNI 2,00 404,8800 809,76 
63 TAMBOR DE FREIO  .  UNI 2,00 292,1500 584,30 
64 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES  UNI 2,00 58,5600 117,12 
65 Tampa do Radiador  UNI 2,00 24,4200 48,84 
66 Terminal de Direção  UNI 2,00 88,3000 176,60 
67 Terminal de Direção Longo  UNI 2,00 112,7300 225,46 
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68 TUBAGE DO ESCAPE  UNI 2,00 305,9300 611,86 
69 TUBO DE ABASTECIMENTO DE OLEO  UNI 2,00 102,7100 205,42 
70 Válvula de Descarga  UNI 2,00 185,3700 370,74 
71 Válvula do Pedal  UNI 2,00 232,3400 464,68 
 
 
FORNECEDOR: CL MOREIRA IMPRESSÃO - ME - CNPJ: 17.228.215/0001-67 
Valor Total do Fornecedor: 42.890,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e noventa reais). 
 
LOTE 23 
Valor Total do Lote: 42.890,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e noventa reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ADESIVO VINIL AUTOMOTIVO TOTAL IMPRESSÃO 
DIGITAL/RECORTE ENVELOPAMENTO 
PERSONALIZAÇÃO DE FROTA ESCOLAR 
INSTALADO 

 MT2 150,00 285,9333 42.890,00 

 
 
FORNECEDOR: D. E. - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - CNPJ: 07.271.928/0001-50 
Valor Total do Fornecedor: 85.390,00 (oitenta e cinco mil, trezentos e noventa reais). 
 
LOTE 19 
Valor Total do Lote: 85.390,00 (oitenta e cinco mil, trezentos e noventa reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 GASOLINA; COMUM (C); AUTOMOTIVA; DE 
ACORDO COM AS LEGISLACOES VIGENTES DA 
ANP 

 LT 4.000,00 2,9100 11.640,00 

2 ALCOOL ETILICO HIDRATADO (ETANOL) - AEHC; 
COMUM; PARA UTILIZACAO AUTOMOTIVA; 
MAXIMO DE 8% POTENCIAL HIDROGENIONICO; 
DE ACORDO COM AS LEGISLACOES VIGENTES 
DA ANP 

 LT 11.000,00 1,7700 19.470,00 

3 óleo diesel conforme legislação da anp vigente  LT 23.000,00 2,3600 54.280,00 
 
 
FORNECEDOR: D. M. DE ALMEIDA & CIA. LTDA. - CNPJ: 04.917.637/0001-06 
Valor Total do Fornecedor: 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos reais). 
 
LOTE 25 
Valor Total do Lote: 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PNEU 1000X20  UNI 40,00 901,1000 36.044,00 
2 PNEU 185/14 KOMBI  UNI 40,00 349,6800 13.987,20 
3 PNEU 215X75 R17.5  UNI 12,00 885,2400 10.622,88 
4 -PNEU 295/80-22.5  UNI 12,00 1.512,1600 18.145,92 
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FORNECEDOR: J. A. MARINI - AUTO MECÂNICA - ME - CNPJ: 07.678.218/0001-49 
Valor Total do Fornecedor: 43.270,00 (quarenta e três mil, duzentos e setenta reais). 
 
LOTE 15 
Valor Total do Lote: 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA POR HORA DA PARTE 
MECÂNICA-MICRO ÔNIBUS 

 HRS 250,00 120,0000 30.000,00 

 
LOTE 16 
Valor Total do Lote: 13.270,00 (treze mil, duzentos e setenta reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA POR HORA DA 
PARTE MECÂNICA EM ÔNIBUS 

 HRS 100,00 132,7000 13.270,00 

 
 
FORNECEDOR: M.R.R.SOUZA & CIA LTDA ME - CNPJ: 10.625.008/0001-05 
Valor Total do Fornecedor: 7.690,00 (sete mil, seiscentos e noventa reais). 
 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 - JOGO DE BUCHA DE COMANDO  MOTOR  V. W 
TORQUE 1.6 

 PÇ 1,00 46,3200 46,32 

2 - JOGO DE BRONZINA DE MANCAIS MOTOR  V. W 
TORQUE 1.6 

 PÇ 1,00 61,9000 61,90 

3 - JOGO DE BRONZAINA DE BIELAS MOTOR  V. W 
TORQUE 1.6 

 PÇ 1,00 34,8400 34,84 

4 - JOGO DE BUCHA DE BIELAS  MOTOR  V. W 
TORQUE 1.6 

 PÇ 1,00 26,0700 26,07 

5 - JOGO DE JUNTAS COMPLETO MOTOR  V. W 
TORQUE 1.6 

 PÇ 1,00 38,9700 38,97 

6 - RETENTOR DIANTEIRO  MOTOR  V. W TORQUE 
1.6 

 PÇ 1,00 17,0300 17,03 

7 - RETENTOR TRASEIRO  MOTOR  V. W TORQUE 
1.6 

 PÇ 1,00 21,5500 21,55 

8 - GUIAS DE VALVULAS  MOTOR  V. W TORQUE 
1.6 

 PÇ 8,00 8,7800 70,24 

9 - VALVULAS DE ADMISSÃO  MOTOR  V. W 
TORQUE 1.6 

 PÇ 4,00 5,4200 21,68 

10 - VALVULAS DE ESCAPE  MOTOR  V. W TORQUE 
1.6 

 PÇ 4,00 5,9400 23,76 

11 - BOMBA DE OLEO MOTOR  V. W TORQUE 1.6  PÇ 1,00 139,6300 139,63 
12 - JOGO DE VELAS  MOTOR  V. W TORQUE 1.6  PÇ 1,00 132,6600 132,66 
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13 - JOGO DE TUCHOS  MOTOR  V. W TORQUE 1.6  PÇ 1,00 114,3400 114,34 
14 - EIXO COMANDO DE VALVULAS  MOTOR  V. W 

TORQUE 1.6 
 PÇ 1,00 148,1500 148,15 

15 Cabeçote do Motor Veículo Linha Leve - VW Kombi 
Carburador a 

 UNI 2,00 570,4000 1.140,80 

16 CARCAÇA DO MOTOR MOTOR V. W 1600  UNI 1,00 1.849,5400 1.849,54 
17 - VARETAS DE VALVULAS MOTOR V. W 1600  PÇ 8,00 14,9700 119,76 
18 - ENGRENAGEM DO VIRABREQUIM  MOTOR  V. 

W TORQUE 1.6 
 PÇ 1,00 62,7200 62,72 

19 Jogo de kits do Motor Veículo Linha Leve - VW Kombi 
Carburad 

 UNI 4,00 207,5100 830,04 

 
LOTE 11 
Valor Total do Lote: 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 BATERIA 60 HP  UNI 3,00 197,5867 592,76 
2 BATERIA 45 HP  UNI 3,00 164,7800 494,34 
3 CABO DE BATERIA 30 CENTIMETROS  Mtr 4,00 18,8900 75,56 
4 FAROL DIANTEIRO KOMBI  UNI 4,00 24,6200 98,48 
5 - SUPORTE DE ESCOVA DO MOTOR 

AUTOMÓVEIS/ KOMBI 
 UNI 4,00 24,1600 96,64 

6 - INTERRUPTOR DE FREIOS AUTOMÓVEIS / 
KOMBI 

 UNI 4,00 20,1300 80,52 

7 INTERRUPTOR DE ÓLEOS AUTOMÓVEIS/ KOMBI  UNI 4,00 14,8700 59,48 
8 Lanterna Traseira Veículo Linha Leve - VW Kombi Com 

Injeção 
 UNI 4,00 24,1600 96,64 

9 Palheta Limpador P/brisa Par. Veículo Linha Leve - VW 
Kombi 

 UNI 6,00 36,5500 219,30 

10 CORREIA DO ALTERNADOR AUTOMÓVEIS/ 
KOMBI 

 UNI 4,00 27,2600 109,04 

11 REGULADOR DE VOLTAGEM  UNI 4,00 34,6900 138,76 
12 POLIA DO ALTERNADOR SIMPLES  UNI 4,00 33,7600 135,04 
13 FUCINHO DO MOTOR PT LINHA KOMBI  PEÇAS 4,00 48,3200 193,28 
14 INDUZIDO PT LINHA KOMBI  PEÇAS 4,00 100,0400 400,16 
 
 
FORNECEDOR: PADULLA & CARNELOSSI LTDA - CNPJ: 11.877.646/0001-78 
Valor Total do Fornecedor: 42.950,01 (quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta reais e um centavo). 
 
LOTE 17 
Valor Total do Lote: 7.900,01 (sete mil e novecentos reais e um centavo). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE TAPEÇARIA  HRS 150,00 52,6667 7.900,01 
 
LOTE 18 
Valor Total do Lote: 16.249,99 (dezesseis mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Valor 
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Unit. Total 
1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA POR HORA DE 

FUNILARIA 
 HRS 240,00 67,7083 16.249,99 

 
LOTE 24 
Valor Total do Lote: 18.800,01 (dezoito mil e oitocentos reais e um centavo). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA POR HORA DE 
PINTURA 

 HRS 280,00 67,1429 18.800,01 

 
 
FORNECEDOR: RETIFICA DE MOTORES GLOBAL LTDA - ME - CNPJ: 82.396.839/0001-55 
Valor Total do Fornecedor: 156.360,01 (cento e cinquenta e seis mil, trezentos e sessenta reais e um centavo). 
 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 JOGO DE PISTÃO COM ANÉIS 1.6 VW FLEX.  UNI 4,00 945,9300 3.783,72 
2 CAMISAS DE MOTOR 1.6 VW FLEX  UNI 16,00 47,4900 759,84 
3 JOGO DE BRONZINA DE MANCAIS, MOTOR 4 

CILINDRO REFRIG. A AGUA 
 PÇ 4,00 212,6500 850,60 

4 JOGO DE BRONZINA DE BIELAS, MOTOR 4 
CILINDROS REFRIG A AGUA 

 PÇ 4,00 158,5600 634,24 

5 JOGO DE BUCHA DE COMANDO MOTOR V. W 1600  UNI 4,00 68,8600 275,44 
6 JOGO DE BUCHA DE BIELAS MOTOR 4 CILINDROS 

REFRIGERADO A AGUA 
 PÇ 4,00 77,8300 311,32 

7 ARRUELAS DE ENCOSTO, MOTOR 4 CILINDROS 
REFRIGERADO A AGUA MA 

 PÇ 4,00 24,0100 96,04 

8 JOGO DE JUNTAS COMPLETO MOTOR 4 
CILINDROS REFRIGERADO A AGUA 

 PÇ 4,00 181,7800 727,12 

9 RETENTOR DIANTEIROMOTOR 4 CILINDROS 
REFRIGERADO A AGUA MARCA 

 PÇ 4,00 15,5700 62,28 

10 RETENTOR TRASEIRO,MOTOR 4 CILINDROS 
REFRIGERADO A AGUA MARCA 

 PÇ 4,00 158,8300 635,32 

11 GUIAS DE VALVULAS, MOTOR 4 CILINDROS 
REFRIGERADO A AGUA MARC 

 PÇ 32,00 9,3700 299,84 

12 VALVULAS DE ADMISSAO, MOTOR 4 CILINDROS 
REFRIGERADO A AGUA M 

 PÇ 16,00 26,2500 420,00 

13 VALVULAS DE ESCAPE, MOTOR 4 CILINDROS 
REFRIGERADO A AR MARCA 

 PÇ 16,00 34,0300 544,48 

14 VEDADORES DE VALVULAS MOTOR 4 CILINDROS 
REFRIGERADO A AGUA M 

 PÇ 32,00 5,4100 173,12 

15 BOMBA DE OLEO, MOTOR 4 CILINDROS 
REFRIGERADO A AGUA MARCA VO 

 PÇ 4,00 190,4900 761,96 

16 JOGO DE VELAS, MOTOR 4 CILINDROS 
REFRIGERADO A AR MARCA VOLK 

 PÇ 4,00 71,5000 286,00 

17 VALVULA TERMOSTÁTICA MOTOR 4 CILINDROS  UNI 4,00 85,4800 341,92 
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REFRIGERADO A ÁGUA VW. 
18 JOGO DE TUCHOS MOTOR V. W 1600  UNI 4,00 207,3700 829,48 
19 Cabeçote do Motor Veículo Linha Leve - VW Kombi 

Com Injeção 
 UNI 4,00 1.496,7300 5.986,92 

20 VIRABREQUIM MOTOR 1.6 4 CILINDROS REFRI 
AGUA VW 

 UNI 4,00 500,4900 2.001,96 

21 CORREIA DENTADA, MOTOR 4 CILINDROS 
REFRIGERADO A AGUA MARCA 

 PÇ 4,00 61,7400 246,96 

22 Bielas Veículo Linha Leve - VW Kombi Com Injeção  UNI 16,00 178,8800 2.862,08 
23 COMANDO DE VALVULAS MOTOR 1.6 VW A 

AGUA 
 UNI 4,00 341,9300 1.367,72 

24 - BOMBA DE ÁGUA UNIVERSAL  UNI 4,00 160,4100 641,64 
 
LOTE 4 
Valor Total do Lote: 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 JOGO DE KITS MOTOR MERCEDES OM 366 A  UNI 12,00 253,2200 3.038,64 
2 - JOGO DE BRONZINA DE BIELAS MOTOR 

MERCEDES OM 366 A 
 PÇ 2,00 128,1200 256,24 

3 - JOGO DE BRONZINA MANCIASMOTOR 
MERCEDES OM 366 A 

 PÇ 2,00 247,8300 495,66 

4 - JOGO DE BUCHA DE COMANDO MOTOR 
MERCEDES OM 366 A 

 PÇ 2,00 54,1200 108,24 

5 - JOGO DE BUCHA DE BIELAS MOTOR MERCEDES 
OM 366 A 

 PÇ 2,00 68,3000 136,60 

6 - JOGO DE J UNTAS COMPLETO  MOTOR 
MERCEDES OM 366 A 

 PÇ 2,00 163,3500 326,70 

7 - RETENTOR DIANTEIRO  MOTOR MERCEDES OM 
366 A 

 PÇ 2,00 38,3400 76,68 

8 - PAR BRONZINA COMPRESSOR  MOTOR 
MERCEDES OM 366 A 

 PÇ 2,00 69,9000 139,80 

9 - JOGO ANÉIS COMPRESSOR  MOTOR MERCEDES 
OM 366 A 

 PÇ 2,00 58,3100 116,62 

10 - PISTÃO DO COMPRESSOR MOTOR MERCEDES 
OM 366 A 

 PÇ 2,00 64,9000 129,80 

11 - GUIAS DE VALVULAS  MOTOR MERCEDES OM 
366 A 

 PÇ 24,00 12,7800 306,72 

12 VALVULAS DE ADMISSÃOMOTOR MERCEDES 
OM 366 A 

 UNI 12,00 20,9700 251,64 

13 VALVULAS DE ESCAPE  MOTOR MERCEDES OM 
366 A 

 UNI 12,00 22,9700 275,64 

14 VEDADORES DE VALVULA MOTOR MERCEDES 
OM 366 A 

 UNI 24,00 8,8900 213,36 

15 SEDE DE ADMISSÃO  MOTOR MERCEDES OM 366 
A 

 UNI 12,00 11,6800 140,16 

16 SEDE DE ESCAPE  MOTOR MERCEDES OM 366 A  UNI 12,00 13,1800 158,16 
17 - VALVULA TERMOSTATICA MOTOR MERCEDES 

OM 366 A 
 PÇ 4,00 57,9100 231,64 

18 JOGOS DE TUCHOS  MOTOR MERCEDES OM 366 A  UNI 2,00 125,4100 250,82 
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19 - CANOS DE BICOMOTOR MERCEDES OM 366 A  PÇ 12,00 52,7200 632,64 
20 Bomba de ÓleoVeículo Linha Pes Caminhão e Onibus 

Mercedes Be 
 UNI 2,00 489,0700 978,14 

21 - BOMBA DE ÁGUA UNIVERSAL  UNI 2,00 264,4000 528,80 
22 POLIA DO VIRABREQUIM MOTOR MERCEDES OM 

366 A 
 UNI 2,00 390,2100 780,42 

23 BIELAS DO MOTOR MERCEDES 6 CILINDROS 366 
A 

 UNI 6,00 173,5400 1.041,24 

24 VIRABREQUIM DO MOTOR MERCEDES 6 
CILINDROS 366 A 

 UNI 2,00 2.307,3300 4.614,66 

25 BLOCO DO MOTOR MERCEDES 6 CILINDROS 366 
A 

 UNI 2,00 3.502,1400 7.004,28 

26 Cabeçote Motor Veículo Linha Pes Caminhão e Onibus 
Mercedes 

 UNI 2,00 1.420,2700 2.840,54 

27 PESCADOR DA BOMBA DO MOTOR MERCEDES 6 
CILINDROS 366 A 

 UNI 2,00 248,8300 497,66 

28 TURBINA DO MOTOR MERCEDES 6 CILINDROS 
366 A 

 UNI 2,00 1.164,2500 2.328,50 

 
LOTE 5 
Valor Total do Lote: 12.900,00 (doze mil e novecentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 JOGO DE KITS DO MOTOR VOLARE V8 L  PEÇAS 8,00 323,7800 2.590,24 
2 JOGO DE BRONZINA DE MANCAIS DO MOTOR 

VOLARE V8 L 
 PEÇAS 2,00 352,6800 705,36 

3 JOGO DE BRONZINA DE BIELAS DO MOTOR 
VOLARE V8 L 

 PEÇAS 2,00 146,6400 293,28 

4 JOGO DE BUCHA DE COMANDO DO MOTOR 
VOLARE V8 L 

 PEÇAS 2,00 33,0500 66,10 

5 JOGO DE BUCHA DE BIELAS DO MOTOR VOLARE 
V8 L 

 PEÇAS 2,00 112,4300 224,86 

6 ARRUELAS DE ENCOSTO DO MOTOR VOLARE V8 
L 

 PEÇAS 2,00 75,8800 151,76 

7 JOGO DE JUNTAS COMPLETO DO MOTOR 
VOLARE V8 L 

 PEÇAS 2,00 501,8400 1.003,68 

8 RETENTOR DIANTEIRO DO MOTOR VOLARE V8 L  PEÇAS 2,00 31,1900 62,38 
9 RETENTOR TRASEIRO DO MOTOR VOLARE V8 L  PEÇAS 2,00 60,9800 121,96 
10 GUIAS DE VALVULAS DO MOTOR VOLARE V8 L  PEÇAS 16,00 9,3100 148,96 
11 VALVULAS DE ADMISSÃO DO MOTOR VOLARE 

V8 L 
 PEÇAS 8,00 25,6000 204,80 

12 VALVULAS DE ESCAPE DO MOTOR VOLARE V8 L  PEÇAS 8,00 30,4900 243,92 
13 VEDADORES DE VALVULAS DO MOTOR VOLARE 

V8 L 
 PEÇAS 16,00 8,3800 134,08 

14 SEDE DE ADMISSÇÃO  PEÇAS 8,00 11,4100 91,28 
15 SEDE DE ESCAPE DO MOTOR VOLARE V8 L  PEÇAS 8,00 11,4100 91,28 
16 BOMBA DE ÓLEO DO MOTOR VOLARE V8 L  PEÇAS 2,00 335,8800 671,76 
17 VALVULA DE BOMBA DE ÓLEO DO MOTOR 

VOLARE V8 L 
 PEÇAS 2,00 143,3800 286,76 

18 VÁLVULA TERMOSTÁTICA DO MOTOR VOLARE  PEÇAS 2,00 122,6700 245,34 
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V8 L 
19 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR 

VOLARE V8 L 
 PEÇAS 2,00 42,8300 85,66 

20 FILTRO ÓLEO COMBÚSTIVEL DO MOTOR 
VOLARE V8 L 

 PEÇAS 4,00 32,3500 129,40 

21 JOGO DE TUCHOS DO MOTOR VOLARE V8 L  PEÇAS 2,00 166,4300 332,86 
22 PISTA RETENTOS VIRABREQUIM DO MOTOR 

VOLARE V8 L 
 PEÇAS 2,00 56,5600 113,12 

23 EIXO COMANDO DE VALVULA  DO MOTOR 
VOLARE V8 L 

 PEÇAS 2,00 786,2900 1.572,58 

24 VARETA DE VALVULAS DO MOTOR VOLARE V8 
L 

 PEÇAS 16,00 16,7600 268,16 

25 CALÇO TOMBAR DO MOTOR VOLARE V8 L  PEÇAS 8,00 40,5000 324,00 
26 BOMBA DE AGUA DO MOTOR VOLARE V8 L  PEÇAS 2,00 322,6100 645,22 
27 CANO DE BICO DO MOTOR VOLARE V8 L  PEÇAS 8,00 54,4700 435,76 
28 BIELAS DO MOTOR VOLARE V8 L  PEÇAS 4,00 413,8600 1.655,44 
 
LOTE 6 
Valor Total do Lote: 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 KIT'S, MOTOR DIESEL 4C MWM  PÇ 8,00 506,7600 4.054,08 
2 JOGO DE BRONZINA DE MANCAIS, MOTOR 

DIESEL 4C MWM 
 PÇ 2,00 324,9400 649,88 

3 JOGO DE BRONZINA DE BIELAS,MOTOR DIESEL 
4C MWM 

 PÇ 2,00 277,5700 555,14 

4 JOGO DE BUCHA DE COMANDO,MOTOR DIESEL 
4C MWM 

 PÇ 2,00 55,6400 111,28 

5 JOGO DE BUCHA DE BIELAS,MOTOR DIESEL 4C 
MWM 

 PÇ 2,00 113,8100 227,62 

6 JOGO DE JUNTAS COMPLETO, MOTOR DIESEL 4C 
MWM 

 PÇ 2,00 1.114,0500 2.228,10 

7 GUIAS DE VALVULAS,MOTOR DIESEL 4C MWM  PÇ 16,00 17,7000 283,20 
8 VALVULAS DE ADMISSAO,MOTOR DIESEL 4C 

MWM 
 PÇ 8,00 36,6700 293,36 

9 VALVULAS DE ESCAPE,MOTOR DIESEL 4C MWM  PÇ 8,00 36,6700 293,36 
10 SEDE DE ADMISSAO,MOTOR DIESEL 4C MWM  PÇ 8,00 22,1300 177,04 
11 SEDE DE ESCAPE,MOTOR DIESEL 4C MWM  PÇ 8,00 22,1300 177,04 
12 BOMBA DE OLEO,MOTOR DIESEL 4C MWM  PÇ 2,00 451,4400 902,88 
13 VALVULA TERMOSTATO,MOTOR DIESEL 4C 

MWM 
 PÇ 2,00 229,5100 459,02 

14 JOGO DE TUCHOS,MOTOR DIESEL 4C MWM  PÇ 2,00 268,7100 537,42 
15 BOMBA D' AGUA, MOTOR DIESEL 4C MWM  PÇ 2,00 701,1800 1.402,36 
16 ARRUELA DE ENCOSTO MOTOR DIESEL 4C MWM  PEÇAS 4,00 59,4300 237,72 
17 RETENTOR DIANTEIRO MOTOR DIESEL 4C MWM  PEÇAS 2,00 177,6700 355,34 
18 VEDADORES DE VALVULAS MOTOR DIESEL 4C 

MWM 
 PEÇAS 16,00 12,9600 207,36 

19 VIRABREQUIM MOTOR DIESEL 4C MWM  PEÇAS 2,00 3.550,1800 7.100,36 
20 CANOS DE BICO MOTOR DIESEL 4C MWM  PEÇAS 8,00 80,9300 647,44 
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LOTE 7 
Valor Total do Lote: 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 JOGO DE KITS MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 6,00 439,1400 2.634,84 
2 JOGO DE BRONZINA DE MANCAIS MOTOR MWM 

6 C 17210 
 PEÇAS 1,00 562,6700 562,67 

3 JOGO DE BRONZINA DE BIELAS MOTOR MWM 6 
C 17210 

 PEÇAS 1,00 315,0700 315,07 

4 JOGO DE BUCHA DE COMANDO MOTOR MWM 6 
C 17210 

 PEÇAS 1,00 60,6100 60,61 

5 JOGO DE BUCHA DE BIELAS MOTOR MWM 6 C 
17210 

 PEÇAS 1,00 254,1400 254,14 

6 ARRUELAS DE ENCOSTO MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 2,00 55,2500 110,50 
7 JOGO DE JUNTAS COMPLETO MOTOR MWM 6 C 

17210 
 PEÇAS 1,00 878,5900 878,59 

8 RETENTOR DIANTEIRO MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 1,00 41,9900 41,99 
9 RETENTOR TRASEIRO MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 1,00 82,7100 82,71 
10 GUIAS DE VALVULAS MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 12,00 15,7900 189,48 
11 VALVULAS DE ADMISSÃO MOTOR MWM 6 C 

17210 
 PEÇAS 6,00 35,3600 212,16 

12 VALVULAS DE ESCAPE MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 6,00 41,3600 248,16 
13 VEDADORES DE VALVULAS MOTOR MWM 6 C 

17210 
 PEÇAS 12,00 10,1000 121,20 

14 SDE DE ADMISSÃO MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 6,00 14,2100 85,26 
15 SDE DE ESCAPE MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 6,00 14,2100 85,26 
16 BOMBA DE ÓLEO MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 1,00 455,8700 455,87 
17 VALVULA DE BOMBA DE ÓLEO MOTOR MWM 6 

C 17210 
 PEÇAS 1,00 188,7900 188,79 

18 VALVULA TERMOSTATICA MOTOR MWM 6 C 
17210 

 PEÇAS 2,00 169,8500 339,70 

19 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOR MWM 6 
C 17210 

 PEÇAS 1,00 59,0400 59,04 

20 FILTRO DE OLEO COMBUSTIVEL MOTOR MWM 6 
C 17210 

 PEÇAS 2,00 43,5700 87,14 

21 JOGO DE TUCHOS MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 1,00 332,7500 332,75 
22 PISTA RETENTOS VIRA BREQUIM MOTOR MWM 

6 C 17210 
 PEÇAS 1,00 171,7400 171,74 

23 CALÇO TOMBAK MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 6,00 55,5600 333,36 
24 BOMBA DE AGUA MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 1,00 437,5600 437,56 
25 EIXO DE COMANDO MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 1,00 1.408,6500 1.408,65 
26 BIELAS MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 4,00 563,5200 2.254,08 
27 ANEL DO ESCAPE MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 8,00 43,8800 351,04 
28 CANOS DE BICO MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 6,00 73,5600 441,36 
29 TURBINA MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 1,00 2.757,6400 2.757,64 
30 CABEÇOTES MOTOR MWM 6 C 17210  PEÇAS 2,00 549,3200 1.098,64 
 
LOTE 20 
Valor Total do Lote: 17.660,00 (dezessete mil, seiscentos e sessenta reais). 
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Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE RETÍFICA/AJUSTE 
MOTOR À DIESEL 4-CIL 

 HRS 180,00 98,1111 17.660,00 

 
LOTE 21 
Valor Total do Lote: 19.900,01 (dezenove mil e novecentos reais e um centavo). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE RETÍFICA/AJUSTE 
MOTOR À DIESEL 6-CIL 

 HRS 180,00 110,5556 19.900,01 

 
LOTE 22 
Valor Total do Lote: 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE POR HORA DE 
RETÍFICA/AJUSTE MONTAGEM-MOTOR 4CIL, 
GASOLINA/ALCOOL. 

 HRS 170,00 91,7647 15.600,00 

 
 
FORNECEDOR: VALDECIR ROCCO SANCHES - ME - CNPJ: 78.153.343/0001-83 
Valor Total do Fornecedor: 59.545,00 (cinquenta e nove mil, quinhentos e quarenta e cinco reais). 
 
LOTE 8 
Valor Total do Lote: 0,00 (). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 AMORTECEDOR DIANTEIRO KOMBI  UNI 4,00 0,0000 0,00 
 
LOTE 9 
Valor Total do Lote: 17.645,00 (dezessete mil, seiscentos e quarenta e cinco reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 AMORTECEDOR TRASEIRO KOMBI  UNI 4,00 80,3600 321,44 
2 BOMBA DE COMBUSTÍVEL KOMBI INJEÇÃO  UNI 4,00 140,6300 562,52 
3 CHAVE DE SETA AUTOMÓVEIS/KOMBI  UNI 4,00 102,1900 408,76 
4 CORREIA DO ALTERNADOR AUTOMÓVEIS/ 

KOMBI 
 UNI 4,00 10,5800 42,32 

5 DISCO DE FREIO KOMBI  UNI 4,00 61,1000 244,40 
6 PINÇA DE FREIO L.E. KOMBI  UNI 2,00 168,9600 337,92 
7 PINÇA DE FREIO L.D. KOMBI  UNI 2,00 169,0100 338,02 
8 JOGO DE PASTILHA KOMBI  UNI 4,00 30,8600 123,44 
9 CILINDRO MESTRE KOMBI  UNI 4,00 70,9400 283,76 
10 ROL. RODA DIANTEIRO INTERNO KOMBI  UNI 4,00 26,7400 106,96 
11 ROL. RODA DIANTEIRO EXTERNO KOMBI  UNI 4,00 26,9300 107,72 
12 MANGA DE EIXO L. E.  KOMBI  UNI 4,00 222,9700 891,88 
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13 MANGA DE EIXO L.D. KOMBI  UNI 4,00 222,9700 891,88 
14 EIXO DIANTEIRO RCC KOMBI  UNI 4,00 596,5900 2.386,36 
15 COIFA HOMOCINÉTICA KOMBI  UNI 4,00 15,4900 61,96 
16 - BARRA DE DIREÇÃO KOMBI  UNI 4,00 100,3600 401,44 
17 TERMINAL DE DIREÇÃO L.E. KOMBI  UNI 4,00 29,2500 117,00 
18 TERMINAL DE DIREÇÃO L.D. KOMBI  UNI 4,00 29,2500 117,00 
19 CAIXA DE DIREÇÃO KOMBI  UNI 4,00 707,8800 2.831,52 
20 KIT DE EMBREAGEM KOMBI  UNI 4,00 265,7200 1.062,88 
21 Tambor de Freio - Cada Veículo Linha Leve - VW 

Kombi Com Inj 
 UNI 4,00 62,6700 250,68 

22 Cabo de Freio de Mão Veículo Linha Leve - VW Kombi 
Com Injeç 

 UNI 4,00 38,6900 154,76 

23 Cilindro de Roda Traseira Veículo Linha Leve - VW 
Kombi Com 

 UNI 4,00 30,5800 122,32 

24 RETENTOR CUBO DIANTEIRO KOMBI  UNI 4,00 10,2500 41,00 
25 Jogo de Lona de Freio Veículo Linha Leve - VW Kombi 

Com Inje 
 UNI 4,00 21,1700 84,68 

26 ALAVANCA CÂMBIO COMPLETO KOMBI  UNI 4,00 34,5400 138,16 
27 KIT AMORTECEDOR DIANTEIRO KOMBI  UNI 4,00 34,5400 138,16 
28 - BOBINA DE IGNIÇÃO VW KOMBI  UNI 4,00 123,3900 493,56 
29 Jogo de Velas  Veículo Linha Leve - VW Kombi Com 

Injeção 
 UNI 4,00 46,7900 187,16 

30 Motor de Passo Veículo Linha Leve - VW Kombi Com 
Injeção 

 UNI 4,00 116,1500 464,60 

31 Retentor Roda Dianteira Veículo Linha Leve  VW Kombi 
Com Inj 

 UNI 4,00 18,7500 75,00 

32 Retentor Roda Traseira Veículo Linha Leve   VW Kombi 
Com Inj 

 UNI 4,00 15,8800 63,52 

33 CORREIA DENTADA  UNI 4,00 38,0200 152,08 
34 Rolamento Correia Alternador Veículo Linha Leve   VW 

Kombi C 
 UNI 4,00 48,1900 192,76 

35 JUNTA CARTER .  UNI 4,00 17,2700 69,08 
36 FILTRO DE COMBUSTÍVEL KOMBI  UNI 4,00 12,3400 49,36 
37 HIDROVACO LINHA KOMBI  PEÇAS 4,00 156,1600 624,64 
38 HOMOCINÉTICA KOMBI  PEÇAS 4,00 72,1400 288,56 
39 SENSOR DE NIVEL KOMBI  PEÇAS 4,00 56,4000 225,60 
40 RADIADOR KOMBI  PEÇAS 4,00 94,7800 379,12 
41 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA KOMBI  PEÇAS 4,00 55,1500 220,60 
42 ADTIVO PARA RADIADOR KOMBI  PEÇAS 4,00 13,9300 55,72 
43 KIT DE AMORTECEDOR TRASEIRO KOMBI  PEÇAS 4,00 25,9000 103,60 
44 BOMBA DE ÁGUA LINHA KOMBI  PEÇAS 4,00 111,4100 445,64 
45 TENSOR CORREIA DENTADA KOMBI  PEÇAS 4,00 79,9400 319,76 
46 PIVO DE SUSPENÇÃO LD KOMBI  PEÇAS 4,00 38,1600 152,64 
47 PIVO DE SUSPENSÃO LE KOMBI  PEÇAS 4,00 38,1600 152,64 
48 Jogo de Cabo de Vela  Veículo Linha Leve - VW Kombi 

Com Inje 
 UNI 4,00 83,5600 334,24 

49 Flexivel de freio Veículo Linha Leve - VW Kombi Com 
Injeção 

 UNI 2,00 13,0900 26,18 

 
LOTE 10 
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Valor Total do Lote: 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 AUTOMÁTICO DE PARTIDA JD  UNI 3,00 97,1100 291,33 
2 AUTOMÁTICO DE PARTIDA JF  UNI 3,00 69,7400 209,22 
3 AUTOMÁTICO DE PARTIDA KB  UNI 3,00 250,4300 751,29 
4 AUTOMÁTICO DE PARTIDA UNIVERSAL  UNI 3,00 73,7600 221,28 
5 BATERIA 100 HP  UNI 3,00 366,3400 1.099,02 
6 BATERIA 150 HP  UNI 3,00 413,4500 1.240,35 
7 BATERIA 70 HP  UNI 3,00 325,1200 975,36 
8 BUCHA DE MOTOR DE PARTIDA JF/JD  UNI 8,00 4,6500 37,20 
9 BUCHA DE MOTOR DE PARTIDA KB  UNI 4,00 4,6500 18,60 
10 - BUCHA DE MOTOR DE PARTIDA UNIVERSAL  UNI 5,00 4,6500 23,25 
11 CABO DE BATERIA 50 CENTIMETROS  Mtr 4,00 25,4100 101,64 
12 CABO DE BATERIA 80 CENTIMETROS  MTR 4,00 34,4000 137,60 
13 ESTATOR ALTERNADOR 35 HP  UNI 3,00 70,8200 212,46 
14 ESTATOR ALTERNADOR 55 HP  UNI 3,00 83,5300 250,59 
15 ESTATOR ALTERNADOR 65 HP  UNI 3,00 91,7400 275,22 
16 Farol Completo - Lado direito/Esquerdo  UNI 4,00 79,9600 319,84 
17 - FAROL DIANTEIRO M. B.  UNI 2,00 61,3700 122,74 
18 ROTOR DO ALTERNADOR 35 HP  UNI 4,00 99,1800 396,72 
19 ROTOR DE ALTERNADOR 55 HP  UNI 4,00 102,5900 410,36 
20 ROTOR DE ALTERNADOR 65 HP  UNI 4,00 107,2400 428,96 
21 SUPORTE DE ESCOVA DO MOTOR DE PARTIDA 

JF/JD 
 UNI 8,00 43,7000 349,60 

22 JOGO DE BUZINAS  UNI 4,00 87,7100 350,84 
23 LÂMPADAS BIODO 12 VOLTS  UNI 12,00 13,3300 159,96 
24 LÂMPADA BIODO 24 VOLTS  UNI 10,00 26,9600 269,60 
25 LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA  UNI 6,00 34,5600 207,36 
26 LANTERNA TRASEIRA DIREITA  UNI 6,00 34,5600 207,36 
27 Palheta Limpador Parabrisa (par)Veículo Linha Pes - 

Micro On 
 UNI 12,00 44,1700 530,04 

28 Correia do alternador  UNI 8,00 34,2500 274,00 
29 ROLAMENTO 6405  UNI 6,00 31,1500 186,90 
30 ROLAMENTO 6306  UNI 6,00 46,1800 277,08 
31 REGULADOR DE VOLTAGEM  UNI 6,00 58,5800 351,48 
32 POLIA DO ALTERNADOR SIMPLES  UNI 3,00 36,8800 110,64 
33 POLIA DO ALTERNADOR DUPLA  UNI 3,00 38,4300 115,29 
34 BENDIX DE PARTIDA JF LINHA MICRO-ÔNIBUS- 

ÔNIBUS 
 PEÇAS 4,00 61,8300 247,32 

35 BENDIX DE PARTIDA JD LINHA MICRO-ÔNIBUS- 
ÔNIBUS 

 PEÇAS 4,00 61,8300 247,32 

36 BENDIX DE PARTIDA KB LINHA MICRO-ÔNIBUS- 
ÔNIBUS 

 PEÇAS 3,00 194,0200 582,06 

37 BENDIX DE PARTIDA UNIVERSAL LINHA MICRO-
ÔNIBUS- ÔNIBUS 

 PEÇAS 3,00 48,0400 144,12 

38 CHAVE DE SETA LINHA MICRO-ÔNIBUS- ÔNIBUS  PEÇAS 3,00 76,4000 229,20 
39 CHAVE DE LIMPADOR LINHA MICRO-ÔNIBUS- 

ÔNIBUS 
 PEÇAS 3,00 7,9000 23,70 
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40 ROLAMENTO 6305  PEÇAS 4,00 45,7200 182,88 
41 INDUZIDO PT JF LINHA MICRO-ÔNIBUS- ÔNIBUS  PEÇAS 4,00 113,4400 453,76 
42 INDUZIDO PT JD LINHA MICRO-ÔNIBUS- ÔNIBUS  PEÇAS 4,00 109,4100 437,64 
43 INDUZIDO PT KB LINHA MICRO-ÔNIBUS- ÔNIBUS  PEÇAS 4,00 119,0100 476,04 
44 INTERRUPTOR DE FREIO LINHA MICRO-ÔNIBUS- 

ÔNIBUS 
 PEÇAS 12,00 27,2700 327,24 

45 INTERRUPTOR DE ÓLEO LINHA MICRO-ÔNIBUS- 
ÔNIBUS 

 PEÇAS 12,00 22,3200 267,84 

46 FUCINHO DO MOTOR PT LINHA MICRO-ÔNIBUS- 
ÔNIBUS 

 PEÇAS 6,00 77,9500 467,70 

 
LOTE 12 
Valor Total do Lote: 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA POR HORA DA PARTE 
ELÉTRICA- KOMBI 

 HRS 50,00 96,0000 4.800,00 

 
LOTE 13 
Valor Total do Lote: 12.700,00 (doze mil e setecentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA POR HORA ELETRICA 
EM ONIBUS E MICRO 

 HRS 90,00 141,1111 12.700,00 

 
LOTE 14 
Valor Total do Lote: 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA POR HORA DA PARTE 
MECÂNICA-KOMBI 

 HRS 90,00 104,4444 9.400,00 

 
Colorado-PR, 07 de outubro de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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Pregão  Nº 97/2013 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2013 

 
 

Aos 07 (SETE) de outubro de 2013, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão 
nº 97/2013, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos 
Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

 
ROBERTO C. LA COTES & CIA LTDA   CNPJ/CPF : 12.042.179/0001-29 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 80.000,00 (oitenta mil reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO  HRS 100,00 181,2300 18.123,00 
2 INSTALAÇÃO DE VENTILADORES  HRS 100,00 44,8800 4.488,00 
3 PASSAGEM DE CABO DE REDE E ENERGIA  HRS 5.000,00 2,2100 11.050,00 
4 MANUTENÇÃO DE SEMÁFAROS SENDO 

PROGRAMAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

 HRS 200,00 219,2000 43.840,00 

5 CONDICIONADOR DE AR; TIPO SPLIT - MODELO 
DE PAREDE; COM CAPACIDADE PARA 18.000 
BTUS; OPERAÇÃO FRIO; COMPOSTO DE 1 
UNIDADE CONDENSADORA EXTERNA E 
UNIDADE EVAPORADORA INTERNA-
COMPRESSOR ROTATIVO; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO LCD; NA VOLTAGEM 220V; 
ACOMPANHA CERTIFICADO DE GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 12 MESES E MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. 

 UNI 1,00 2.499,0000 2.499,00 

 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses a contar da data de sua publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da 
Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 
dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 
 
Colorado-PR, 07 de outubro de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA:_ nº 317/2013 

Pregão Presencial:_ nº 097/2013 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  ROBERTO C. LA COTES & CIA LTDA 

 Objetivo:_ Contratação de empresa especializada em prestação de serviços e manutenção de passagens de 
cabo de rede, energia e instalação de ventiladores e aquisição de um ar condicionada para secretarias do 
município de Coloradoquisição de medicamento junto a farmácias locais do município de Colorado 
 

Valor:_ R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) 
 
ITENS DO CONTRATO  
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 INSTALAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO 
HRS 100,00 181,230 18.123,00  

2 INSTALAÇÃO DE VENTILADORES HRS 100,00 44,880 4.488,00  
3 PASSAGEM DE CABO DE REDE E 

ENERGIA 
HRS 5.000,00 2,210 11.050,00  

4 MANUTENÇÃO DE SEMÁFAROS 
SENDO PROGRAMAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

HRS 200,00 219,200 43.840,00  

5 CONDICIONADOR DE AR; TIPO 
SPLIT - MODELO DE PAREDE; 
COM CAPACIDADE PARA 18.000 
BTUS; OPERAÇÃO FRIO; 
COMPOSTO DE 1 UNIDADE 
CONDENSADORA EXTERNA E 
UNIDADE EVAPORADORA 
INTERNA-COMPRESSOR 
ROTATIVO; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO LCD; NA VOLTAGEM 
220V; ACOMPANHA 
CERTIFICADO DE GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 12 MESES E MANUAL 
DE INSTRUÇÕES. 

UNI 1,00 2.499,000 2.499,00  

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

02.001.04.122.0002.2.001.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.002.04.121.0003.2.003.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.003.05.153.0016.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.004.04.131.0003.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.005.04.121.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.002.04.128.0003.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 097/2013                                ATA SRP Nº 317 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

2 

03.003.04.126.0003.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.004.04.122.0003.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.005.04.122.0003.2.012.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04.001.04.123.0003.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.003.04.129.0003.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.003.04.129.0003.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.004.04.124.0003.2.017.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.005.04.123.0003.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.001.04.122.0003.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.001.03.092.0003.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0008.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.241.0008.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.028.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.030.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.031.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.070.3.3.90.39.00.00. - 1934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.071.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.005.13.392.0012.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.005.13.392.0012.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.006.27.812.0013.2.046.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.047.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.001.04.122.0005.2.051.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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10.002.15.452.0005.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.056.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.16.182.0005.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.16.182.0005.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1515 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.003.17.512.0006.2.060.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.04.122.0015.2.061.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.20.601.0015.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.04.122.0014.2.064.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.23.695.0020.2.066.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.001.04.124.0003.2.072.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.15.452.0005.2.073.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.15.452.0005.2.073.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15.001.17.512.0006.2.074.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 
Homologado em: 07/10/2013. 
 
Vigência: 12 meses 

Colorado - PR, 09 de Outubro de 2013. 
 
 

 
__________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA:...................................Nº 306/2013;  
PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 094/2013; 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ A.C. DA SILVA TRATORPEÇAS-ME 
                                        
OBJETO:....................... Registro de preços para Aquisição de peças, pneus, combustível e serviços de: 
retífica, mecânicos, elétrica, funilaria, pintura, adesivagem e tapeçaria para manutenção de veículos 
pertencentes à frota do transporte escolar do município: 
  
VALOR DO CONTRATO: 22.000,00 (vinte e dois mil reais).                                                                  

               
ÍTENS DA ATA: 
 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 Amortecedor dianteiro/Micro Ônibus UNI 3,00 296,540 889,62  
2 Amortecedor Traseiro/Micro ônibus UNI 3,00 296,540 889,62  
3 Articulador de caixa de marcha/Micro 

Ônibus 
UNI 2,00 111,790 223,58  

4 Buchas de balança inferior/Micro Ônibus UNI 2,00 50,410 100,82  
5 Pino Central de Micro Ônibus UNI 2,00 79,220 158,44  
6 Bieleta da suspensão de alavanca UNI 2,00 74,530 149,06  
7 Bucha do feixo de mola dianteiro UNI 2,00 60,120 120,24  
8 Bucha do feixo de mola traseiro UNI 2,00 68,260 136,52  
9 Bucha do estabilizador dianteiro UNI 2,00 30,060 60,12  
10 bucha de estabilizador traseiro PEÇAS 2,00 35,700 71,40  
11 JOGO DE PASTILHA DE FREIO UNI 3,00 106,780 320,34  
12 Jogo de Lona de Freio Veículo Linha Pes 

Micro Ônibus Sprinte 
UNI 3,00 188,190 564,57  

13 Reparo do burrin mestre de embreagem UNI 2,00 62,310 124,62  
14 Reparo do burrin auxiliar de embreagem UNI 2,00 54,490 108,98  
15 filtro de óleo lubrificante da linha micro-

ônibus 
PEÇAS 2,00 58,240 116,48  

16 FILTRO DE AR MICRO ONIBUS UNI 2,00 67,950 135,90  
17 cruzeta da linha micro-ônibus PEÇAS 2,00 73,270 146,54  
18 Rolamento de centro UNI 3,00 133,390 400,17  
19 Mola Mestra UNI 1,00 284,520 284,52  
20 Parafuso do centro dianteiro Micro-

ônibus 
PEÇAS 2,00 11,900 23,80  

21 parafuso do centro traseiro MIcro-ônibus PEÇAS 2,00 12,840 25,68  
22 TERMINAL DE DIREÇÃO DIREITO  . UNI 2,00 190,390 380,78  
23 TERMINAL DE DIREÇAO 

ESQUERDO  . 
UNI 2,00 196,960 393,92  

24 Bucha mola traseira parte dianteira UNI 2,00 84,550 169,10  
25 Bucha feixe de mola traseiro jumelo UNI 2,00 28,810 57,62  
26 Pino mola traseira parte dianteira UNI 2,00 37,890 75,78  
27 Pino mola traseiro parte traseira jumelo UNI 2,00 51,670 103,34  
28 Reparo pistão de acionamento da porta UNI 1,00 228,590 228,59  
29 algema do molejo traseiro UNI 2,00 139,340 278,68  
30 Amortecedor de Suspensão UNI 2,00 292,470 584,94  
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31 Barra Central de direção UNI 1,00 309,690 309,69  
32 Barra de Direção Esquerda UNI 1,00 287,140 287,14  
33 Barra de Direção Longa UNI 1,00 387,970 387,97  
34 Cabo de Acelerador UNI 3,00 93,630 280,89  
35 Cabo de Afagodor UNI 3,00 101,460 304,38  
36 CATRACA FREIO  . UNI 2,00 159,070 318,14  
37 CILINDRO MESTRE DE 

EMBREAGEM 
UNI 2,00 220,450 440,90  

38 - CILINDRO AUXILIAR DE 
EMBREAGEM 

UNI 2,00 234,540 469,08  

39 Cilindro de Embreagem Superior UNI 2,00 248,000 496,00  
40 Cilindro de Embreagem Inferior UNI 2,00 188,820 377,64  
41 Cilindro de Freio UNI 2,00 151,240 302,48  
42 Cilindro de Roda 1 5/8/Onibus UNI 2,00 189,760 379,52  
43 Cilindro de Roda Traseiro UNI 2,00 189,760 379,52  
44 Cilindro Mestre de Freio UNI 2,00 299,040 598,08  
45 CORREIA DO ALTERNADOR  . UNI 3,00 62,940 188,82  
46 CRUZETA DO CARDAN UNI 2,00 107,090 214,18  
47 Disco de Embreagem Micro-ônibus PEÇAS 2,00 293,090 586,18  
48 EIXO PILOTO DO CAMBIO UNI 1,00 341,320 341,32  
49 Folha de Mola com 1,45 kilos dianteira UNI 2,00 109,910 219,82  
50 Folha de Mola com 1,45 kilos traseira UNI 2,00 159,700 319,40  
51 Folha de Mola com 10,27 kilos dianteira UNI 2,00 209,490 418,98  
52 Luca Sincronizado do Câmbio UNI 2,00 211,990 423,98  
53 Mangueira do Purificador d ar UNI 2,00 111,480 222,96  
54 MANGUEIRA DO RADIADOR UNI 2,00 112,410 224,82  
55 PLATOR EMBREAGEM UNI 2,00 291,530 583,06  
56 PONTA DE EIXO UNI 2,00 303,740 607,48  
57 REPARO BOMBA AGUA . UNI 2,00 139,660 279,32  
58 REPARO COMPRESSOR DO AR UNI 2,00 154,370 308,74  
59 RETROVISOR EXTERNO DIREITO UNI 2,00 169,090 338,18  
60 RETROVISOR EXTERNO ESQUERDO UNI 2,00 169,090 338,18  
61 RETROVISOR INTERNO UNI 2,00 57,300 114,60  
62 Sincronizado Completo do Câmbio UNI 2,00 404,880 809,76  
63 TAMBOR DE FREIO  . UNI 2,00 292,150 584,30  
64 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UNI 2,00 58,560 117,12  
65 Tampa do Radiador UNI 2,00 24,420 48,84  
66 Terminal de Direção UNI 2,00 88,300 176,60  
67 Terminal de Direção Longo UNI 2,00 112,730 225,46  
68 TUBAGE DO ESCAPE UNI 2,00 305,930 611,86  
69 TUBO DE ABASTECIMENTO DE 

OLEO 
UNI 2,00 102,710 205,42  

70 Válvula de Descarga UNI 2,00 185,370 370,74  
71 Válvula do Pedal UNI 2,00 232,340 464,68  
 
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 
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08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31125 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 33116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31125 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 33116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 3107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 
Homologado em: 07/10/2013. 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 07 de Outubro de 2013.  
 
 

_____________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS: 094/2013               ATA SRP: 307/2013 
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1 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA:...................................Nº 307/2013;  
PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 094/2013; 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ CL MOREIRA IMPRESSÃO - ME 
                                        
OBJETO:....................... Registro de preços para Aquisição de peças, pneus, combustível e serviços de: 
retífica, mecânicos, elétrica, funilaria, pintura, adesivagem e tapeçaria para manutenção de veículos 
pertencentes à frota do transporte escolar do município: 
  
VALOR DO CONTRATO: 42.890,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e noventa reais). 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 ADESIVO VINIL 

AUTOMOTIVO TOTAL 
IMPRESSÃO 
DIGITAL/RECORTE 
ENVELOPAMENTO 
PERSONALIZAÇÃO DE 
FROTA ESCOLAR 
INSTALADO 

MT2 150,00 285,933 42.890,00  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31125 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 33116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
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08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31125 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 33116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 3107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 
Homologado em: 07/10/2013. 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 07 de Outubro de 2013.  
 
 

_____________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR)  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS: 094/2013               ATA SRP: 308/2013 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA:...................................Nº 308/2013;  
PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 094/2013; 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ D. E. - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
                                        
OBJETO:....................... Registro de preços para Aquisição de peças, pneus, combustível e serviços de: 
retífica, mecânicos, elétrica, funilaria, pintura, adesivagem e tapeçaria para manutenção de veículos 
pertencentes à frota do transporte escolar do município: 
  
VALOR DO CONTRATO: 85.390,00 (oitenta e cinco mil, trezentos e noventa reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 GASOLINA; COMUM (C); 

AUTOMOTIVA; DE ACORDO 
COM AS LEGISLACOES 
VIGENTES DA ANP 

LT 4.000,00 2,910 11.640,00  

2 ALCOOL ETILICO 
HIDRATADO (ETANOL) - 
AEHC; COMUM; PARA 
UTILIZACAO AUTOMOTIVA; 
MAXIMO DE 8% POTENCIAL 
HIDROGENIONICO; DE 
ACORDO COM AS 
LEGISLACOES VIGENTES 
DA ANP 

LT 11.000,00 1,770 19.470,00  

3 óleo diesel conforme legislação 
da anp vigente 

LT 23.000,00 2,360 54.280,00  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31125 - MATERIAL DE CONSUMO  
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08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 33116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31125 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 33116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 3107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 
Homologado em: 07/10/2013. 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 07 de Outubro de 2013.  
 
 

_____________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS: 094/2013               ATA SRP: 309/2013 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA:...................................Nº 309/2013;  
PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 094/2013; 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ D. M. DE ALMEIDA & CIA. LTDA. 
                                        
OBJETO:....................... Registro de preços para Aquisição de peças, pneus, combustível e serviços de: 
retífica, mecânicos, elétrica, funilaria, pintura, adesivagem e tapeçaria para manutenção de veículos 
pertencentes à frota do transporte escolar do município: 
  
VALOR DO CONTRATO: 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 PNEU 1000X20 UNI 40,00 901,100 36.044,00  
2 PNEU 185/14 KOMBI UNI 40,00 349,680 13.987,20  
3 PNEU 215X75 R17.5 UNI 12,00 885,240 10.622,88  
4 -PNEU 295/80-22.5 UNI 12,00 1.512,160 18.145,92  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31125 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 33116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
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PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31125 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 33116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 3107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 
Homologado em: 07/10/2013. 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 07 de Outubro de 2013.  
 
 

_____________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA:...................................Nº 310/2013;  
PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 094/2013; 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ J. A. MARINI - AUTO MECÂNICA - ME 
                                        
OBJETO:....................... Registro de preços para Aquisição de peças, pneus, combustível e serviços de: 
retífica, mecânicos, elétrica, funilaria, pintura, adesivagem e tapeçaria para manutenção de veículos 
pertencentes à frota do transporte escolar do município: 
  
VALOR DO CONTRATO: 43.270,00 (quarenta e três mil, duzentos e setenta reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 SERVIÇO DE MÃO DE 

OBRA POR HORA DA 
PARTE MECÂNICA-
MICRO ÔNIBUS 

HRS 250,00 120,000 30.000,00  

1 SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA POR HORA DA 
PARTE MECÂNICA EM 
ÔNIBUS 

HRS 100,00 132,700 13.270,00  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31125 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 33116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
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08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31125 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 33116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 3107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 
Homologado em: 07/10/2013. 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 07 de Outubro de 2013.  
 
 

_____________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR)  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
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PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS: 094/2013               ATA SRP: 313/2013 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA:...................................Nº 313/2013;  
PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 094/2013; 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ PADULLA & CARNELOSSI LTDA 
                                        
OBJETO:....................... Registro de preços para Aquisição de peças, pneus, combustível e serviços de: 
retífica, mecânicos, elétrica, funilaria, pintura, adesivagem e tapeçaria para manutenção de veículos 
pertencentes à frota do transporte escolar do município: 
  
VALOR DO CONTRATO: 42.950,01 (quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta reais e um centavo) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 SERVIÇO DE MÃO DE 

OBRA DE TAPEÇARIA 
HRS 150,00 52,667 7.900,01  

1 SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA POR HORA DE 
FUNILARIA 

HRS 240,00 67,708 16.249,99  

1 SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA POR HORA DE 
PINTURA 

HRS 280,00 67,143 18.800,01  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31125 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 33116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
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08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31125 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 33116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 3107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 
Homologado em: 07/10/2013. 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 07 de Outubro de 2013.  
 
 

_____________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 



Nova Esperança, Domingo, 
13 de Outubro de 2013.

PÁGINA 

8

Legislativo Municipal de
Paranapoema

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 
 

ERRATA DISPENSA Nº 101/2013 E EXTRATO Nº 304/2013, publicado no jornal 
do dia 06 de Outubro de 2013. 

 
Onde se-lê:  
 
VALOR R$: 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) 
 
Deve-se ler:  
 
OBJETO: 7.980,00 (SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS). 

 
 
Ficam inalteradas as demais clausulas do referido Extrato.  

 
 
 
 
 

Colorado (PR), 08 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2013 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 

 
1 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO  DE PRAZO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 197/2013 

Pregão Presencial:_ nº 055/2013. 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ K L C- CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA ME 
 

Objetivo:_ CONSTITUI OBJETO DESTE INSTRUMENTO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
ELABORAÇÃO E REFORMULAÇÃO DE LEI DE ESTATUTO DOS SERVIDORES E LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) PARA O EXERCÍCIO DE 2014 E SEUS ANEXOS PARA O 
MUNICIPIO DE COLORADO 
 

ASSINATURA PRAZO VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO 

17/06/2013 90 DIAS 17/09/2013 05/09/2013 Á 31/01/2014 

 

 

Colorado – PR, 05 de Setembro de 2013. 

 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 107/2013 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 107/2013 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 24 de Outubro de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GAS 
ENGARRAFADO DO TIPO PROPANO/BUTANO 13 KGS, CASO DE BOTIJÃO DE GÁS 
13KGS E GALÃO DE AGUA MINERAL PARA SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO conforme descrito em Edital, sob o tipo menor preço por item. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 15 de Outubro de 2013, no 
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 10 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 108/2013 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 24 de Outubro de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, ÁGUA E 
REFRIGERANTE NO DISTRTITO DE ALTO ALEGRE  conforme descrito em Edital, sob o 
tipo menor preço por item. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 15 de Outubro de 2013, no 
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 10 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 109/2013 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 109/2013 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 25 de Outubro de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS CONTINUADOS EM VIGILANCIA DESARMADA, 
SEGURANÇA PATRIMONIAL E MONITORAMENTO DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
ELETRONICAPARA O CENTRO DO IDOSO DO MUNICIPIO DE COLORADO  conforme 
descrito em Edital, sob o tipo menor preço por item. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 15 de Outubro de 2013, no 
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 10 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO – 007/2013 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
AVISO DE EDITAL – TOMADA DE PREÇO- Nº 007/2013 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 04 de Novembro de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
TOMADA DE PREÇO, para Contratação de empresa especializada na execução em 
construção quadra escolar na cidade de Colorado e cobertura de quadra escolar localizada no 
Distrito de Alto Alegre, sob empreitada global tipo menor preço por lote. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 17 de Outubro de 2013 ou pelo 
site: www.colorado.pr.gov.br, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 11 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 102/2013 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº: 102/2013 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM 

CARÁTER EMERGENCIAL PARA ENCAMINHAMENTO DE MUNÍCIPES PARA 

CIDADE DE MARINGÁ PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE 

CONTRATADA: TRANSPIOVESANI LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME.  

CNPJ: 03.783.592/0001-53 

VALOR: SYDINEI FRANCISCO PIOVESANI. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente TRANSPIOVESANI LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME. 

 

 

Colorado-Pr, 04 de Outubro de 2013. 

 

 

______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 103/2013 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº: 103/2013 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO DE 

EVENTO PARA COMEMORAÇÃO AO DIA DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE 

COLORADO 

 CONTRATADA: EVA PADULA RODRIGUES 09390773962    

CNPJ: 17.374.170/0001-39 

VALOR: R$ 4.680,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente EVA PADULA RODRIGUES 09390773962. 

 

 

Colorado-Pr, 07 de Outubro de 2013. 

 

 

______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 047/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 

DE REVISÃO PERIÓDICA DE GARANTIA PARA O VEICULO CAMINHÃO 

MARCA AGRALE, PLACA AVX – 7432 DO MUNICÍPIO DE COLORADO.  

CONTRATADA: BADEN AUTOMOTORES LTDA 

CNPJ: 02.777.356/0001-61 

VALOR: R$ 859,10 (OITOCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E DEZ 

CENTAVOS) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de Dezembro de 2013. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 

em epígrafe e a adjudicação ao proponente BADEN AUTOMOTORES LTDA. 

 

 

 

Colorado-Pr, 02 de Setembro 2013. 

 

 

 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 049/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS PESSOA FÍSICA (CLINICO GERAL) PARA O MUNICÍPIO 

DE COLORADO ATRAVÉS DO CHAMAMENTO PUBLICO CREDENCIAMENTO 

004/2013 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: LEILA DE CASTRO OLIVEIRA 

CPF: 120.959.718-76 

VALOR: R$ 48.015,00 (Quarenta e Oito Mil e Quinze Reais) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de Dezembro de 2013. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 

em epígrafe e a adjudicação ao proponente LEILA DE CASTRO OLIVEIRA. 

 

 

 

Colorado-Pr, 07 de Outubro 2013. 

 

 

 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 64/2013 
b) Licitação Nrº             :            97/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 07/10/2013 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada em prestação de serviços e 

manutenção de passagens de cabo de rede, energia e instalação de 
ventiladores e aquisição de um ar condicionada para secretarias do 
município de Colorado 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 

ROBERTO C. LA COTES & CIA LTDA   CNPJ/CPF : 12.042.179/0001-29 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 80.000,00 (oitenta mil reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO  HRS 100,00 181,2300 18.123,00 
2 INSTALAÇÃO DE VENTILADORES  HRS 100,00 44,8800 4.488,00 
3 PASSAGEM DE CABO DE REDE E ENERGIA  HRS 5.000,00 2,2100 11.050,00 
4 MANUTENÇÃO DE SEMÁFAROS SENDO 

PROGRAMAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

 HRS 200,00 219,2000 43.840,00 

5 CONDICIONADOR DE AR; TIPO SPLIT - MODELO 
DE PAREDE; COM CAPACIDADE PARA 18.000 
BTUS; OPERAÇÃO FRIO; COMPOSTO DE 1 
UNIDADE CONDENSADORA EXTERNA E 
UNIDADE EVAPORADORA INTERNA-
COMPRESSOR ROTATIVO; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO LCD; NA VOLTAGEM 220V; 
ACOMPANHA CERTIFICADO DE GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 12 MESES E MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. 

 UNI 1,00 2.499,0000 2.499,00 

 
 
 
Colorado-PR, 07 de outubro de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

13 de Outubro de 2013. 9
 A Petrobras comple-
tou na quinta-feira (dia 03) 60 
anos acumulando conquistas 
e desafios. Líder mundial em 
tecnologia para exploração de 
petróleo em águas profundas, 
a empresa tem agora o desafio 
de estabelecer parcerias para 
a retirada de óleo em águas 
ultraprofundas na camada 
pré-sal.
 Matéria-prima bá-
sica para vários segmentos 
da indústria, o petróleo foi a 
ferramenta usada pelo ex-pre-
sidente da República Getúlio 
Vargas para industrializar o 
Brasil na década de 50. "Ele 
já tinha feito o primeiro ensaio 
no primeiro governo (1930 
-1945) e, após a 2ª Guerra 
Mundial, a indústria se tor-
nou motivação de qualquer 
governo, principalmente dos 
países não desenvolvidos. E 
desenvolvimento é sinônimo 
de industrialização", analisou 
o historiador Bernardo Ko-
cher, da Universidade Federal 
Fluminense (UFF).

Petrobras completa 60 anos

No dia 3 de outubro de 1953, o então presidente, Getúlio Vargas, assina a Lei 2.004 que criou a Petrobras

 Vargas era, segundo 
Kocher, um desenvolvimen-
tista. Já havia implantado no 
País a indústria siderúrgica 
- Companhia Siderúrgica 
Nacional (CSN) - e entendeu 
que o petróleo enquadrava-
se nesse processo. "A forma 
como ele entendia isso, que se 
disseminou na época, era por 
meio da participação estatal", 
lembrou. A Petrobras é pro-
duto dessa política de Estado 
em favor da industrialização, 
que alcançou todo o mundo, 
disse o historiador da UFF. 
"O petróleo tem os dois veios: 
os países desenvolvidos, com 
empresas privadas; e os não 
desenvolvidos, com empresas 
estatais".
 No caso do Brasil, 
Getúlio Vargas não se limi-
tou a ter uma empresa que se 
encarregasse de processar e 
comercializar o petróleo. "Ele 
queria prospectar, queria pes-
quisar. Porque havia um forte 
óbice à idéia de que o Brasil 
produzisse petróleo em seu 

subsolo e no mar. 
 Os geólogos inter-
nacionais não corroboravam 
essa posição". Mas Vargas não 
se deu por satisfeito e trans-
formou a Petrobras também 
em uma empresa de pesquisa 
e prospecção de petróleo no 
território nacional.
 O historiador Amé-
rico Freire, do Centro de 
Pesquisa e Documentação de 
História Contemporânea do 
Brasil (Cpdoc), da Fundação 
Getulio Vargas (FGV), desta-
cou que a criação da Petrobras 
ocorreu dentro de uma nova 
conjuntura política no País 
e no mundo, em que a temá-
tica nacional ganhava uma 
expressão decisiva nos anos 
50. "Era um momento de luta 
por emancipação política na 
Ásia, na África". Entre elas, 
sobressaiu-se a Revolução 
Chinesa, em 1949, destacou.
"Era um momento em que a 
questão nacional ganha uma 
expressão decisiva na esteira 
da 2ª Guerra Mundial. 
 O ex-ditador Getúlio 
Vargas volta e se transforma 
agora em um líder popular, 
com um discurso para cada 
público, mas voltado prin-
cipalmente para os traba-
lhadores". O historiador do 
Cpdoc ressaltou que Vargas 
costumava dizer: "O povo vai 
subir comigo as escadarias do 
Palácio do Catete", referindo-
se à sede do governo federal, 
instalada à época no Rio de 
Janeiro e hoje transformada 
no Museu da República.
Inicialmente, Vargas adotou 
uma postura cautelosa, diante 
das pressões internas e exter-
nas contrárias a um projeto 
monopolista, mas, em meio 
às discussões sobre a cria-
ção da estatal, a campanha 

"O Petróleo É Nosso", que 
envolve diferentes setores 
da sociedade com os quais 
ele passa a dialogar, serve de 
impulso para a sua tomada de 
decisão.
 No dia 3 de outubro 
de 1953, o então presidente 
assinou a Lei 2.004 que criou 
a Petrobras, como resultado 
da campanha. O movimento 
popular foi iniciado em 1946 e 
defendia o petróleo nacional. 
“É, portanto, com satisfação 
e orgulho patriótico que hoje 
sancionei o texto de lei apro-
vada pelo Poder Legislativo, 
que constitui novo marco da 
nossa independência eco-
nômica”, disse Vargas, em 
discurso na sanção da lei.
 À nova empresa ca-
beria executar as atividades 
do setor petrolífero no Bra-
sil. Estava instituído, dessa 
forma, o monopólio estatal 
de exploração de petróleo. 

A Petrobras teve um papel 
decisivo na história do País. 
"A gente não pode imaginar o 
Brasil sem uma empresa como 
essa", sublinhou Freire. Ele 
enfatizou que Vargas já tinha 
um projeto político e estraté-
gico para o País e precisava 
implementar um símbolo do 
projeto.
 Somente em 1995, no 
governo Fernando Henrique 
Cardoso, foram dados os pri-
meiros passos que levaram à 
quebra do monopólio estatal 
no setor de petróleo. Em maio 
daquele ano, a Comissão Es-
pecial do Petróleo da Câmara 
Federal aprovou o texto para 
flexibilizar o monopólio. A 
emenda constitucional só foi 
aprovada, em segundo turno, 
no dia 20 de junho.
 Dois anos depois, 
em agosto de 1997, a Lei 
9.478 foi promulgada, após a 
garantia dada pelo presidente 
do Senado, José Sarney, de 
que a Petrobras não seria pri-
vatizada. Essa lei reafirmava 
o monopólio da União sobre 
os depósitos de petróleo, gás 
natural e outros hidrocarbo-
netos fluidos, mas abria o 
mercado para outras empresas 
competirem com a Petrobras, 
de acordo com informações 
do Cpdoc.
 Para Américo Freire, 
mesmo após a quebra do mo-
nopólio, a Petrobras manteve 
a competitividade nos cená-

rios interno e externo. "É uma 
das principais empresas do 
mundo e a principal empresa 
brasileira. E isso nós devemos 
àquele momento, àquela con-
juntura e àquele personagem 
que foi Getúlio Vargas".
 A presidente da Re-
pública, Dilma Rousseff, 
encaminhou mensagem ao 
Congresso Nacional para-
benizando pela realização 
da Sessão Solene em come-
moração aos 60 anos da Pe-
trobras.  "É com entusiasmo 
que saúdo esta sessão solene 
do Congresso Nacional em 
homenagear à Petrobras. Este 
é um justo reconhecimento da 
Casa do Povo à companhia 
que ajudou a mudar o Brasil 
para melhor. A história da 
economia brasileira pode ser 
dividida entre antes e depois 
da Petrobras. 
 Foi a coragem políti-
ca, a inovação tecnológica e 
a competência profissional da 
Petrobras que transformaram 
o Brasil em um dos grandes 
países produtores de óleo no 
mundo. Parabéns à Petro-
bras e a seus funcionários e 
colaboradores pela história 
de sucesso construída nestes 
60 anos”. Finalizando disse: 
“A  Petrobras é capacitação 
tecnológica, geração de ri-
queza, estratégia nacional de 
desenvolvimento e orgulho de 
todos nós. O Pré-Sal é nosso 
passaporte para o futuro".

Petrobras aos 60 anos;  Refinarias, Plataformas semi-submersível, fornecendo  
combustível em  terra  e nas águas com Posto de Abastecimento Flutuante

Posto Sede Alvorada II parceiro da Petrobras presente em Nova 
Esperança na BR 376-KM 139  fazendo parte  de uma bem sucedida 
história e  de constantes desafios; "É fundamental para uma compa-
nhia como a Petrobras  que completa 60 anos homenagear  justamente 
as pessoas";  Nelci, Osmar e Pedro da Rosa



Nova Esperança, Domingo, 
13 de Outubro de 2013.

PÁGINA 

10
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS: 094/2013               ATA SRP: 311/2013 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA:...................................Nº 311/2013;  
PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 094/2013; 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ M.R.R.SOUZA & CIA LTDA ME 
                                        
OBJETO:....................... Registro de preços para Aquisição de peças, pneus, combustível e serviços de: 
retífica, mecânicos, elétrica, funilaria, pintura, adesivagem e tapeçaria para manutenção de veículos 
pertencentes à frota do transporte escolar do município: 
  
VALOR DO CONTRATO: 7.690,00 (sete mil, seiscentos e noventa reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 - JOGO DE BUCHA DE COMANDO  

MOTOR  V. W TORQUE 1.6 
PÇ 1,00 46,320 46,32  

2 - JOGO DE BRONZINA DE MANCAIS 
MOTOR  V. W TORQUE 1.6 

PÇ 1,00 61,900 61,90  

3 - JOGO DE BRONZAINA DE BIELAS 
MOTOR  V. W TORQUE 1.6 

PÇ 1,00 34,840 34,84  

4 - JOGO DE BUCHA DE BIELAS  
MOTOR  V. W TORQUE 1.6 

PÇ 1,00 26,070 26,07  

5 - JOGO DE JUNTAS COMPLETO 
MOTOR  V. W TORQUE 1.6 

PÇ 1,00 38,970 38,97  

6 - RETENTOR DIANTEIRO  MOTOR  
V. W TORQUE 1.6 

PÇ 1,00 17,030 17,03  

7 - RETENTOR TRASEIRO  MOTOR  V. 
W TORQUE 1.6 

PÇ 1,00 21,550 21,55  

8 - GUIAS DE VALVULAS  MOTOR  V. 
W TORQUE 1.6 

PÇ 8,00 8,780 70,24  

9 - VALVULAS DE ADMISSÃO  
MOTOR  V. W TORQUE 1.6 

PÇ 4,00 5,420 21,68  

10 - VALVULAS DE ESCAPE  MOTOR  
V. W TORQUE 1.6 

PÇ 4,00 5,940 23,76  

11 - BOMBA DE OLEO MOTOR  V. W 
TORQUE 1.6 

PÇ 1,00 139,630 139,63  

12 - JOGO DE VELAS  MOTOR  V. W 
TORQUE 1.6 

PÇ 1,00 132,660 132,66  

13 - JOGO DE TUCHOS  MOTOR  V. W 
TORQUE 1.6 

PÇ 1,00 114,340 114,34  

14 - EIXO COMANDO DE VALVULAS  
MOTOR  V. W TORQUE 1.6 

PÇ 1,00 148,150 148,15  

15 Cabeçote do Motor Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Carburador a 

UNI 2,00 570,400 1.140,80  

16 CARCAÇA DO MOTOR MOTOR V. W 
1600 

UNI 1,00 1.849,540 1.849,54  

17 - VARETAS DE VALVULAS MOTOR 
V. W 1600 

PÇ 8,00 14,970 119,76  

18 - ENGRENAGEM DO VIRABREQUIM  
MOTOR  V. W TORQUE 1.6 

PÇ 1,00 62,720 62,72   
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19 Jogo de kits do Motor Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Carburad 

UNI 4,00 207,510 830,04  

1 BATERIA 60 HP UNI 3,00 197,587 592,76  
2 BATERIA 45 HP UNI 3,00 164,780 494,34  
3 CABO DE BATERIA 30 

CENTIMETROS 
Mtr 4,00 18,890 75,56  

4 FAROL DIANTEIRO KOMBI UNI 4,00 24,620 98,48  
5 - SUPORTE DE ESCOVA DO MOTOR 

AUTOMÓVEIS/ KOMBI 
UNI 4,00 24,160 96,64  

6 - INTERRUPTOR DE FREIOS 
AUTOMÓVEIS / KOMBI 

UNI 4,00 20,130 80,52  

7 INTERRUPTOR DE ÓLEOS 
AUTOMÓVEIS/ KOMBI 

UNI 4,00 14,870 59,48  

8 Lanterna Traseira Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Com Injeção 

UNI 4,00 24,160 96,64  

9 Palheta Limpador P/brisa Par. Veículo 
Linha Leve - VW Kombi 

UNI 6,00 36,550 219,30  

10 CORREIA DO ALTERNADOR 
AUTOMÓVEIS/ KOMBI 

UNI 4,00 27,260 109,04  

11 REGULADOR DE VOLTAGEM UNI 4,00 34,690 138,76  
12 POLIA DO ALTERNADOR SIMPLES UNI 4,00 33,760 135,04  
13 FUCINHO DO MOTOR PT LINHA 

KOMBI 
PEÇAS 4,00 48,320 193,28  

14 INDUZIDO PT LINHA KOMBI PEÇAS 4,00 100,040 400,16  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31125 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 33116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31125 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 33116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
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08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 3107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 
Homologado em: 07/10/2013. 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 07 de Outubro de 2013.  
 
 

_____________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA:...................................Nº 312/2013;  
PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 094/2013; 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ VALDECIR ROCCO SANCHES - ME 
                                        
OBJETO:....................... Registro de preços para Aquisição de peças, pneus, combustível e serviços de: 
retífica, mecânicos, elétrica, funilaria, pintura, adesivagem e tapeçaria para manutenção de veículos 
pertencentes à frota do transporte escolar do município: 
  
VALOR DO CONTRATO: 59.545,00 (cinquenta e nove mil, quinhentos e quarenta e cinco reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 AMORTECEDOR DIANTEIRO KOMBI UNI 4,00 0,000 0,00  
1 AMORTECEDOR TRASEIRO KOMBI UNI 4,00 80,360 321,44  
2 BOMBA DE COMBUSTÍVEL KOMBI 

INJEÇÃO 
UNI 4,00 140,630 562,52  

3 CHAVE DE SETA 
AUTOMÓVEIS/KOMBI 

UNI 4,00 102,190 408,76  

4 CORREIA DO ALTERNADOR 
AUTOMÓVEIS/ KOMBI 

UNI 4,00 10,580 42,32  

5 DISCO DE FREIO KOMBI UNI 4,00 61,100 244,40  
6 PINÇA DE FREIO L.E. KOMBI UNI 2,00 168,960 337,92  
7 PINÇA DE FREIO L.D. KOMBI UNI 2,00 169,010 338,02  
8 JOGO DE PASTILHA KOMBI UNI 4,00 30,860 123,44  
9 CILINDRO MESTRE KOMBI UNI 4,00 70,940 283,76  
10 ROL. RODA DIANTEIRO INTERNO 

KOMBI 
UNI 4,00 26,740 106,96  

11 ROL. RODA DIANTEIRO EXTERNO 
KOMBI 

UNI 4,00 26,930 107,72  

12 MANGA DE EIXO L. E.  KOMBI UNI 4,00 222,970 891,88  
13 MANGA DE EIXO L.D. KOMBI UNI 4,00 222,970 891,88  
14 EIXO DIANTEIRO RCC KOMBI UNI 4,00 596,590 2.386,36  
15 COIFA HOMOCINÉTICA KOMBI UNI 4,00 15,490 61,96  
16 - BARRA DE DIREÇÃO KOMBI UNI 4,00 100,360 401,44  
17 TERMINAL DE DIREÇÃO L.E. 

KOMBI 
UNI 4,00 29,250 117,00  

18 TERMINAL DE DIREÇÃO L.D. 
KOMBI 

UNI 4,00 29,250 117,00  

19 CAIXA DE DIREÇÃO KOMBI UNI 4,00 707,880 2.831,52  
20 KIT DE EMBREAGEM KOMBI UNI 4,00 265,720 1.062,88  
21 Tambor de Freio - Cada Veículo Linha 

Leve - VW Kombi Com Inj 
UNI 4,00 62,670 250,68  

22 Cabo de Freio de Mão Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Com Injeç 

UNI 4,00 38,690 154,76  

23 Cilindro de Roda Traseira Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Com 

UNI 4,00 30,580 122,32  

24 RETENTOR CUBO DIANTEIRO 
KOMBI 

UNI 4,00 10,250 41,00   
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25 Jogo de Lona de Freio Veículo Linha 
Leve - VW Kombi Com Inje 

UNI 4,00 21,170 84,68  

26 ALAVANCA CÂMBIO COMPLETO 
KOMBI 

UNI 4,00 34,540 138,16  

27 KIT AMORTECEDOR DIANTEIRO 
KOMBI 

UNI 4,00 34,540 138,16  

28 - BOBINA DE IGNIÇÃO VW KOMBI UNI 4,00 123,390 493,56  
29 Jogo de Velas  Veículo Linha Leve - VW 

Kombi Com Injeção 
UNI 4,00 46,790 187,16  

30 Motor de Passo Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Com Injeção 

UNI 4,00 116,150 464,60  

31 Retentor Roda Dianteira Veículo Linha 
Leve  VW Kombi Com Inj 

UNI 4,00 18,750 75,00  

32 Retentor Roda Traseira Veículo Linha 
Leve   VW Kombi Com Inj 

UNI 4,00 15,880 63,52  

33 CORREIA DENTADA UNI 4,00 38,020 152,08  
34 Rolamento Correia Alternador Veículo 

Linha Leve   VW Kombi C 
UNI 4,00 48,190 192,76  

35 JUNTA CARTER . UNI 4,00 17,270 69,08  
36 FILTRO DE COMBUSTÍVEL KOMBI UNI 4,00 12,340 49,36  
37 HIDROVACO LINHA KOMBI PEÇAS 4,00 156,160 624,64  
38 HOMOCINÉTICA KOMBI PEÇAS 4,00 72,140 288,56  
39 SENSOR DE NIVEL KOMBI PEÇAS 4,00 56,400 225,60  
40 RADIADOR KOMBI PEÇAS 4,00 94,780 379,12  
41 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA 

KOMBI 
PEÇAS 4,00 55,150 220,60  

42 ADTIVO PARA RADIADOR KOMBI PEÇAS 4,00 13,930 55,72  
43 KIT DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

KOMBI 
PEÇAS 4,00 25,900 103,60  

44 BOMBA DE ÁGUA LINHA KOMBI PEÇAS 4,00 111,410 445,64  
45 TENSOR CORREIA DENTADA 

KOMBI 
PEÇAS 4,00 79,940 319,76  

46 PIVO DE SUSPENÇÃO LD KOMBI PEÇAS 4,00 38,160 152,64  
47 PIVO DE SUSPENSÃO LE KOMBI PEÇAS 4,00 38,160 152,64  
48 Jogo de Cabo de Vela  Veículo Linha 

Leve - VW Kombi Com Inje 
UNI 4,00 83,560 334,24  

49 Flexivel de freio Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Com Injeção 

UNI 2,00 13,090 26,18  

1 AUTOMÁTICO DE PARTIDA JD UNI 3,00 97,110 291,33  
2 AUTOMÁTICO DE PARTIDA JF UNI 3,00 69,740 209,22  
3 AUTOMÁTICO DE PARTIDA KB UNI 3,00 250,430 751,29  
4 AUTOMÁTICO DE PARTIDA 

UNIVERSAL 
UNI 3,00 73,760 221,28  

5 BATERIA 100 HP UNI 3,00 366,340 1.099,02  
6 BATERIA 150 HP UNI 3,00 413,450 1.240,35  
7 BATERIA 70 HP UNI 3,00 325,120 975,36  
8 BUCHA DE MOTOR DE PARTIDA 

JF/JD 
UNI 8,00 4,650 37,20  

9 BUCHA DE MOTOR DE PARTIDA KB UNI 4,00 4,650 18,60  
10 - BUCHA DE MOTOR DE PARTIDA 

UNIVERSAL 
UNI 5,00 4,650 23,25  

11 CABO DE BATERIA 50 
CENTIMETROS 

Mtr 4,00 25,410 101,64  

12 CABO DE BATERIA 80 
CENTIMETROS 

MTR 4,00 34,400 137,60  

13 ESTATOR ALTERNADOR 35 HP UNI 3,00 70,820 212,46  
14 ESTATOR ALTERNADOR 55 HP UNI 3,00 83,530 250,59  
15 ESTATOR ALTERNADOR 65 HP UNI 3,00 91,740 275,22  
16 Farol Completo - Lado direito/Esquerdo UNI 4,00 79,960 319,84  
17 - FAROL DIANTEIRO M. B. UNI 2,00 61,370 122,74  
18 ROTOR DO ALTERNADOR 35 HP UNI 4,00 99,180 396,72  
19 ROTOR DE ALTERNADOR 55 HP UNI 4,00 102,590 410,36  
20 ROTOR DE ALTERNADOR 65 HP UNI 4,00 107,240 428,96  

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS: 094/2013               ATA SRP: 312/2013 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

3 

21 SUPORTE DE ESCOVA DO MOTOR 
DE PARTIDA JF/JD 

UNI 8,00 43,700 349,60  

22 JOGO DE BUZINAS UNI 4,00 87,710 350,84  
23 LÂMPADAS BIODO 12 VOLTS UNI 12,00 13,330 159,96  
24 LÂMPADA BIODO 24 VOLTS UNI 10,00 26,960 269,60  
25 LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA UNI 6,00 34,560 207,36  
26 LANTERNA TRASEIRA DIREITA UNI 6,00 34,560 207,36  
27 Palheta Limpador Parabrisa (par)Veículo 

Linha Pes - Micro On 
UNI 12,00 44,170 530,04  

28 Correia do alternador UNI 8,00 34,250 274,00  
29 ROLAMENTO 6405 UNI 6,00 31,150 186,90  
30 ROLAMENTO 6306 UNI 6,00 46,180 277,08  
31 REGULADOR DE VOLTAGEM UNI 6,00 58,580 351,48  
32 POLIA DO ALTERNADOR SIMPLES UNI 3,00 36,880 110,64  
33 POLIA DO ALTERNADOR DUPLA UNI 3,00 38,430 115,29  
34 BENDIX DE PARTIDA JF LINHA 

MICRO-ÔNIBUS- ÔNIBUS 
PEÇAS 4,00 61,830 247,32  

35 BENDIX DE PARTIDA JD LINHA 
MICRO-ÔNIBUS- ÔNIBUS 

PEÇAS 4,00 61,830 247,32  

36 BENDIX DE PARTIDA KB LINHA 
MICRO-ÔNIBUS- ÔNIBUS 

PEÇAS 3,00 194,020 582,06  

37 BENDIX DE PARTIDA UNIVERSAL 
LINHA MICRO-ÔNIBUS- ÔNIBUS 

PEÇAS 3,00 48,040 144,12  

38 CHAVE DE SETA LINHA MICRO-
ÔNIBUS- ÔNIBUS 

PEÇAS 3,00 76,400 229,20  

39 CHAVE DE LIMPADOR LINHA 
MICRO-ÔNIBUS- ÔNIBUS 

PEÇAS 3,00 7,900 23,70  

40 ROLAMENTO 6305 PEÇAS 4,00 45,720 182,88  
41 INDUZIDO PT JF LINHA MICRO-

ÔNIBUS- ÔNIBUS 
PEÇAS 4,00 113,440 453,76  

42 INDUZIDO PT JD LINHA MICRO-
ÔNIBUS- ÔNIBUS 

PEÇAS 4,00 109,410 437,64  

43 INDUZIDO PT KB LINHA MICRO-
ÔNIBUS- ÔNIBUS 

PEÇAS 4,00 119,010 476,04  

44 INTERRUPTOR DE FREIO LINHA 
MICRO-ÔNIBUS- ÔNIBUS 

PEÇAS 12,00 27,270 327,24  

45 INTERRUPTOR DE ÓLEO LINHA 
MICRO-ÔNIBUS- ÔNIBUS 

PEÇAS 12,00 22,320 267,84  

46 FUCINHO DO MOTOR PT LINHA 
MICRO-ÔNIBUS- ÔNIBUS 

PEÇAS 6,00 77,950 467,70  

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA POR 
HORA DA PARTE ELÉTRICA- 
KOMBI 

HRS 50,00 96,000 4.800,00  

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA POR 
HORA ELETRICA EM ONIBUS E 
MICRO 

HRS 90,00 141,111 12.700,00  

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA POR 
HORA DA PARTE MECÂNICA-
KOMBI 

HRS 90,00 104,444 9.400,00  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO  
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08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31125 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 33116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31125 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 33116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 3107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 
Homologado em: 07/10/2013. 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 07 de Outubro de 2013.  
 
 

_____________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA:...................................Nº 314/2013;  
PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 094/2013; 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ RETIFICA DE MOTORES GLOBAL LTDA - ME 
                                        
OBJETO:....................... Registro de preços para Aquisição de peças, pneus, combustível e serviços de: 
retífica, mecânicos, elétrica, funilaria, pintura, adesivagem e tapeçaria para manutenção de veículos 
pertencentes à frota do transporte escolar do município: 
  
VALOR DO CONTRATO: 156.360,01 (cento e cinquenta e seis mil, trezentos e sessenta reais e um 
centavo) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 JOGO DE PISTÃO COM ANÉIS 1.6 

VW FLEX. 
UNI 4,00 945,930 3.783,72  

2 CAMISAS DE MOTOR 1.6 VW FLEX UNI 16,00 47,490 759,84  
3 JOGO DE BRONZINA DE MANCAIS, 

MOTOR 4 CILINDRO REFRIG. A 
AGUA 

PÇ 4,00 212,650 850,60  

4 JOGO DE BRONZINA DE BIELAS, 
MOTOR 4 CILINDROS REFRIG A 
AGUA 

PÇ 4,00 158,560 634,24  

5 JOGO DE BUCHA DE COMANDO 
MOTOR V. W 1600 

UNI 4,00 68,860 275,44  

6 JOGO DE BUCHA DE BIELAS 
MOTOR 4 CILINDROS 
REFRIGERADO A AGUA 

PÇ 4,00 77,830 311,32  

7 ARRUELAS DE ENCOSTO, MOTOR 4 
CILINDROS REFRIGERADO A AGUA 
MA 

PÇ 4,00 24,010 96,04  

8 JOGO DE JUNTAS COMPLETO 
MOTOR 4 CILINDROS 
REFRIGERADO A AGUA 

PÇ 4,00 181,780 727,12  

9 RETENTOR DIANTEIROMOTOR 4 
CILINDROS REFRIGERADO A AGUA 
MARCA 

PÇ 4,00 15,570 62,28  

10 RETENTOR TRASEIRO,MOTOR 4 
CILINDROS REFRIGERADO A AGUA 
MARCA 

PÇ 4,00 158,830 635,32  

11 GUIAS DE VALVULAS, MOTOR 4 
CILINDROS REFRIGERADO A AGUA 
MARC 

PÇ 32,00 9,370 299,84  

12 VALVULAS DE ADMISSAO, MOTOR 
4 CILINDROS REFRIGERADO A 
AGUA M 

PÇ 16,00 26,250 420,00  

13 VALVULAS DE ESCAPE, MOTOR 4 
CILINDROS REFRIGERADO A AR 
MARCA 

PÇ 16,00 34,030 544,48   
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14 VEDADORES DE VALVULAS 
MOTOR 4 CILINDROS 
REFRIGERADO A AGUA M 

PÇ 32,00 5,410 173,12  

15 BOMBA DE OLEO, MOTOR 4 
CILINDROS REFRIGERADO A AGUA 
MARCA VO 

PÇ 4,00 190,490 761,96  

16 JOGO DE VELAS, MOTOR 4 
CILINDROS REFRIGERADO A AR 
MARCA VOLK 

PÇ 4,00 71,500 286,00  

17 VALVULA TERMOSTÁTICA MOTOR 
4 CILINDROS REFRIGERADO A 
ÁGUA VW. 

UNI 4,00 85,480 341,92  

18 JOGO DE TUCHOS MOTOR V. W 
1600 

UNI 4,00 207,370 829,48  

19 Cabeçote do Motor Veículo Linha Leve - 
VW Kombi Com Injeção 

UNI 4,00 1.496,730 5.986,92  

20 VIRABREQUIM MOTOR 1.6 4 
CILINDROS REFRI AGUA VW 

UNI 4,00 500,490 2.001,96  

21 CORREIA DENTADA, MOTOR 4 
CILINDROS REFRIGERADO A AGUA 
MARCA 

PÇ 4,00 61,740 246,96  

22 Bielas Veículo Linha Leve - VW Kombi 
Com Injeção 

UNI 16,00 178,880 2.862,08  

23 COMANDO DE VALVULAS MOTOR 
1.6 VW A AGUA 

UNI 4,00 341,930 1.367,72  

24 - BOMBA DE ÁGUA UNIVERSAL UNI 4,00 160,410 641,64  
1 JOGO DE KITS MOTOR MERCEDES 

OM 366 A 
UNI 12,00 253,220 3.038,64  

2 - JOGO DE BRONZINA DE BIELAS 
MOTOR MERCEDES OM 366 A 

PÇ 2,00 128,120 256,24  

3 - JOGO DE BRONZINA 
MANCIASMOTOR MERCEDES OM 
366 A 

PÇ 2,00 247,830 495,66  

4 - JOGO DE BUCHA DE COMANDO 
MOTOR MERCEDES OM 366 A 

PÇ 2,00 54,120 108,24  

5 - JOGO DE BUCHA DE BIELAS 
MOTOR MERCEDES OM 366 A 

PÇ 2,00 68,300 136,60  

6 - JOGO DE J UNTAS COMPLETO  
MOTOR MERCEDES OM 366 A 

PÇ 2,00 163,350 326,70  

7 - RETENTOR DIANTEIRO  MOTOR 
MERCEDES OM 366 A 

PÇ 2,00 38,340 76,68  

8 - PAR BRONZINA COMPRESSOR  
MOTOR MERCEDES OM 366 A 

PÇ 2,00 69,900 139,80  

9 - JOGO ANÉIS COMPRESSOR  
MOTOR MERCEDES OM 366 A 

PÇ 2,00 58,310 116,62  

10 - PISTÃO DO COMPRESSOR MOTOR 
MERCEDES OM 366 A 

PÇ 2,00 64,900 129,80  

11 - GUIAS DE VALVULAS  MOTOR 
MERCEDES OM 366 A 

PÇ 24,00 12,780 306,72  

12 VALVULAS DE ADMISSÃOMOTOR 
MERCEDES OM 366 A 

UNI 12,00 20,970 251,64  

13 VALVULAS DE ESCAPE  MOTOR 
MERCEDES OM 366 A 

UNI 12,00 22,970 275,64  

14 VEDADORES DE VALVULA MOTOR 
MERCEDES OM 366 A 

UNI 24,00 8,890 213,36  

15 SEDE DE ADMISSÃO  MOTOR 
MERCEDES OM 366 A 

UNI 12,00 11,680 140,16  

16 SEDE DE ESCAPE  MOTOR 
MERCEDES OM 366 A 

UNI 12,00 13,180 158,16  

17 - VALVULA TERMOSTATICA 
MOTOR MERCEDES OM 366 A 

PÇ 4,00 57,910 231,64  

18 JOGOS DE TUCHOS  MOTOR 
MERCEDES OM 366 A 

UNI 2,00 125,410 250,82   
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19 - CANOS DE BICOMOTOR 
MERCEDES OM 366 A 

PÇ 12,00 52,720 632,64  

20 Bomba de ÓleoVeículo Linha Pes 
Caminhão e Onibus Mercedes Be 

UNI 2,00 489,070 978,14  

21 - BOMBA DE ÁGUA UNIVERSAL UNI 2,00 264,400 528,80  
22 POLIA DO VIRABREQUIM MOTOR 

MERCEDES OM 366 A 
UNI 2,00 390,210 780,42  

23 BIELAS DO MOTOR MERCEDES 6 
CILINDROS 366 A 

UNI 6,00 173,540 1.041,24  

24 VIRABREQUIM DO MOTOR 
MERCEDES 6 CILINDROS 366 A 

UNI 2,00 2.307,330 4.614,66  

25 BLOCO DO MOTOR MERCEDES 6 
CILINDROS 366 A 

UNI 2,00 3.502,140 7.004,28  

26 Cabeçote Motor Veículo Linha Pes 
Caminhão e Onibus Mercedes 

UNI 2,00 1.420,270 2.840,54  

27 PESCADOR DA BOMBA DO MOTOR 
MERCEDES 6 CILINDROS 366 A 

UNI 2,00 248,830 497,66  

28 TURBINA DO MOTOR MERCEDES 6 
CILINDROS 366 A 

UNI 2,00 1.164,250 2.328,50  

1 JOGO DE KITS DO MOTOR VOLARE 
V8 L 

PEÇAS 8,00 323,780 2.590,24  

2 JOGO DE BRONZINA DE MANCAIS 
DO MOTOR VOLARE V8 L 

PEÇAS 2,00 352,680 705,36  

3 JOGO DE BRONZINA DE BIELAS DO 
MOTOR VOLARE V8 L 

PEÇAS 2,00 146,640 293,28  

4 JOGO DE BUCHA DE COMANDO DO 
MOTOR VOLARE V8 L 

PEÇAS 2,00 33,050 66,10  

5 JOGO DE BUCHA DE BIELAS DO 
MOTOR VOLARE V8 L 

PEÇAS 2,00 112,430 224,86  

6 ARRUELAS DE ENCOSTO DO 
MOTOR VOLARE V8 L 

PEÇAS 2,00 75,880 151,76  

7 JOGO DE JUNTAS COMPLETO DO 
MOTOR VOLARE V8 L 

PEÇAS 2,00 501,840 1.003,68  

8 RETENTOR DIANTEIRO DO MOTOR 
VOLARE V8 L 

PEÇAS 2,00 31,190 62,38  

9 RETENTOR TRASEIRO DO MOTOR 
VOLARE V8 L 

PEÇAS 2,00 60,980 121,96  

10 GUIAS DE VALVULAS DO MOTOR 
VOLARE V8 L 

PEÇAS 16,00 9,310 148,96  

11 VALVULAS DE ADMISSÃO DO 
MOTOR VOLARE V8 L 

PEÇAS 8,00 25,600 204,80  

12 VALVULAS DE ESCAPE DO MOTOR 
VOLARE V8 L 

PEÇAS 8,00 30,490 243,92  

13 VEDADORES DE VALVULAS DO 
MOTOR VOLARE V8 L 

PEÇAS 16,00 8,380 134,08  

14 SEDE DE ADMISSÇÃO PEÇAS 8,00 11,410 91,28  
15 SEDE DE ESCAPE DO MOTOR 

VOLARE V8 L 
PEÇAS 8,00 11,410 91,28  

16 BOMBA DE ÓLEO DO MOTOR 
VOLARE V8 L 

PEÇAS 2,00 335,880 671,76  

17 VALVULA DE BOMBA DE ÓLEO DO 
MOTOR VOLARE V8 L 

PEÇAS 2,00 143,380 286,76  

18 VÁLVULA TERMOSTÁTICA DO 
MOTOR VOLARE V8 L 

PEÇAS 2,00 122,670 245,34  

19 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 
DO MOTOR VOLARE V8 L 

PEÇAS 2,00 42,830 85,66  

20 FILTRO ÓLEO COMBÚSTIVEL DO 
MOTOR VOLARE V8 L 

PEÇAS 4,00 32,350 129,40  

21 JOGO DE TUCHOS DO MOTOR 
VOLARE V8 L 

PEÇAS 2,00 166,430 332,86  

22 PISTA RETENTOS VIRABREQUIM 
DO MOTOR VOLARE V8 L 

PEÇAS 2,00 56,560 113,12   
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23 EIXO COMANDO DE VALVULA  DO 
MOTOR VOLARE V8 L 

PEÇAS 2,00 786,290 1.572,58  

24 VARETA DE VALVULAS DO MOTOR 
VOLARE V8 L 

PEÇAS 16,00 16,760 268,16  

25 CALÇO TOMBAR DO MOTOR 
VOLARE V8 L 

PEÇAS 8,00 40,500 324,00  

26 BOMBA DE AGUA DO MOTOR 
VOLARE V8 L 

PEÇAS 2,00 322,610 645,22  

27 CANO DE BICO DO MOTOR 
VOLARE V8 L 

PEÇAS 8,00 54,470 435,76  

28 BIELAS DO MOTOR VOLARE V8 L PEÇAS 4,00 413,860 1.655,44  
1 KIT'S, MOTOR DIESEL 4C MWM PÇ 8,00 506,760 4.054,08  
2 JOGO DE BRONZINA DE MANCAIS, 

MOTOR DIESEL 4C MWM 
PÇ 2,00 324,940 649,88  

3 JOGO DE BRONZINA DE 
BIELAS,MOTOR DIESEL 4C MWM 

PÇ 2,00 277,570 555,14  

4 JOGO DE BUCHA DE 
COMANDO,MOTOR DIESEL 4C 
MWM 

PÇ 2,00 55,640 111,28  

5 JOGO DE BUCHA DE 
BIELAS,MOTOR DIESEL 4C MWM 

PÇ 2,00 113,810 227,62  

6 JOGO DE JUNTAS COMPLETO, 
MOTOR DIESEL 4C MWM 

PÇ 2,00 1.114,050 2.228,10  

7 GUIAS DE VALVULAS,MOTOR 
DIESEL 4C MWM 

PÇ 16,00 17,700 283,20  

8 VALVULAS DE ADMISSAO,MOTOR 
DIESEL 4C MWM 

PÇ 8,00 36,670 293,36  

9 VALVULAS DE ESCAPE,MOTOR 
DIESEL 4C MWM 

PÇ 8,00 36,670 293,36  

10 SEDE DE ADMISSAO,MOTOR 
DIESEL 4C MWM 

PÇ 8,00 22,130 177,04  

11 SEDE DE ESCAPE,MOTOR DIESEL 
4C MWM 

PÇ 8,00 22,130 177,04  

12 BOMBA DE OLEO,MOTOR DIESEL 
4C MWM 

PÇ 2,00 451,440 902,88  

13 VALVULA TERMOSTATO,MOTOR 
DIESEL 4C MWM 

PÇ 2,00 229,510 459,02  

14 JOGO DE TUCHOS,MOTOR DIESEL 
4C MWM 

PÇ 2,00 268,710 537,42  

15 BOMBA D' AGUA, MOTOR DIESEL 
4C MWM 

PÇ 2,00 701,180 1.402,36  

16 ARRUELA DE ENCOSTO MOTOR 
DIESEL 4C MWM 

PEÇAS 4,00 59,430 237,72  

17 RETENTOR DIANTEIRO MOTOR 
DIESEL 4C MWM 

PEÇAS 2,00 177,670 355,34  

18 VEDADORES DE VALVULAS 
MOTOR DIESEL 4C MWM 

PEÇAS 16,00 12,960 207,36  

19 VIRABREQUIM MOTOR DIESEL 4C 
MWM 

PEÇAS 2,00 3.550,180 7.100,36  

20 CANOS DE BICO MOTOR DIESEL 4C 
MWM 

PEÇAS 8,00 80,930 647,44  

1 JOGO DE KITS MOTOR MWM 6 C 
17210 

PEÇAS 6,00 439,140 2.634,84  

2 JOGO DE BRONZINA DE MANCAIS 
MOTOR MWM 6 C 17210 

PEÇAS 1,00 562,670 562,67  

3 JOGO DE BRONZINA DE BIELAS 
MOTOR MWM 6 C 17210 

PEÇAS 1,00 315,070 315,07  

4 JOGO DE BUCHA DE COMANDO 
MOTOR MWM 6 C 17210 

PEÇAS 1,00 60,610 60,61  

5 JOGO DE BUCHA DE BIELAS 
MOTOR MWM 6 C 17210 

PEÇAS 1,00 254,140 254,14  

6 ARRUELAS DE ENCOSTO MOTOR 
MWM 6 C 17210 

PEÇAS 2,00 55,250 110,50   
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7 JOGO DE JUNTAS COMPLETO 
MOTOR MWM 6 C 17210 

PEÇAS 1,00 878,590 878,59  

8 RETENTOR DIANTEIRO MOTOR 
MWM 6 C 17210 

PEÇAS 1,00 41,990 41,99  

9 RETENTOR TRASEIRO MOTOR 
MWM 6 C 17210 

PEÇAS 1,00 82,710 82,71  

10 GUIAS DE VALVULAS MOTOR 
MWM 6 C 17210 

PEÇAS 12,00 15,790 189,48  

11 VALVULAS DE ADMISSÃO MOTOR 
MWM 6 C 17210 

PEÇAS 6,00 35,360 212,16  

12 VALVULAS DE ESCAPE MOTOR 
MWM 6 C 17210 

PEÇAS 6,00 41,360 248,16  

13 VEDADORES DE VALVULAS 
MOTOR MWM 6 C 17210 

PEÇAS 12,00 10,100 121,20  

14 SDE DE ADMISSÃO MOTOR MWM 6 
C 17210 

PEÇAS 6,00 14,210 85,26  

15 SDE DE ESCAPE MOTOR MWM 6 C 
17210 

PEÇAS 6,00 14,210 85,26  

16 BOMBA DE ÓLEO MOTOR MWM 6 C 
17210 

PEÇAS 1,00 455,870 455,87  

17 VALVULA DE BOMBA DE ÓLEO 
MOTOR MWM 6 C 17210 

PEÇAS 1,00 188,790 188,79  

18 VALVULA TERMOSTATICA MOTOR 
MWM 6 C 17210 

PEÇAS 2,00 169,850 339,70  

19 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 
MOTOR MWM 6 C 17210 

PEÇAS 1,00 59,040 59,04  

20 FILTRO DE OLEO COMBUSTIVEL 
MOTOR MWM 6 C 17210 

PEÇAS 2,00 43,570 87,14  

21 JOGO DE TUCHOS MOTOR MWM 6 
C 17210 

PEÇAS 1,00 332,750 332,75  

22 PISTA RETENTOS VIRA BREQUIM 
MOTOR MWM 6 C 17210 

PEÇAS 1,00 171,740 171,74  

23 CALÇO TOMBAK MOTOR MWM 6 C 
17210 

PEÇAS 6,00 55,560 333,36  

24 BOMBA DE AGUA MOTOR MWM 6 
C 17210 

PEÇAS 1,00 437,560 437,56  

25 EIXO DE COMANDO MOTOR MWM 
6 C 17210 

PEÇAS 1,00 1.408,650 1.408,65  

26 BIELAS MOTOR MWM 6 C 17210 PEÇAS 4,00 563,520 2.254,08  
27 ANEL DO ESCAPE MOTOR MWM 6 C 

17210 
PEÇAS 8,00 43,880 351,04  

28 CANOS DE BICO MOTOR MWM 6 C 
17210 

PEÇAS 6,00 73,560 441,36  

29 TURBINA MOTOR MWM 6 C 17210 PEÇAS 1,00 2.757,640 2.757,64  
30 CABEÇOTES MOTOR MWM 6 C 

17210 
PEÇAS 2,00 549,320 1.098,64  

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE 
RETÍFICA/AJUSTE MOTOR À 
DIESEL 4-CIL 

HRS 180,00 98,111 17.660,00  

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE 
RETÍFICA/AJUSTE MOTOR À 
DIESEL 6-CIL 

HRS 180,00 110,556 19.900,01  

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE POR 
HORA DE RETÍFICA/AJUSTE 
MONTAGEM-MOTOR 4CIL, 
GASOLINA/ALCOOL. 

HRS 170,00 91,765 15.600,00  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO  
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08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 3107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 31125 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 33116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31125 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 33116 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

08.002.12.361.0010.2.037.4.4.90.52.00.00. - 3107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 
Homologado em: 07/10/2013. 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 07 de Outubro de 2013.  
 
 

_____________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

ATA:...................................Nº 315/2013;  

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 096/2013; 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ DJALMA COSTA ALECRIM ME                         
                                         
OBJETIVO:....................... Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS IMPRESSOS DE ADESIVOS, IMPRESSÃO EM LONA, CONFECÇÃO DE PLACAS, 
BANNERS, LOCAÇÃO DE OUTDOORS E PINTURA EM FACHADAS, PLACAS, FAIXA PARA 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 
VALOR DO CONTRATO: 543.500,00 (quinhentos e quarenta e três mil e quinhentos reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 PLACAS DE MADERITE; ESPESSURA 30MM; 

COM PINTURA A MÃO LIVRE ; CORES 
VARIADAS; INSTALADA. 

M2 100,00 149,535 14.953,50  

2 PLACA DE GALVANIZADA 28 C/ QUADRO DE 
METAL - INSTALADA 

M2 100,00 168,710 16.871,00  

3 PLACA DE CHAPA GALVANIZADA; ESPESSURA 
3MM QUADRO METALON 20X20MM; COM 
PINTURA LIVRE COM TINTA ACRILICA, 
INSTALADA. 

M2 250,00 170,470 42.617,50  

4 PLACA DE PVC. ESPESSURA 3 MM; ADESIVADO 
COM VINIL 0,10G/M²; PLOTTER RECORTE; 
INSTALADA 

M2 100,00 154,130 15.413,00  

5 PLACA DE POLIONDA; ESPESSURA 3MM; 
ADESIVADO COM VINIL 0,10G/M²; PLOTTER 
RECORTE; INSTALADA.; 

UNI 100,00 161,170 16.117,00  

6 PLACA DE CHAPA PRETA 20 - INSTALADA M2 100,00 180,280 18.028,00  
1 PLACA DE CHAPA GALVANIZADA; ESPESSURA 

3MM QUADRO METALON 20X20MM; COM 
PINTURA LIVRE COM TINTA ACRILICA, 
INSTALADA. 

M2 100,00 192,390 19.239,00  

2 PLACA DE PVC; ESPESSURA 3MM; ADESIVADO 
COM VINIL 0,10G/M²; IMPRESSÃO DIGITAL 
SOLVENTE; INSTALADA 

M2 100,00 173,730 17.373,00  

3 REFORMA DE PLACA; COM SERVIÇO DE 
PINTURA E/OU ADESIVO EM VINIL COM 
IMPRESSÃO DIGITAL SOLVENTE 

M2 100,00 136,230 13.623,00  

4 PLACA DE CHAPA PRETA 18 - INSTALADA M2 150,00 185,100 27.765,00  
1 PINTURA DE LETREIROS E LOGOTIPOS DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO. 
M2 350,00 102,030 35.710,50  

2 PLACA EM METALON 20X20; IMPRESSÃO 
DIGITAL EM LONA 440G/M²; TINTA SOLVENTE; 
ACABAMENTO CANTONEIRA DE ALUMÍNIO 
3/4; CORES VARIADAS 

M2 100,00 157,925 15.792,50  

3 PLACA EM ALUMINIO COMPOSTO ACM PARA 
FACHADAS; ADESIVADA EM VINIL 0,10MM; EM 
PLOTTER DE RECORTE; CORES VARIADAS. 

M2 100,00 229,970 22.997,00  

1 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE RUA; EM AÇO 
ZINCADO; NA ESPESSURA 1,25MM, COM O 
MÍNIMO DE 270G/M; 

UNI 100,00 613,220 61.322,00  

2 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE RUA; EM AÇO 
ZINCADO; NA ESPESSURA 1,25MM, COM O 
MÍNIMO DE 270 G/M; POSTE EM AÇO 
GALVANIZADO 2 POLEGADAS (50 MM DE 
DIÂMETRO) PAREDE 1,55MM DE ESPESSURA. 

UNI 100,00 716,780 71.678,00  

1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE RUA; EM AÇO 
ZINCADO; NA ESPESSURA 1,25MM, COM NO 
MÍNIMO DE 270G/M 

UNI 100,00 516,560 51.656,00  

2 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE RUA; EM AÇO 
ZINCADO; NA ESPESSURA 1,25MM, COM O 
MÍNIMO DE 270G/M; POSTE EM AÇO 
GALVANIZADO 2 POLEGADAS (50MM DE 
DIÂMETRO) PAREDE 1,55MM DE ESPESSURA. 

UNI 100,00 823,440 82.344,00   
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.001.04.122.0002.2.001.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.001.04.122.0002.2.001.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.002.04.121.0003.2.003.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.002.04.121.0003.2.003.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.003.05.153.0016.2.004.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.003.05.153.0016.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.004.04.131.0003.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.004.04.131.0003.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.005.04.121.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

02.005.04.121.0003.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.002.04.128.0003.2.008.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

03.002.04.128.0003.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.003.04.126.0003.2.010.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

03.003.04.126.0003.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.004.04.122.0003.2.011.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

03.004.04.122.0003.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 

03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.30.00.00. - 3510 - MATERIAL DE CONSUMO 

03.005.04.122.0003.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.001.04.123.0003.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

04.001.04.123.0003.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.003.04.129.0003.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

04.003.04.129.0003.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 

04.003.04.129.0003.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.003.04.129.0003.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.004.04.124.0003.2.017.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

04.004.04.124.0003.2.017.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

04.005.04.123.0003.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

04.005.04.123.0003.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.001.04.122.0003.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.001.03.092.0003.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.03.092.0003.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.08.244.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.08.244.0008.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.241.0008.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.002.08.241.0008.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.002.08.244.0008.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.002.08.244.0008.2.028.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.002.08.244.0008.2.028.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.030.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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07.004.08.243.0021.6.030.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.031.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.004.08.243.0021.6.031.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.004.08.243.0021.6.071.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

07.004.08.243.0021.6.071.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.036.3.3.90.30.00.00. - 3107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.12.365.0010.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.005.13.392.0012.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.005.13.392.0012.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.005.13.392.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.005.13.392.0012.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.006.27.812.0013.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.006.27.812.0013.2.046.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.047.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.047.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.001.04.122.0005.2.051.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.04.122.0005.2.051.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.052.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.15.452.0005.2.052.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
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10.002.15.452.0005.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.053.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.15.452.0005.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.15.452.0005.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.15.452.0005.2.056.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.15.452.0005.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.15.452.0005.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.16.182.0005.2.013.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.16.182.0005.2.013.3.3.90.30.00.00. - 1515 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.16.182.0005.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.16.182.0005.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1515 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.26.782.0004.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.003.17.512.0006.2.060.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.003.17.512.0006.2.060.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.04.122.0015.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.001.04.122.0015.2.061.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.20.601.0015.2.062.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.001.20.601.0015.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

11.001.20.601.0015.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.001.20.601.0015.2.063.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.001.04.122.0014.2.064.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.04.122.0014.2.064.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.002.23.695.0020.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.23.695.0020.2.066.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.001.04.124.0003.2.072.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

13.001.04.124.0003.2.072.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.15.452.0005.2.073.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

14.001.15.452.0005.2.073.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 

14.001.15.452.0005.2.073.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14.001.15.452.0005.2.073.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15.001.17.512.0006.2.074.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

15.001.17.512.0006.2.074.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

Homologado em: 03/10/2013. 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 07 de outubro de 2013.  
 
 
 

_____________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 305/2013 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 102/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM 

CARÁTER EMERGENCIAL PARA ENCAMINHAMENTO DE MUNÍCIPES PARA CIDADE 

DE MARINGÁ PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: TRANSPIOVESANI LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME  

CNPJ: 03.783.592/0001-53 

VALOR: R$ 7.966,00 (SETE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

09.002.10.301.0007.2.049 Manter os Serviços 
Básicos de Saúde 

3.3.90.39.79 – F. 
367 – Fonte 1.303 7.966,00 

TOTAL   7.966,00 
   

Colorado - PR, 04 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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                                 Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº 103/2013                                                          CONTRATO Nº 316/2013  
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 316/2013 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 103/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO DE 

EVENTO PARA COMEMORAÇÃO AO DIA DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE 

COLORADO. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: EVA PADULA RODRIGUES 09390773962    

CNPJ: 17.374.170/0001-39 

VALOR: R$ 4.680,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2013 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

08.002.12.361.0010.2035 Manutenção do ensino 
Fundamental 

3.3.90.39.23 – 
Ficha 269 – F. 

1.000 
4.680,00 

TOTAL   4.680,00 
   

Colorado - PR, 07 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE IN Nº 049/2013                                                            CONTRATO Nº 319/2013  
 

 
 

1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 319/2013 

INEXIGIBILIDADE: Nº 049/2013 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS PESSOA FÍSICA (CLINICO GERAL) PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO 

ATRAVÉS DO CHAMAMENTO PUBLICO CREDENCIAMENTO 004/2013 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: LEILA DE CASTRO OLIVEIRA 

CPF: 120.959.718-76 

VALOR: R$ 48.015,00 (Quarenta e Oito Mil e Quinze Reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

09.002.10.301.0007.2049 Manter os Serviços Básicos de Saúde 33.90.36.30.00  48.015,00 
TOTAL   48.015,00 

 

Ratificado:_ 09/10/2013 

Vigência:_31/12/2013 
 

Colorado - PR, 09 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, com 
sede na Praça José Bento dos Santos, 02, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
75.731.018/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE 
PAIVA, ratifica a INEXIGIBILIDADE de licitação nº. 011/2013, nos termos do Artigo 
25 caput, inciso I, respectivamente, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo: 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 011/2013 

Contratada: MARTINS - VIEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Objeto do Contrato: Prestação de serviços advocatícios com o advogado EDU ALEX 
SANDRO VIEIRA DOS SANTOS, OAB/PR 46.549, CPF 615.324.521-87, para propositura de 
ação judicial para o fim específico de cobrar/executar o valor correspondente a 9,56% 
(nove vírgula cinqüenta e seis por cento) que o Ministério da Saúde deixou de acrescentar 
na Tabela de Procedimentos – SUS, reconhecido judicialmente, sobre todos os pagamentos 
efetuados ao hospital Municipal, no período que sucedeu a conversão da moeda de 
cruzeiro real para real, usando os devidos recursos legais e acompanhando a demanda até 
final decisão 
Valor: Os valores referente as custas judiciais e os honorários advocatícios, estarão 
vinculados ao sucesso da ação. 
Data da Assinatura: 04 de Outubro de 2013. 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
PAÇO MUNICIPAL DE ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS 10 de OUTUBRODE 2013. 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2013. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
10:00 horas do dia 29 de Outubro do ano de 2013, na sua sede à Praça José Bento dos 
Santos nº 2, TOMADA DE PREÇO, para obra abaixo descriminada, tipo MENOR 
PREÇO, do seguinte objeto: 
 

OBJETO Prazo Valor Máximo 
Serviços Médicos de Consultas em Clínica Médica na 
Unidade Básica de Saúde, Clínica Pediátrica e Clínica 
Obstétrica, Procedimentos Ambulatoriais de Pequenas 
Cirurgias eletivas de baixa complexidade, Responsabilidade 
Técnica na Rede Municipal de Saúde, além de 
Atendimentos de Urgência e Emergência 24 horas por dia 
no Hospital Municipal e Direção Clínica no mesmo - 
Referência - SIA/SUS, Serviços de Atendimentos do 
Programa Saúde da Família - PSF. 

 
 

12 
meses 

 
 
 

R$ 708.000,00 

 
As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos 

próprios da administração/Fundo Municipal de Saúde. 
Poderão participar desta licitação os interessados devidamente 

CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93.7 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e 
adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
     Atalaia/PR., 11 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 
 
      FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
                   Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2013. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
14:00 horas do dia 24 de Outubro do ano de 2013, na sua sede à Praça José Bento dos 
Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL SOB REGIME DE REGISTRO DE PREÇO, 
para a melhor proposta para contratação de empresa para fornecimento de Tecidos e 
Brinquedos Pedagógicos para o Departamento de Educação da Prefeitura Municipal de 
Atalaia, tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos do 
orçamento vigente de 2013 e 2014. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e seu 
regulamento, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de 
Atalaia, no endereço Praça José Bento dos Santos nº 02 - Centro, junto à Comissão 
Permanente de Licitação. 
      Atalaia/PR., 11 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 
 FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
       Prefeito Municipal 
 
 
 
                MARCO AURÉLIO PEREIRA 
                      Pregoeiro 

 

EDITAL DE RESULTADO FINAL 
RESULTADO FINAL 
REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2013. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DO PREGOEIRO DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 0002/2013, DE 02 DE 
JANEIRO DE 2013, COMUNICA AOS INTERESSADOS NO FORNECIMENTO DE 
TECIDOS, AVIAMENTOS E BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, 
OBJETO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2013, QUE APÓS A 
ANÁLISE E VERIFICAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES OFERTADOS, DECIDIU 
CLASSIFICAR A SEGUINTE PROPONENTE: 

PROPONENTE LOTE VALOR FINAL RESULTADO 
AVIAMENTOS TRICOLANDIA 
LTDA - ME 

Aviamentos R$ 5.800,00 Habilitada 

BAND VEST - F.A. MARINGÁ LTDA Tecidos R$ 41.500,00 Desclassificada 
NÃO HOUVE CREDENCIADOS Brinquedos R$ 0,00 Sem Proposta 

 
Município de Atalaia/pr., em 25 de Outubro de 2013. 

 
 

MARCO AURÉLIO PEREIRA 
                               Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

CNPJ 75.731.018/0001-62 
 

 
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 

CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

 
 
PORTARIA Nº 0111/2013 

 
 

O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
R E S O L V E 

 
Conceder ao Srª ISABEL DA CRUZ SILVA, Servidora Pública 

Municipal, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 

regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Atalaia, Licença Especial de 

03 (três) meses, de acordo com o Artigo 124, parágrafo único da Lei 0468/93, no período 

de 07/10/2013 à 06/01/2014, conforme requerimento protocolado sob nº 895/2013. 

 
Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia em, 07 de Outubro 

de 2013. 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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 LEI Nº 1046 /2013 
    de 08/10/2013 
 

  
 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial, no Exercício Corrente, e dá outras 
providências. 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
 

L E I 
 

Artigo 1º – Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir no 
exercício financeiro corrente, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 72.370,00 (setenta 
e dois mil e trezentos e setenta reais), destinados a reforçar as dotações orçamentárias abaixo: 

 
 

PROJETO ATIVIDADE 
ELEMENTO DA DESPESA 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 

  

04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 18.600,00 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   
05.001.20.606.0003.1.004 AQUISIÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO AGRICOLOA PARA ATENDER 

PEQUENOS E MÉDIOS PRODUTORES RURAIS 
  

4.4.20.93.00.00 Indenizações e Restituições 3.1751 8.800,00 
4.4.20.93.00.00 Indenizações e Restituições 3.1752 8.800,00 
05.001.20.606.0003.2.125 MANTENÇÃO DO PREDIO ESTADUAL COM RECURSOS 

PRÓPRIOS, MEDIANTE TERMO DE CONVENIO 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.000 24.800,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.365.0004.2.047 MANUTENÇÃO DE CRECHES   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 4.470,00 
06.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO   
06.002.13.392.0004.2.052 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.000 1.500,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP.HABITAÇÃO, OBRAS E 

SERV.PÚBLICOS 
  

10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.103 MANUTENÇÃO DO PARQUE DE RODEIOS   
3.3.20.93.00.00 Indenizações e Restituições 3.1.758 3.700,00 
3.3.20.93.00.00 Indenizações e Restituições 0.1.000 1.700,00 
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Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 

ficam utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
 

I - Os provenientes de Excesso de Arrecadação nas seguintes Fontes de Recursos: 
 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
3.1.751 RECURSOS VINCULADOS – CONTRATO DE REPASSE PRODESA/MAPA  8.800,00

3.1.752 RECURSOS VINCULADOS – CONTRATO DE REPASSE PRODESA/MAPA 8.800,00

3.1.758 RECURSOS VINCULADOS – CONVENIO MINISTERIO DO TURISMO 230,00

 TOTAL 17.830,00

 
II – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 

adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 54.540,00 (cinqüenta e quatro mil 
quinhentos e quarenta reais): 

 
 

PROJETO ATIVIDADE 
ELEMENTO DA DESPESA 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 

  

04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE FINANÇAS   
04.002.04.123.0002.2.019 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E 

CONTABILIDADE 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 2.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 400,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.366.0004.2.050 MANUTENÇAO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.000 6.920,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.650,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.243.0005.2.060 MANUTENÇAO DO CRAS COM RECURSOS PROPRIOS E 

MEDIANTE CONVENIO 
  

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 3.100,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.1.000 2.500,00 

10 SECRETARIA DE TRANSPORTE. HABITAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.04.122.0008.2.082 MANUTENÇAO DO GABINETE   
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 8.000,00 
10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.085 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 24.800,00 
10.003.15.452.0008.2.103 MANUTENÇÃO DO PARQUE DE RODEIOS   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.1.758 3.470,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.000 1.700,00 
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LEI Nº. 1047/2013 
  de 08/10/2013 

 
 
 
 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, no Exercício Corrente, e dá 
outras providências. 
 

A CAMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 

 
 

L E I 
 
 

Artigo 1º – Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir no 
exercício financeiro corrente, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 631.200,00 
(seiscentos e trinta e um mil, duzentos reais), destinado a reforçar as dotações orçamentárias 
abaixo: 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.001 JUNTA DE SERVIÇOS MILITAR   
02.001.04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DA JUNTA MILITAR   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 2.000,00 
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 0.1.000 15.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
  

04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 5.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 900,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 5.000,00 
04.001.04.121.0002.2.012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 9.000,00 
04.001.04.121.0002.2.014 RECOLHIMENTO DO PASEP   
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 0.1.000 15.000,00 
04.001.04.122.0002.2.124 MANUTENÇAO DO PREDIO DO PAÇO MUNICIPAL   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 28.000,00 
04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 5.000,00 
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 0.1.000 8.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 50.000,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
04.002.04.121.0002.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROJETOS E CONVENIOS   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 55.000,00 
04.002.04.123.0002.2.019 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E 

CONTABILIDADE 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 24.000,00 
04.002.04.123.0002.2.020 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 8.000,00 
04.002.04.129.0002.2.021 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇAO   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 7.000,00 
04.002.04.843.0002.2.023 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS SOCIAIS   
3.2.90.21.00.00 Juros Sobre a Dívida por Contrato 0.1.000 10.000,00 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA    
05.001.20.601.0003.2.026 MANUTENÇAO DA UNIDADE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.08.243.0004.6.118 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO SOCIO EDUCATIVO 

DE PROTEÇÃO - CASEP 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 5.000,00 
06.001.12.361.0004.2.034 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN TAL – FUNDEB 60%   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.101 25.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.101 9.000,00 
06.001.12.361.0004.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN TAL – FUNDEB 40%   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.102 22.300,00 
06.001.12.361.0004.2.039 MAUNTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMETAL – RECURSOS 

PROPRIOS 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 5.000,00 
06.001.12.365.0004.2.044 MANUTENÇÃO DO ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
06.001.12.365.0004.2.047 MANUTENÇÃO DE CRECHES   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.103 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 13.000,00 
06.001.12.366.0004.2.050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.101 2.000,00 
06.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO   
06.002.13.392.0004.2.052 MANUTENÇAO DA CASA DA CULTURA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 6.000,00 
06.002.13.392.0004.2.055 MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE MUSICA E OUTRAS 

ATIVIDADES CULTURAIS 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 12.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 35.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001 DEPARTAMENTO DE APOIO A ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001.08.244.0005.2.056 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 68.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 8.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 

 
 
 
 
 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07002.08.243.0005.2.060 MANUTENÇÃO DO CRAS COM RECURSOS PROPRIOS E 

MEDIANTE CONVENIO 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
07.002.08.243.0005.2.094 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
09 SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL – 

ATENÇÃO BASICA 
  

3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 4.000,00 
09.002.10.301.0007.2.073 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CENTRO DE SAUDE – 

ATENÇÃO BASICA 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
09.002.10.303.0007.2.074 MANTER PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF   
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil 0.1.000 1.000,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP.HABITAÇÃO, OBRAS E 

SERV.PÚBLICOS 
  

10.001 DEPARATAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.15.451.0008.1.025 PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS NA SEDE DO MUNCIPIO 

COM RECURSOS PRÓPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.504 7.000,00 
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL   
10.002.16.482.0008.1.059 CONSTRUÇÃO E/OU MELHORIAS DE UNIDADES 

HABIACIONAIS 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.504 5.000,00 
10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.084 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 25.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 5.000,00 
10.003.15.452.0008.2.089 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 32.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 

 

 
Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 

ficam utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
 

I – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 631.200,00 (seiscentos e trinta e um mil, 
e duzentos reais) a saber: 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.001 JUNTA SERVIÇO MILITAR   
02.001.04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DA JUNTA MILITAR   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.660,00 
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINTE DO PREFEITO   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.290,00 
02.004 CONTROLADORIA INTERNA E OUVIDORIA PUBLICA   
02.004.04.122.0002.2.006 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 22.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 500,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 500,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 770,00 
03 PROCURADORIA JURIDICA   
03.001 DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURIDICA   
03.001.04.122.0002.2.008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROCURADORIA 

JURIDICA 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 570,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.730,00 
04 SECRETARIA DE ADMINIST. PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.490,00 
04.001.04.121.0002.2.011 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PATRIMONIO   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 6.000,00 
04.001.04.121.0002.2.012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.730,00 
04.001.04.121.0002.2.013 CUSTEAR SENTENÇAS JUDICIAIS   
3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais 0.1.000 4.870,00 
04.001.04.121.0002.2.015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 9.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.730,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.1.000 570,00 
3.1.90.92.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.000 570,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.540,00 
04.001.01.122.0002.2.124 MANUTENÇÃO DO PREDIO DO PAÇO MUNICIPAL   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 
04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.000,00 
04.002.04.121.0002.2.018 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 7.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 570,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 990,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.490,00 
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DECRETO Nº 166/2013 
 
 

 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Exercício Corrente e dá outras 
providências. 
 
 
 

O Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito do Município de 
Atalaia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial ao estabelecido na Lei Municipal nº 1047/2013 de 08 de outubro de 2013: 

 
 

D E C R E TA 
 
 

Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 631.200,00 (seiscentos e trinta e um mil, duzentos reais), 
destinado a reforçar as dotações orçamentárias abaixo: 

 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.001 JUNTA DE SERVIÇOS MILITAR   
02.001.04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DA JUNTA MILITAR   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 2.000,00 
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 0.1.000 15.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
  

04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 5.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 900,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 5.000,00 
04.001.04.121.0002.2.012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 9.000,00 
04.001.04.121.0002.2.014 RECOLHIMENTO DO PASEP   
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 0.1.000 15.000,00 
04.001.04.122.0002.2.124 MANUTENÇAO DO PREDIO DO PAÇO MUNICIPAL   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 28.000,00 
04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 5.000,00 
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 0.1.000 8.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 50.000,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
04.002.04.121.0002.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROJETOS E CONVENIOS   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 55.000,00 
04.002.04.123.0002.2.019 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E 

CONTABILIDADE 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 24.000,00 
04.002.04.123.0002.2.020 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 8.000,00 
04.002.04.129.0002.2.021 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇAO   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 7.000,00 
04.002.04.843.0002.2.023 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS SOCIAIS   
3.2.90.21.00.00 Juros Sobre a Dívida por Contrato 0.1.000 10.000,00 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA    
05.001.20.601.0003.2.026 MANUTENÇAO DA UNIDADE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.08.243.0004.6.118 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO SOCIO EDUCATIVO 

DE PROTEÇÃO - CASEP 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 5.000,00 
06.001.12.361.0004.2.034 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN TAL – FUNDEB 60%   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.101 25.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.101 9.000,00 
06.001.12.361.0004.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN TAL – FUNDEB 40%   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.102 22.300,00 
06.001.12.361.0004.2.039 MAUNTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMETAL – RECURSOS 

PROPRIOS 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 5.000,00 
06.001.12.365.0004.2.044 MANUTENÇÃO DO ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
06.001.12.365.0004.2.047 MANUTENÇÃO DE CRECHES   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.103 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 13.000,00 
06.001.12.366.0004.2.050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.101 2.000,00 
06.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO   
06.002.13.392.0004.2.052 MANUTENÇAO DA CASA DA CULTURA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 6.000,00 
06.002.13.392.0004.2.055 MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE MUSICA E OUTRAS 

ATIVIDADES CULTURAIS 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 12.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 35.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001 DEPARTAMENTO DE APOIO A ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001.08.244.0005.2.056 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 68.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 8.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07002.08.243.0005.2.060 MANUTENÇÃO DO CRAS COM RECURSOS PROPRIOS E 

MEDIANTE CONVENIO 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
07.002.08.243.0005.2.094 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
09 SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL – 

ATENÇÃO BASICA 
  

3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 4.000,00 
09.002.10.301.0007.2.073 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CENTRO DE SAUDE – 

ATENÇÃO BASICA 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
09.002.10.303.0007.2.074 MANTER PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF   
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil 0.1.000 1.000,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP.HABITAÇÃO, OBRAS E 

SERV.PÚBLICOS 
  

10.001 DEPARATAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.15.451.0008.1.025 PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS NA SEDE DO MUNCIPIO 

COM RECURSOS PRÓPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.504 7.000,00 
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL   
10.002.16.482.0008.1.059 CONSTRUÇÃO E/OU MELHORIAS DE UNIDADES 

HABIACIONAIS 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.504 5.000,00 
10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.084 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 25.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 5.000,00 
10.003.15.452.0008.2.089 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 32.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 

 

 
Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, fica autorizada a utilização dos previstos no Art. 43 da Lei 4.320/64, conforme 
segue: 

 
§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
 

I – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 
de créditos adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 631.200,00 (seiscentos e trinta 
e um mil, e duzentos reais) a saber: 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.001 JUNTA SERVIÇO MILITAR   
02.001.04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DA JUNTA MILITAR   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.660,00 
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINTE DO PREFEITO   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.290,00 
02.004 CONTROLADORIA INTERNA E OUVIDORIA PUBLICA   
02.004.04.122.0002.2.006 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 22.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 500,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 500,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 770,00 
03 PROCURADORIA JURIDICA   
03.001 DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURIDICA   
03.001.04.122.0002.2.008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROCURADORIA 

JURIDICA 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 570,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.730,00 
04 SECRETARIA DE ADMINIST. PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.490,00 
04.001.04.121.0002.2.011 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PATRIMONIO   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 6.000,00 
04.001.04.121.0002.2.012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.730,00 
04.001.04.121.0002.2.013 CUSTEAR SENTENÇAS JUDICIAIS   
3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais 0.1.000 4.870,00 
04.001.04.121.0002.2.015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 9.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.730,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.1.000 570,00 
3.1.90.92.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores 0.1.000 570,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.540,00 
04.001.01.122.0002.2.124 MANUTENÇÃO DO PREDIO DO PAÇO MUNICIPAL   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 
04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.000,00 
04.002.04.121.0002.2.018 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 7.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 570,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 990,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.490,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
04.002.04.123.0002.2.019 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMETO E FINANÇAS   
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 570,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.490,00 
04.002.04.123.0002.2.020 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 6.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 1.990,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.890,00 
04.002.04.129.0002.2.021 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇAO   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.480,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.990,00 
04.002.04.129.0002.2.022 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 5.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 990,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 800,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.490,00 
04.003 DEPARTAMENTO DE INFORMATICA   
04.003.04.121.0002.2.024 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INFORMATICA   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 1.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA    
05.001.20.601.0003.2.025 MANUTENÇAO DO GABINETE   
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.000 1.150,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 470,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.490,00 
05.001.20.601.0003.2.027 MANTER A PATRULHA MECANIZADA   
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.000 1.150,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 
05.001.20.601.0003.2.028 PROMOVER AÇÕES EM DEFESA DA PRODUÇÃO E 

DIVERFICAÇÃO AGRICOLA COM RECURSOS PROPRIOS E 
MEDIANTE CONVENIO 

  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 3.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 1.470,00 
3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria  0.1.000 970,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 490,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.490,00 
05.002 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE   
05.002.20.122.0003.2.030 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 1.470,00 
05.002.20.122.0003.2.031 PROMOVER AÇÕES EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 800,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
05.002.20.541.0003.2.106 MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO VIVEIRO 

MUNICIPAL 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.990,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 4.990,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.306.0004.2.041 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 5.000,00 
06.001.12.361.0004.2.035 MANUTENÇÃOP DO ENSINO FUNDAMEN TAL – FUNDEB 

40% 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.102 9.000,00 
06.001.12.361.0004.2.039 MAUNTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMETAL RECURSOS 

PROPRIOS 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.103 5.000,00 
06.001.12.365.0004.2.044 MANUTENÇÃO DO ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.101 32.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.102 13.300,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.101 4.000,00 
06.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO   
06.002.13.392.0004.2.052 MANUTENÇAO DA CASA DA CULTURA   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 
06.002.13.392.0004.2.054 MANUTENÇÃODO ANFITEATRO   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.500,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.990,00 
06.002.13.392.0004.2.055 MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE MUSICA E OUTRAS 

ATIVIDADES CULTURAIS 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.000,00 
06.002.13.392.0004.2.099 MANUTENÇÃO DO ACERVO BIBLIOTECARIO COM 

RECURSOS PROPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001 DEPARTAMENTO DE APOIO A ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001.08.241.0005.2.121 MANUTENÇAÕ NO CENTRO DE CONVIVENCIA DE IDOSOS   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.990,00 
07.001.08.244.0005.2.056 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.000,00 
07.001.08.244.0005.2.057 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E RENDA   
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 490,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.490,00 
07.001.08.244.0005.2.058 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 570,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 2.500,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 570,00 
07.001.08.244.0005.2.107 MANUTENÇÃO DO CENTRO COMUNITARIO EM CONJUNTO 

HABITACIONAL 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 2.500,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.890,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.241.0005.2.092 MANTER A DIVISÃO DA FAMILIA   
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 2.490,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.990,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 
07002.08.243.0005.2.060 MANUTENÇÃO DO CRAS COM RECURSOS PROPRIOS E 

MEDIANTE CONVENIO 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.500,00 
07.002.08.243.0005.2.094 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL   
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 2.500,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 4.500,00 
07.002.08.244.0005.2.046 MANUTENÇÃO DA VACA MECANICA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.900,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.490,00 
07.002.08.244.0005.2.063 MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.150,00 
07.004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA AO IDOSO   
07.004.08.241.0005.1.063 AMPLIAÇÃO E REFORMA NO CENTRO DE CONVIVENCIA DE 

IDOSOS 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 6.990,00 
07.004.08.241.0005.2.114 MANTER PROGRAMAS DE APOIO AO IDOSO   
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 3.500,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.490,00 
07.004.08.241.0005.2.115 MANTER PROGRAMAS DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS AO 

IDOSO 
  

3.3.90.32.00.00 Material, Bens ou Serviços para Distribuição Gratuita 0.1.000 10.000,00 
08 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER   
08.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER   
08.001.27.812.0006.2.043 MANUTENÇÃO NOS CAMPOS DE AREIA E SUÍÇO NA VILA 

RURALJOÃO DE BARROS 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 570,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.500,00 
08.001.27.812.0006.2.045 MANUTENÇÃO NO GINASIO DE ESPORTES PEDRO FELIPES   
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 2.300,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.990,00 
08.001.27.812.0006.2.069 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 3.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 490,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 1.500,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 990,00 
08.001.27.812.0006.2.070 MANTER A UNIDADE   
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 490,00 
3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.1.000 1.990,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 3.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 1.150,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 570,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.000,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
08.001.27.812.0006.2.111 MANUTENÇÃO NA VILA RURAL   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.990,00 
09.001 DEPARTAMENTO DE SAUDE   
09.001.10.301.0007.2.071 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.000 13.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 3.700,00 
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL – 

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 1.500,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.490,00 
09.002.10.301.0007.2.073 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CENTRO DE SAUDE – 

ATENÇÃO BÁSICA 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.490,00 
09.002.10.302.0007.2.077 MANTER O ATENDIMENTO ODONTOLOGICO   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.990,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 990,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP.HABITAÇÃO, OBRAS E 

SERV.PÚBLICOS 
  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.04.122.0008.2.082 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.000 4.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 990,00 
10.001.15.451.0008.1.027 OBRAS DE MICRO-BACIAS E READEQUAÇÃO DE ESTRADAS 

VICINAIS INCLUSIVE EQUIPAMENTOS 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 31.490,00 
10.001.15.452.0008.2.023 MANUTENÇAÕ DA DIVISÃO DE TRANSPORTES   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 5.770,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 7.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.990,00 
10.001.15.452.0008.2.110 MANUTENÇAO DE SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.470,00 
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL   
10.00216.482.0008.1.029 ADQUIRIR TERRENOS DESTINADOS A LOTEAMENTO 

POPULAR PARA HABITAÇÃO 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 19.990,00 
4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis 0.1.000 49.990,00 
10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.084 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.504 12.000,00 
10.003.15.452.0008.2.085 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 25.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 490,00 
10.003.15.452.0008.2.087 PROMOVER A LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DE LIXO   
3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.1.000 4.300,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 8.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 10.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 2.490,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 7.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.490,00 
10.003.15.452.0008.2.088 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITERIO 

MUNICIPAL 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.990,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
10.003.15.452.0008.2.089 MANUTENÇÃO DE PRAÇA PARQUES E JARDINS   
3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.1.000 4.990,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 5.990,00 
10.003.15.452.0008.2.090 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITARIO E BARRACÃO DE 

RECICLAGEM DE LIXO 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 7.990,00 
10.003.15.452.0008.2.103 MANUTENÇÃO DO PARQUE DE RODEIOS   
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.000 1.490,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 2.300,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 22.820,00 

 
 
 
 
 

Artigo 3º - O Poder Executivo fica autorizado a promover as alterações 
necessárias nos anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a fim 
de compatibilizar as despesas constantes no Art. 1º deste Decreto. 
 

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Atalaia – PR, em 09 de outubro de 2013. 
 
 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 167/2013 
 
 

 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Exercício Corrente e dá outras 
providências. 
 
 

 
 

O Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito do Município de Atalaia, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao estabelecido na 
Lei Municipal nº 0993/2012 de 22 de novembro de 2012: 

 
 
 

D E C R E TA 
 
 
 

Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 141.396,00 (cento e quarenta e um mil trezentos e noventa e seis reais), 
destinados a reforçar as dotações orçamentárias abaixo: 
 

 
Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, ficam 

utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
 
 

I – Os provenientes de Excesso de Arrecadação nas seguintes Fontes de Recursos: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.243.0005.2.060 MANUNTENÇAO DO CRAS COM RECURSOS PROPRIOS 

E MEDIANTE CONVENIO 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 3.1.745 3.500,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.1.745 3.100,00 

07.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 

  

07.00308.243.0005.6.112 MANTER O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOSLESCENTE 

  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 3.1.759 7.398,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 3.1.759 7.398,00 
09 SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL – 

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 01.303 120.000,00 
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FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.1303 RECURSOS VINCULADOS – 15% SAUDE 120.000,00 

3.1.745 RECURSOS VINCULADOS – PROGRAMA IGD SUAS 6.600,00 

3.1.759 RECURSOS VINCULADOS – PROGRAMA PAF ESTADUAL FEAS 14.796,00. 

 TOTAL 141.396,00 

 

 
Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 

Atalaia - PR, em 09 de outubro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Artigo 3º - O Poder Executivo fica autorizado a promover as alterações 
necessárias nos anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a fim 
de compatibilizar as despesas constantes no Art. 1º deste Decreto. 

 
 

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

 
 
 

 
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio, em 09 de outubro de 2013. 

 
 

 

 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
04.002.04.123.0002.2.019 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMETO E FINANÇAS   
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 570,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.490,00 
04.002.04.123.0002.2.020 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 6.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 1.990,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.890,00 
04.002.04.129.0002.2.021 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇAO   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.480,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.990,00 
04.002.04.129.0002.2.022 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 5.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 990,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 800,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.490,00 
04.003 DEPARTAMENTO DE INFORMATICA   
04.003.04.121.0002.2.024 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INFORMATICA   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 1.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA    
05.001.20.601.0003.2.025 MANUTENÇAO DO GABINETE   
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.000 1.150,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 470,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.490,00 
05.001.20.601.0003.2.027 MANTER A PATRULHA MECANIZADA   
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.000 1.150,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 
05.001.20.601.0003.2.028 PROMOVER AÇÕES EM DEFESA DA PRODUÇÃO E 

DIVERFICAÇÃO AGRICOLA COM RECURSOS PROPRIOS E 
MEDIANTE CONVENIO 

  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 3.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 1.470,00 
3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria  0.1.000 970,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 490,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.490,00 
05.002 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE   
05.002.20.122.0003.2.030 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 1.470,00 
05.002.20.122.0003.2.031 PROMOVER AÇÕES EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 800,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
05.002.20.541.0003.2.106 MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO VIVEIRO 

MUNICIPAL 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.990,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 4.990,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.306.0004.2.041 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 5.000,00 
06.001.12.361.0004.2.035 MANUTENÇÃOP DO ENSINO FUNDAMEN TAL – FUNDEB 

40% 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.102 9.000,00 
06.001.12.361.0004.2.039 MAUNTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMETAL RECURSOS 

PROPRIOS 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.103 5.000,00 
06.001.12.365.0004.2.044 MANUTENÇÃO DO ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.101 32.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.102 13.300,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.101 4.000,00 
06.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO   
06.002.13.392.0004.2.052 MANUTENÇAO DA CASA DA CULTURA   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 
06.002.13.392.0004.2.054 MANUTENÇÃODO ANFITEATRO   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.500,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.990,00 
06.002.13.392.0004.2.055 MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE MUSICA E OUTRAS 

ATIVIDADES CULTURAIS 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.000,00 
06.002.13.392.0004.2.099 MANUTENÇÃO DO ACERVO BIBLIOTECARIO COM 

RECURSOS PROPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001 DEPARTAMENTO DE APOIO A ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001.08.241.0005.2.121 MANUTENÇAÕ NO CENTRO DE CONVIVENCIA DE IDOSOS   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.990,00 
07.001.08.244.0005.2.056 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.000,00 
07.001.08.244.0005.2.057 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E RENDA   
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 490,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.490,00 
07.001.08.244.0005.2.058 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 570,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 2.500,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 570,00 
07.001.08.244.0005.2.107 MANUTENÇÃO DO CENTRO COMUNITARIO EM CONJUNTO 

HABITACIONAL 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 2.500,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.890,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.241.0005.2.092 MANTER A DIVISÃO DA FAMILIA   
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 2.490,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.990,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 
07002.08.243.0005.2.060 MANUTENÇÃO DO CRAS COM RECURSOS PROPRIOS E 

MEDIANTE CONVENIO 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.500,00 
07.002.08.243.0005.2.094 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL   
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 2.500,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 4.500,00 
07.002.08.244.0005.2.046 MANUTENÇÃO DA VACA MECANICA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.900,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.490,00 
07.002.08.244.0005.2.063 MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.150,00 
07.004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA AO IDOSO   
07.004.08.241.0005.1.063 AMPLIAÇÃO E REFORMA NO CENTRO DE CONVIVENCIA DE 

IDOSOS 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 6.990,00 
07.004.08.241.0005.2.114 MANTER PROGRAMAS DE APOIO AO IDOSO   
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 3.500,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.490,00 
07.004.08.241.0005.2.115 MANTER PROGRAMAS DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS AO 

IDOSO 
  

3.3.90.32.00.00 Material, Bens ou Serviços para Distribuição Gratuita 0.1.000 10.000,00 
08 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER   
08.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER   
08.001.27.812.0006.2.043 MANUTENÇÃO NOS CAMPOS DE AREIA E SUÍÇO NA VILA 

RURALJOÃO DE BARROS 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 570,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.500,00 
08.001.27.812.0006.2.045 MANUTENÇÃO NO GINASIO DE ESPORTES PEDRO FELIPES   
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 2.300,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.990,00 
08.001.27.812.0006.2.069 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 3.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 490,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 1.500,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 990,00 
08.001.27.812.0006.2.070 MANTER A UNIDADE   
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 490,00 
3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.1.000 1.990,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 3.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens de Despesas com Locomoção 0.1.000 1.150,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 570,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.000,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
08.001.27.812.0006.2.111 MANUTENÇÃO NA VILA RURAL   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.990,00 
09.001 DEPARTAMENTO DE SAUDE   
09.001.10.301.0007.2.071 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.000 13.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 3.700,00 
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL – 

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 1.500,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.490,00 
09.002.10.301.0007.2.073 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CENTRO DE SAUDE – 

ATENÇÃO BÁSICA 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.490,00 
09.002.10.302.0007.2.077 MANTER O ATENDIMENTO ODONTOLOGICO   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.990,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 990,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP.HABITAÇÃO, OBRAS E 

SERV.PÚBLICOS 
  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.04.122.0008.2.082 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.000 4.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 990,00 
10.001.15.451.0008.1.027 OBRAS DE MICRO-BACIAS E READEQUAÇÃO DE ESTRADAS 

VICINAIS INCLUSIVE EQUIPAMENTOS 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 31.490,00 
10.001.15.452.0008.2.023 MANUTENÇAÕ DA DIVISÃO DE TRANSPORTES   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 5.770,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 7.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.990,00 
10.001.15.452.0008.2.110 MANUTENÇAO DE SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.470,00 
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL   
10.00216.482.0008.1.029 ADQUIRIR TERRENOS DESTINADOS A LOTEAMENTO 

POPULAR PARA HABITAÇÃO 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 19.990,00 
4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis 0.1.000 49.990,00 
10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.084 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.504 12.000,00 
10.003.15.452.0008.2.085 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 25.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 490,00 
10.003.15.452.0008.2.087 PROMOVER A LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DE LIXO   
3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.1.000 4.300,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 8.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 10.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 2.490,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 7.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 2.490,00 
10.003.15.452.0008.2.088 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITERIO 

MUNICIPAL 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 1.990,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
10.003.15.452.0008.2.089 MANUTENÇÃO DE PRAÇA PARQUES E JARDINS   
3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.1.000 4.990,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 5.990,00 
10.003.15.452.0008.2.090 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITARIO E BARRACÃO DE 

RECICLAGEM DE LIXO 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 7.990,00 
10.003.15.452.0008.2.103 MANUTENÇÃO DO PARQUE DE RODEIOS   
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.1.000 1.490,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 2.300,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 22.820,00 

 
 
 
 
 

Artigo 3º - O Poder Executivo fica autorizado a promover as alterações 
necessárias nos anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a fim de 
compatibilizar as despesas constantes no Art. 1º desta Lei. 

 
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Atalaia – PR, em 08 de outubro de 2013. 

 
 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 165/2013 

 
 
 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Especial no 
Exercício Corrente e dá outras providências. 
 

 
 

O Senhor FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito do Município de 
Atalaia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial ao estabelecido na Lei Municipal nº 1046/2013 de 08 de outubro de 2013: 

 
 
 

D E C R E TA 
 
 

 

Artigo 1º Fica aberto no corrente exercício um crédito adicional especial no 
valor de R$ de R$ 72.370,00 (setenta e dois mil e trezentos e setenta reais), destinado 
a atender despesa com a classificação abaixo: 

 
 

PROJETO ATIVIDADE 
ELEMENTO DA DESPESA 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 

  

04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 18.600,00 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   
05.001.20.606.0003.1.004 AQUISIÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO AGRICOLOA PARA ATENDER 

PEQUENOS E MÉDIOS PRODUTORES RURAIS 
  

4.4.20.93.00.00 Indenizações e Restituições 3.1751 8.800,00 
4.4.20.93.00.00 Indenizações e Restituições 3.1752 8.800,00 
05.001.20.606.0003.2.125 MANTENÇÃO DO PREDIO ESTADUAL COM RECURSOS 

PRÓPRIOS, MEDIANTE TERMO DE CONVENIO 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.000 24.800,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.365.0004.2.047 MANUTENÇÃO DE CRECHES   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 4.470,00 
06.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO   
06.002.13.392.0004.2.052 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.000 1.500,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP.HABITAÇÃO, OBRAS E 

SERV.PÚBLICOS 
  

10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.103 MANUTENÇÃO DO PARQUE DE RODEIOS   
3.3.20.93.00.00 Indenizações e Restituições 3.1.758 3.700,00 
3.3.20.93.00.00 Indenizações e Restituições 0.1.000 1.700,00 
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Artigo 2º Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
fica autorizada a utilização dos previstos no Art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
 

I – Os provenientes de Excesso de Arrecadação nas seguintes Fontes de Recursos: 
 

 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
3.1.751 RECURSOS VINCULADOS – CONTRATO DE REPASSE PRODESA/MAPA  8.800,00

3.1.752 RECURSOS VINCULADOS – CONTRATO DE REPASSE PRODESA/MAPA 8.800,00

3.1.758 RECURSOS VINCULADOS – CONVENIO MINISTERIO DO TURISMO 230,00

 TOTAL 17.830,00

 

II – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 54.540,00 (cinqüenta e quatro mil 
quinhentos e quarenta reais): 

 

 

PROJETO ATIVIDADE 
ELEMENTO DA DESPESA 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 

  

04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE FINANÇAS   
04.002.04.123.0002.2.019 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E 

CONTABILIDADE 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 2.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 400,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.366.0004.2.050 MANUTENÇAO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.000 6.920,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.650,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.243.0005.2.060 MANUTENÇAO DO CRAS COM RECURSOS PROPRIOS E 

MEDIANTE CONVENIO 
  

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 3.100,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.1.000 2.500,00 

10 SECRETARIA DE TRANSPORTE. HABITAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.04.122.0008.2.082 MANUTENÇAO DO GABINETE   
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 8.000,00 
10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.085 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 24.800,00 
10.003.15.452.0008.2.103 MANUTENÇÃO DO PARQUE DE RODEIOS   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.1.758 3.470,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.000 1.700,00 
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Artigo 3º - O Poder Executivo fica autorizado a promover as alterações 

necessárias nos anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a fim de 
compatibilizar as despesas constantes no Art. 1º desta Lei. 

 

 
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 

 
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio, em 08 de outubro de 2013. 

 
 

 

 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 164/2013 
 
 
 

 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Exercício Corrente e dá outras 
providências. 
 
 
 
 

O Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito do Município de Atalaia, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao estabelecido na 
Lei Municipal nº 0993/2012 de 22 de novembro de 2012: 

 
 
 

D E C R E TA 
 
 

Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 35.980,00 trinta e cinco mil novecentos e oitenta reais), destinados a 
reforçar as dotações orçamentárias abaixo: 
 

 
 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 500,00 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 

  

04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.280,00 
04.002.04.123.0002.2.019 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E 

CONTABILIDADE 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 900,00 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   
05.001.20.601.0003.2.025 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.500,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.037 MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.103 6.500,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 3.1.125 7.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.1.125 5.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.002.08.243.0005.2.060 MANUNTENÇAO DO CRAS COM RECURSOS PROPRIOS 

E MEDIANTE CONVENIO 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 3.1.736 3.000,00 
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Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, ficam 

utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
 
 

I – Os provenientes de Excesso de Arrecadação nas seguintes Fontes de Recursos: 
 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.1.103 RECURSOS VINCULADOS – 5% EDUCAÇÃO 6.500,00 

0.1.507 RECURSOS VINCULADOS – COSIP-ILUMINAÇAO PÚBLICA 6.800,00 

3.1.125 RECURSOS VINCULADOS – PROGRAMA ESTADUAL TRANSPORTE ESCOLAR – 
PETE 

12.000,00 

3.1.736 RECURSOS VINCULADOS – PROGRAMA PAIF  3.000,00 

 TOTAL 28.300,00 

 

II – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 7.680,00 (sete mil e seiscentos e oitenta 
reais): 

 

 
 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

10 SECRETARIA DE TRANSPORTE. HABITAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

  

10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.085 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.507 3.800,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.507 3.000,00 
10.003.15.452.0008.2.089 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS PARQUES E JARDINS   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.500,00 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 500,00 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 

  

04.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   
04.002.04.121.0002.2.010 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.1.90.16.00.00 Outros Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.1.000 490,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 500,00 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita 0.1.000 1.150,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 1.140,00 
04.002.04.123.0002.2.019 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E 

CONTABILIDADE 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 900,00 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   
05.001.20.601.0003.2.025 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.500,00 
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Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 
 
 

Atalaia - PR, em 02 de outubro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

10 SECRETARIA DE TRANSPORTE. HABITAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

  

10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.089 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS PARQUES E JARDINS   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 1.500,00 
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EXTRATO DE CONTRATO  
(fins de publicação) 

 
 
Inexigibilidade nº 08/2013 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2013 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAI 
CONTRATADO: LOURIVALDO SOARES DE MALTA 
OBJETO: Aditivo de valor e quantidade 
VALOR: R$ 636,25 (seiscentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos) 
DATA: 11/10/2013 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivaí - Paraná 

 

DECRETO Nº. 148/2013 

 

SÚMULA: Constitui Comissão Especial de Processo Seletivo. 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais  

 

DECRETA 

 

Art. 1º – Fica Constituída a Comissão Especial de Processo Seletivo CEPS, composta 

pelos seguintes membros, afim de, organizar, dirigir, orientar, fiscalizar e conduzir 

Administrativamente a realização de Concurso Público para provimento de cargos Efetivos, 

dispostos no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal. 

NOME RG FORMAÇÃO 
CARGO NA 

COMISSÃO 

ROSA VÂNIA INSERILO 3.125.524-4 Administração de Empresas PRESIDENTE 

MARIA VERGINIA SANTINONI 5.798.121.0 Pedagogia MEMBRO 

NEUZA SOUZA NASCIMENTO SUZINI 2.160.973 Pedagogia MEMBRO 

JOÃO GERALDO CASAGRANDE 4.178.559-4 Ciências Contábeis MEMBRO 

ELIAS CAVALCANTI DA SILVA 1.928.533 Medicina       MEMBRO 

 

Art. 2º -  Este Decreto  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 07 de outubro de 2013. 

 

 

 

ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 025/2013 
 
Ementa:- Autoriza o Município de São Jorge do Ivaí-PR a firmar convênio com a 

Santa Casa de Misericórdia de Maringá com objetivo de formalizar a relação para 

garantir o atendimento médico hospitalar na Rede Mãe Paranaense das 

gestantes do Sistema Único de Saúde do Município. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVARÁ E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE, 

 

L E I  
 

Art. 1º - Fica autorizado o Município de São Jorge do Ivaí-PR a firmar convênio 

com a Santa Casa de Misericórdia de Maringá para atendimento médico hospitalar às Gestantes do 

Sistema Único de Saúde do Município no Programa Rede Mãe Paranaense. 

 
  Art. 2° - O Poder Executivo fica autorizado a abrir crédito suplementar no 

Orçamento Municipal, para atender as despesas decorrentes do cumprimento desta Lei. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 11 de outubro de 2013. 

 

 

 

ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 147/2013 

 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município para o exercício de 2013. 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

legais e em especial a Lei Municipal n.º 032/2012 de 01/11/2012. 
 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º) Fica aberto no Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 15.000,00  (quinze mil reais)  destinado a atender 
as seguintes despesas: 

 
Funcional Programática ficha fonte valor 

07.04.12.306.0013.2.063 – Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
287 

 
0.110 

 
15.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO       15.000,00 
 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização 

dos recursos relativos ao Excesso de Arrecadação no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos  07 dias do mês de Outubro de 2013. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal                
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DECRETO N.º 149/2013 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o Decreto Municipal n.º 123/2013, de 29/07/2013, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º -  O Comitê Municipal de Saúde Mental – CMSM do Município de São Jorge do Ivaí , 
será composto por representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

 
a) Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

- ELIAS CAVBALCANTI DA SILVA (Médico PSF) 
- SUZANA ARCHILHA ZAGO (Enf. Atenção Primária) 
- LEILA MARIA COSTA AMANCIO (Assistente de Saúde) 
- DANIELA SABADINI DE CASTILHO (Psicóloga Resp. Projeto Compensação de 
Especialidades Regionais) 
 

b) Representante da Secretaria Municipal de Promoção Social: 
- SUELEN PANONT BARBOSA CRUBELATI (Técnica do Órgão Gestor) 
- IRAMAIA C. LABEGALINI RIGOLIN (Psicóloga do CRAS) 
- ZILDA CIRINO LEME RAMIRES (Assistente Social) 
 

c) Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
- NEUZA SOUZA NASCIMENTO SUZINI (Coord. Pedagógica do Centro Mun. de 
Educação Infantil Monteiro Lobato) 
- IZA MARA PRETTI CALIXTO  ( Coord. Pedagógica do colégio Estadual Márcia Vaz 
Tostes de Abreu) 
 

d)  Representante do Conselho Tutelar: 
e) – LENIR ZAGO AMBRÓSIO  

- GERALDO APARECIDO NASCIMENTO  
 

f) Representante do Legislativo Municipal: 
- AIRTON DIAS  
 

g) Representante da Comunidade Religiosa 
- ANTONIA DOMINGUES DE OLIVEIRA 
 

h) Representante da APAE: 
- MARLENE DA CRUZ CASAGRANDE  
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 07  dias do mês de Outubro de 2013. 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito  



Nova Esperança, Domingo, 
13 de Outubro de 2013.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 
Praça Santa Cruz, 249 

São Jorge do Ivaí – Paraná 
 

 
               ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2013 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2013 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR), inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para  
contratações de serviços de manutenção de rede e equipamentos de 
informática, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as propostas 
feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: ABJ-INFORMATICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.635.408/0001-16, com endereço na 
Praça Santa Cruz, nº 180, bairro centro, na cidade de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, Cep 87190-000. 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 HORAS DE MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 
ATENDENDO TODAS AS SECRETARIAS 
DESTA MUNICIPALIDADE. 

240 46,00 11.040,00 

2 HORAS DE MANUTENÇÃO DE REDE, 
ATENDENDO TODAS AS SECRETARIAS 
DESTA MUNICIPALIDADE. 

120 46,00 5.520,00 
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3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser iniciados no prazo 
máximo de até 01 (um) dia útil, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando prestados com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos serviços.   
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5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
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6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2013 

 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2013 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
aquisições de CESTAS BÁSICAS COM 22 (VINTE E DOIS) ÍTENS, conforme 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte 
integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar, sendo vencedora dos seguintes itens: 
  
Fornecedor: A. M. FERNANDES & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob nº 78.924.693/0001-04, com endereço na 
Avenida Andirá, nº 110, térreo, Bairro Centro, em São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, CEP 87.190-000.   
  
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 CESTA BASICA COM 10KG DE ARROZ; 2KG DE 
FEIJÃO; 2LT DE ÓLEO DE SOJA; 5KG DE AÇÚCAR 
CRISTAL; 1KG DE FARINHA DE TRIGO; 1KG DE 
MACARRÃO; 1UN DE EXTRATO DE TOMATE DE 
330GRS; 1KG DE SAL; 500GRS DE CAFÉ; 1UN DE 
BISCOITO 400GRS; 1 MAÇO DE FÓSFORO; 1PCT 
ESPONJA DE AÇO; 1KG DE FUBÁ; 500GRS SABÃO 
EM PÓ; 1UN PAPEL HIGIÊNICO C/4 DE 30MTS; 1UN 
DE SABÃO C/5 PEDRAS; 2UN DE SABONETE 90GRS 
CADA; 1UN DE CREME DENTAL 90GRS. 

120 73,50 8.820,00 
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3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, no endereço constante na 
requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
c) quando entregues com prazo de validade inferior a 01 (um) ano.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
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certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
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6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

Página 1 de 6  
Pregão Presencial nº 33/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 
Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 

São Jorge do Ivaí – Paraná 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2013 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2013 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
eventuais contratações de serviços de LAVAGEM DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as propostas 
feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar, sendo vencedora dos seguintes itens: 
  
Fornecedor: JOSÉ EDNO ZANQUETA 49918621915, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob nº 13.353.167/0001-88, com endereço na Rua 
Visconde do Rio Branco, nº 1101, Bairro Centro, em São Jorge do Ivaí, Estado 
do Paraná, CEP 87.190-000.   
  
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 LAVAGEM EXTERNA EM VEÍCULOS LINHA LEVE. 234 24,50 5.733,00 
2 LAVAGEM COMPLETA VEÍCULOS LINHA LEVE. 45 60,00 2.700,00 
3 LAVAGEM EXTERNA EM VAN/CAMIONETE/MICRO 

ONIBUS. 
128 50,00 6.400,00 

4 LAVAGEM COMPLETA EM VAN/CAMIONETE/MICRO 
ONIBUS. 

36 80,00 2.880,00 

5 LAVAGEM EXTERNA EM 
ONIBUS/CAMINHOES/TRATORES E MAQUINAS. 

61 75,00 4.575,00 

6 LAVAGEM COMPLETA EM 
ONIBUS/CAMINHOES/TRATORES E MAQUINAS. 

16 115,00 1.840,00 
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3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, no endereço constante na 
requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
c) quando entregues com prazo de validade inferior a 01 (um) ano.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
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certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
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6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2013 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2013 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR), inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
aquisições de Veículos a Motor, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, 
assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: VIA VERDI VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita, no CNPJ nº 01.468.885/0001-10, com endereço na Av. Colombo nº 
8.800, Gleba Patr. Maringá, na cidade de Maringá, CEP 87.070-000. 
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

3 2 UN VEÍCULO DE PASSEIO ANO E 
MODELO 2013/2014, COR BRANCA, 
0 KM, FLEX (ETANOL E GASOLINA) 
COM TANQUE DE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 45 LITROS, 
MOTORIZAÇÃO COM NO MÍNIMO 
65 CV A GASOLINA E 66 CV A 
ETANOL, INJEÇÃO ELETRÔNICA, 
CÂMBIO DE NO MÍNIMO 05 
MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ, 
CAPACIDADE DO PORTA MALAS 
MÍNIMO DE 280 LITROS, VIDROS 
ELÉTRICOS, DIREÇÃO 
HIDRAÚLICA, PARACHOQUE NA 

 28.000,00  56.000,00  
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COR DO VEÍCULO, PROTETOR DE 
CÁRTER, LIMPADOR E 
DESEMBARAÇADOR DO VIDRO 
TRASEIRO, ALARME E TRAVAS 
ELÉTRICAS, CAPACIDADE DE NO 
MÍNIMO 05 PESSOAS, PNEUS DE 
NO MÍNIMO 175/65 R 13, COM 
TODOS ACESSÓRIOS E ÍTENS 
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN/DETRAN. 

4 2 UN VEÍCULO TIPO VAN DE 
PASSAGEIROS ZERO KM, MODELO 
ORIGINAL DE FÁBRICA NA COR 
CINZA/PRATA, TETO ALTO, ANO E 
MODELO 2013/2014, CÂMBIO NO 
MÍNIMO 05 MARCHAS A FRENTE E 
01 A RÉ, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 
DE 125 CV DE POTÊNCIA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, VEÍCULO A 
DIESEL COM TANQUE DE NO 
MÍNIMO 80 LITROS, VEÍCULO COM 
AR CONDICIONADO DIANTEIRO 
FRENTE E NO SALÃO DUTO 
CENTRAL, VIDROS ELÉTRICOS 
DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, 
TRAÇÃO TRASEIRA OU 
DIANTEIRA, PNEUS COM 
TAMANHO MÍNIMO DE 215/75 R 15, 
SENDO RODAS DE AÇO, 
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 13 
PASSAGEIROS E 01 MOTORISTA, 
TACÓGRAFO DIGITAL, JANELAS 
CORREDIÇAS, PORTA LATERAL 
CORREDIÇA, TAPETES DE 
BORRACHA, DISTRIBUIDOR 
AUTORIZADO DA MARCA 
OFERECIDA, COM TODOS OS 
ACESSÓRIOS E ITENS 
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN/DETRAN E GARANTIA 
DE FÁBRICA.  

 111.000,00  222.000,00  

 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os veículos, uma vez requisitados, serão entregues no endereço constante 
na requisição, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

4.2. Os veículos deverão ser entregues em um prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados do envio da requisição. O prazo será contado a partir do dia 
seguinte ao do envio da requisição. 
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4.3. Os veículos deverão ser entregues com as taxas de Emplacamento, 
Licenciamento e Seguro Obrigatório – DPVAT já quitados, com os Certificados 
de Registro e Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV).   

4.4. Os custos com frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outros que 
possam ou venham a incidir para entrega do presente objeto, já devem estar 
inseridos na proposta de preço. 

4.5. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  
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5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
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a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2013 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2013 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR), inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
eventuais contratações de serviços urbanos de capina manual, destocamento 
de troncos de árvores e corte de grama com manutenção dos canteiros, 
conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que 
é parte integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: A D VAZ & CIA LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.247.171/0001-69, com endereço na Rua Maria 
Olímpia jardim, nº 700, Bairro Jardim Izabel, na cidade de Campo Mourão, 
Estado do Paraná, Cep 87309-185.     
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Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. Preço Total 

1 24.000 m2 CAPINA MANUAL  0,71 17.040,00 
3 18.000 m2 CORTE DE GRAMA E 

MANUTENÇÃO DE CANTEIROS  0,70 12.600,00 

 
 
 
 
Fornecedor: ELIEZIO CAVALCANTE DE FREITAS - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.903.976/0001-25, com 
endereço na Av. Plinio A Pessoa, nº 514, Bairro Centro, na cidade de 
Floresta, Estado do Paraná, Cep 87.120-000.     
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. Preço Total 
2 125 UN DESTOCAMENTO DE ARVORE 

PORTE MEDIO, RAIZ PROFUNDA, 
SEM REMOÇÃO OU AURILIO 
MECANIZADO, COM CORREÇÃO 
DE CALÇAMENTO EM PISO 
CIMENTADO DESEMPENADO E 
CORREÇÃO DE MEIO FIO EM 
CONCRETO. 

 177,00 22.125,00 

 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser iniciados no prazo 
máximo de até 02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  
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a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
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5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 24/2013.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 01 de julho de 2013.  
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 32/2013.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçú, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 33/2013.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçú, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
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a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial Nº 49/2013.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 02 de Outubro de 2013.  
  
 
 
______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 
 
 
_________________________________ 
VIA VERDI VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.468.885/0001-10, com endereço na Av. Colombo nº 8.800, 
Gleba Patr. Maringá, em Maringá, Estado do Paraná, CEP: 87.070-000, neste 
ato representado pelo seu procurador o Sr. Valter Aparecido de Faria, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 4.392.988-7 SESP PR e inscrito no CPF sob o 
nº 599.225.679-20. 
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7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2013 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2013 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR), inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
formação de REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAIS contratações de 
serviços mecânicos, torno e solda, a serem realizados nos veículos, 
equipamento e maquinários da frota municipal, conforme as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da 
presente ata, assim como as propostas feitas no certame, independentemente 
de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: BARDUCO & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.420.149/0001-18, com endereço na 
Rua Visconde do Rio Branco, 1081, Centro, na cidade de São Jorge do 
Ivaí, Estado do Paraná.     
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. Preço Total 

1 700,00  HS SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA EM 
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
VEICULOS.  

 74,00  51.800,00  

 
 
Fornecedor: BALBINO & COVALTCHUK LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.161.520/0001-37, com 
endereço na Rua Gastão Vidigal, 470-A, Centro, na cidade de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná.   
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Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. Preço Total 

2 700,00  HS SERVIÇOS MECÂNICOS NOS 
VEICULOS DA FROTA LEVE   50,00  35.000,00  

3 600,00  HS SERVIÇO MECANICOS NOS 
ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS E 
CAMINHÔES. 

 53,00  31.800,00  

   
Fornecedor: LUNAMAC MECANICA DE MAQUINAS E TRATORES LTDA - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
79.041.612/0001-82, com endereço na Rua Vereador Miguel Mansano, 39, 
Centro, na cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná.   
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. Preço Total 

4 300,00 HS SERVIÇOS MECANICOS NOS 
TRATORES AGRICOLAS.  55,00 16.500,00 

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser realizados no prazo 
máximo de até 01(um) dia útil. 
 
4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
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4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
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6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2013 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2013 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR), inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS 
para EVENTUAIS aquisições de peças para manutenção dos veículos da 
linha leve e pesada, conforme as especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as 
propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: ARASA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE AUTO PEÇAS LTDA - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
85.012.581/0001-34, com endereço na Rodovia PR 317, SN, Sede, na 
cidade de Maringá, Estado do Paraná.  
 
  

ITEM DESCRIÇÃO Referência PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR 
EXTENSO  

01 Veículos da Linha 
Leve  

Tabela Audatex 20 % Vinte por cento. 

 
 
Fornecedor: M D COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.260.074/0001-86, 
com endereço na Avenida Colombo, 4820, Zona 07, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná.  
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ITEM DESCRIÇÃO Referência PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR 
EXTENSO  

02 Veículos da Linha 
Pesada 

Tabela Audatex 42 % Quarenta e Dois 
por cento. 

 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser disponibilizados no 
prazo máximo de até 01 (um) dia útil, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
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certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
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6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 22/2013.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
 
São Jorge do Ivaí,06 de Junho de 2013.  
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2013 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2013 

  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR), inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
contratações de serviços de arbitragem para eventos esportivos, conforme as 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte 
integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: LIGA DE FUTEBOL DE NOVA ESPERANÇA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita, no CNPJ nº 75.472.746/0001-05, com endereço na Rua 
Laertes Munhoz, nº SN, Bairro Centro, na cidade de Nova Esperança, estado 
do Paraná, CEP 87.600-000.   
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTSAL – 2 
ÁRBITROS E 1 MESÁRIO 

60 103,90 6.234,00 

 
 
Fornecedor: JEFERSON PAULO DE SOUZA LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita, no CNPJ nº 10.674.613/0001-68, com endereço na Rua 
Bem-Te-Vi, nº 1269, Bairro Jardim Everest, na cidade de Maringá, estado do 
Paraná, CEP 87.075-808.   
 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR VALOR 
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UNITÁRIO TOTAL 

1 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL 
SUIÇO – 2 ÁRBITROS E 1 MESÁRIO 

60 109,00 6.540,00 

3 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE TORNEIO DE 
FUTEBOL SUIÇO OU FUTSAL – 2 ÁRBITROS 
E 1 MESÁRIO. 

60 29,90 1.794,00 

4 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE TORNEIO DE 
BOCHA – 2 ÁRBITROS. 

50 49,50 2.475,00 

5 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE TORNEIO OU 
CAMPEONATO DE VOLEIBOL – 2 ÁRBITROS 
E 1 APONTADOR. 

40 104,00 4.160,00 

6 SERVIÇO DE ARBITRAGEM TORNEIO OU 
CAMPEONATO VOLEIBOL PRAIA – 2 
ÁRBITROS E 1 APONTADOR. 

40 104,00 4.160,00 

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Os serviços deverão ser prestados nos endereços constantes na 
requisição, que será enviada em um prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis da 
data da realização dos eventos. 

4.4. Os árbitros deverão se apresentar ao local da realização do evento com 
antecedência mínima de 01 (uma) hora do horário pré estabelecido para o 
evento.    
 
4.5. Os árbitros deverão apresentar-se devidamente uniformizados, conforme a 
regra de suas modalidades e em porte de todos os materiais necessários para 
a realização do serviço.  
 
4.6. Os árbitros deverão ter qualificação técnica para a modalidade contratada, 
sendo filiados ou federados à ligas da categoria, devendo, ainda, estar 
atualizado com cursos de arbitragem e/ou reciclagem. 

 
4.7. Os árbitros deverão ser identificados, junto à Secretaria Municipal de 
Esportes, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da 
competição. Para identificação deverão ser enviados um documento de 
identificação com foto e certificado de curso de arbitragem.       
 
4.8. Toda despesa com locomoção, alimentação e hospedagem serão de 
responsabilidade da prestadora do serviço.4.5. Os serviços deverão 
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apresentar-se devidamente uniformizados, conforme a regra de suas 
modalidades. 
 
4.9. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
4.10. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos serviços 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
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6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
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  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2013 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2013 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR), inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
eventuais aquisições de peças e serviços elétricos para manutenção dos 
veículos oficiais do município, conforme especificações técnicas constante do 
Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as 
propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: CARLOS NOBORU YOSHIDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita, no CNPJ de nº 77.279.800/0001-18, com endereço na Rua 
Visconde do Rio Branco, nº 1200, térreo, Bairro Centro, na cidade de São 
Jorge do Ivaí, estado do Paraná, CEP 87.190-000.   
 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. Preço Total 

2 25  UN SERVIÇO DE ALTENADOR  57,00  1.425,00  
5 35  UN SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

SINALEIRA  40,00  1.400,00  

6 20  UN SERVIÇO DE INSTALAÇÃO GERAL  57,00  1.140,00  
15 10 UN BATERIA 100 AMPERES  295,00  2.950,00  
18 16  UN BATERIA MB 21 PLACAS  410,00  6.560,00  
25 5 UN CHAVE DE LUZ 11011  38,00  190,00  
26 5  UN CHAVE DE LUZ 1106  42,00  210,00  
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27 5  UN CHAVE DE PARTIDA  50,00  250,00  
28 5  UN CHAVE DE SETA  118,00  590,00  
29 5  UN CHAVE FAROL  48,00  240,00  
31 10  UN DIODO ALTERNADOR  15,00  150,00  
33 6  UN ESTATOR  95,00  570,00  
34 100  UN FUSIL  0,25  25,00  
41 200  MT METROS DE FIO  0,90  180,00  
42 5  UN INTERRUPTOR DA RÉ  22,00  110,00  
43 10  UN INTERRUPTOR DE FREIO  18,00  180,00  
44 10  UN INTERRUPTOR DE ÓLEO  18,00  180,00  
45 25  JG JOGO DE ESCOVAS ALTERNADOR  15,00  375,00  
48 50  UN LÂMPADA 1034  3,10  155,00  
49 50  UN LÂMPADA 1141  3,10  155,00  
50 50  UN LÂMPADA 67  3,00  150,00  
52 30  UN LÂMPADA FAROL BIODO  19,00  570,00  
53 30  UN LÂMPADA H3  10,00  300,00  
54 10  UN LAMPADA H7  25,00  250,00  
55 10  UN LANTERNAS  25,00  250,00  
56 5  UN MANCAL  60,00  300,00  
58 2  UN MOTOR INJETADOR  27,00  54,00  
59 2  UN PLACA DIODO  57,00  114,00  
62 30  UN PORTA FUSIL  4,50  135,00  
63 12  UN REGULADOR DE VOLTAGEM  62,00  744,00  
64 20  UN RELÊ FAROL  11,90  238,00  
65 10  UN RELÊ PISCA TRANSTORIZADO  14,50  145,00  
66 10  UN REPARO MANCAL  10,00  100,00  
67 5  UN ROLAMENTO 6003  26,00  130,00  
68 15  UN ROLAMENTO 6201  12,50  187,50  
69 5  UN ROLAMENTO 6202  16,00  80,00  
70 20  UN ROLAMENTO 6203  18,00  360,00  
71 10  UN ROLAMENTO 6204  19,00  190,00  
72 10  UN ROLAMENTO 62201  27,00  270,00  
73 15  UN ROLAMENTO 6303  21,00  315,00  
74 15  UN ROLAMENTO AGULHA  10,00  150,00  
75 8  UN ROTOR  110,00  880,00  
76 10  UN SOQUETE FAROL  3,40  34,00  

 
Fornecedor: STABILE & OLIVEIRA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita, no CNPJ de nº 15.695.326/0001-58, com endereço na Rua 
Floriano Peixoto, nº 1379, térreo, Bairro Centro, na cidade de São Jorge do 
Ivaí, estado do Paraná, CEP 87.190-000.   
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. Preço Total 

1 30  UN ASSISTENCIA PARTIDA  15,50  465,00  
3 10  UN SERVIÇO DE BUZINA  15,00  150,00  
4 15  UN SERVIÇO DE FAROL  15,50  232,50  
7 30  UN SERVIÇO DE MOTOR DE PARTIDA  58,00  1.740,00  
8 15  UN SERVIÇO DE PAINEL  20,00  300,00  
9 5  UN SERVIÇO TROCA IGNIÇÃO  21,00  105,00  
10 10  UN AUTOMÁTICO DE PARTIDA 

GRANDE  69,50  695,00  

11 3  UN AUTOMÁTICO DE PARTIDA KB 001  180,00  540,00  
12 3  UN AUTOMÁTICO DE PARTIDA KB 06  160,00  480,00  
13 5 UN AUTOMATICO DE PARTIDA IMP.  162,00  810,00  
14 10  UN AUTOMATICO PEQUENO  48,50  485,00  
16 15  UN BATERIA 60 AMPERES  201,00  3.015,00  
17 6  UN BATERIA 80 AMPERES  249,00  1.494,00  
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19 1  UN BOBINA CAMPO KB  190,00  190,00  
20 5  UN BOBINA DE PARTIDA  98,00  490,00  
21 10  UN BOTÃO DE PARTIDA   10,50  105,00  
22 30  UN BUCHA GRAFITADA  6,50  195,00  
23 2  UN BUZINA  27,00  54,00  
24 5  UN CHAVE DE IGNIÇÃO  24,00  120,00  
30 10 UN CHAVE TIC TAC  9,20  92,00  
32 2  UN ENGRENAGEM PLANETÁRIA  148,00  296,00  
35 10 UN IMPULSOR DE PARTIDA GRANDE  72,00  720,00  
36 5  UN IMPULSOR PARTIDA PEQUENO  42,00  210,00  
37 5  UN IMPULSOR DE PARTIDA IMP.  130,00  650,00  
38 5  UN INDUZIDO PARTIDA GRANDE  139,00  695,00  
39 2  UN INDUZIDO PARTIDA KB  198,00  396,00  
40 5  UN INDUZIDO PARTIDA PEQUENO  90,00  450,00  
46 25  UN JOGO DE ESCOVAS PARTIDA  25,00  625,00  
47 15  UN JOGO DE TRAVA BENDIX  15,00  225,00  
51 30  UN LÂMPADA 69  1,30  39,00  
57 10  UN MIOLO DE IGNIÇÃO  25,00  250,00  
60 20 UN PORTA ESCOVA  29,00  580,00  
61 5  UN PORTA ESCOVA IMP.  65,00  325,00  
77 30  UN SOQUETE ISOLADO  3,50  105,00  
78 40  UN TERMINAL DE BATERIA 

REFORÇADO  5,00  200,00  

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: 

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo da contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria, competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município. 

4.3. O PRAZO: 

4.3.1. Os serviços deverão ser realizados na sede da contratada. 

4.4 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
 
4.4.1. Os serviços deverão ser realizados na sede da contratada. 
 
4.5 DA DESPESA COM LOCOMOÇÃO. 
 
4.6 OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS NOS SEGUINTES CASOS: 
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a) Quando prestados com especificações técnicas diferentes das contidas 
no presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório; 

 
b) Quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de 

registro de preços.   
 
 4.7. Os serviços que foram recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município. 
 
4.8. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.9. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos serviços.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
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5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
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c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 20/2013.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 25 de Junho de 2013.  
  
 
 
_______________________________  
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 
 
 _______________________________________ 
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2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 21/2013.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí,06 de Junho de 2013.  
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7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
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10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 23/2013.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 25 de Junho de 2013.  
  
 
______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

 

___________________________________________ 
LIGA DE FUTEBOL DE NOVA ESPERANÇA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 75.472.746/0001-05, com endereço na Rua 
Laertes Munhoz, nº SN, Bairro Centro, Fundos, em Nova Esperança, Estado do 
Paraná, CEP: 87.600-000, neste ato representado pelo seu Presidente, Juarez 
Rodrigues, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.422.844-2 SSP PR e 
inscrito no CPF sob o nº 467.574.309-91.      
 
__________________________________________ 
JEFERSON PAULO DE SOUZA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 16.674.613/0001-68, com endereço na Rua 
Bem-Te-Vi, nº 1269, Bairro Jardim Everest, loja 04, em Maringá, Estado do 
Paraná, CEP: 87.075-808, neste ato representado pelo seu sócio 
administrador, Jeferson Paulo de Souza, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 6.879.571-0 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 038.200.919-39.      
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9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 26/2013.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 01de julho de 2013. 
  
  
_____________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

 

___________________________________________ 
CARLOS NOBORU YOSHIDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
no CNPJ sob o nº 77.279.800/0001-18, com endereço na Rua Visconde do Rio 
Branco, nº 1200, térreo, Bairro Centro, em São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, CEP nº 87.190-000, neste ato representada pelo seu sócio 
administrador, Carlos Noboru Yoshida, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 906.340 SSP PR e inscrito no CPF sob o nº 172.904.069-15. 
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Nova Esperança, Domingo, 
13 de Outubro de 2013.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 087/2013 
 
 

Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se 
encontra aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 087/2013, 
Menor Preço “global”, para a Contratação de Monitor (pessoa física) para ministrar 
oficinas de Pintura em tecido e tela, Patchwork e artesanatos de materiais reciclados 
junto a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, conforme projeto denominado Incentivo de Reabilitação Psicossocial. O 
recebimento dos envelopes será feito até às 09:h45min (nove horas e quarenta e cinco 
minutos) do dia 24 (vinte e quatro) de outubro de 2013 e a abertura dos envelopes de 
propostas de preços e de documentos serão efetuados pelo Pregoeiro no Setor de 
Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, às 10:00h (dez horas) do 
mesmo dia. O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos, no endereço 
supramencionado, em horário de expediente. 
 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 09 de outubro de 2013. 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N. 004/2013 
 
 

Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Tomada de Preços n. 004/2013, sob 
regime de empreitada por preço global (analisado), tipo menor preço, para a Contratação 
de empresa no ramo pertinente para realização de Recape em CBUQ na Avenida 
Brasil, via urbana entre a Igreja Matriz e a Rua São Paulo, no Município de 
Paranacity, Estado do Paraná. O recebimento dos envelopes será feito até às 
08:h45min (oito horas e quarenta e cinco minutos) do dia 04 (quatro) de novembro 
de 2013 e a abertura dos envelopes de documentação e propostas de preços serão 
efetuados pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e seus membros no 
Setor de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, às 09:00h (nove 
horas) do mesmo dia. O Edital completo e seus anexos poderão ser examinados no 
endereço acima indicado em horário de expediente e será fornecido mediante 
apresentação de recibo de pagamento no valor de R$ 100,00 (cem reais). Maiores 
informações, (44) 3463-1149/1287. 
 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 11 de outubro de 2013. 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
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Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 121/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de tecidos para confecção de cortina para o prédio da Casa da Cultura do 
município de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
 
 

Paranacity, 07 de outubro de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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Site: www.paranacity.pr.gov.br 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 122/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de fantasias infantis para projetos educacionais junto a secretaria 
municipal de educação do município de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
 
 

Paranacity, 08 de outubro de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 123/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de 01 (um) ar condicionado SPLIT 9.000,00 BTU/H – frio para a 
secretaria municipal de agricultura e meio ambiente do município de Paranacity”.   

 
 

Paranacity, 09 de outubro de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 124/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de peças, com fornecimento de mão-de-obra para o veículo 
ambulância Renault/Master, placa ASP - 4272, do município de Paranacity, Estado do 
Paraná”.   

 
 

Paranacity, 11 de outubro de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná. 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 125/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de 01 (um) para brisa para o ônibus placa AQJ - 1224, da 
secretaria municipal de educação do município de Paranacity, Estado do Paraná”.   

 
 

Paranacity, 11 de outubro de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná. 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 
 

Referente ao Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 006/2013, ratifico, nos 
termos do “caput” art. 25 da Lei Federal n. 8.666/93, para Contratação de 
empresa para prestação de serviços de pagamentos de ordens bancárias, por 
meio do Sistema OBN-Ordens Bancárias dos Estados e Municípios, em 
atendimento à Portaria Conjunta STN/FNDE n. 3 de 12 de dezembro de 2012.  
 

 
Paranacity – Pr 10 de outubro de 2013. 
 
 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: CALL ECG – SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o n.º 04.071.210/0001-21, com domicílio tributário no município de Ponta Grossa, Estado do Paraná, na rua Carlos 
Osternack, n.º 111, 2º andar, sala n. 04, Vila Estrela, neste ato representada por Marcelo Valladão Ferreira Carvalho, 
domiciliado na cidade de Ponta Grossa – Estado do Paraná, na rua Dr. Joaquim de Paula Xavier, n.º 1100, casa 22, 
Condomínio Villagio Del Tramonto – Jd América, portador da Cédula de Identidade RG n° 13.017.554-4 SESP/PR, inscrito no 
C.P.F. sob n° 002.066.727-21046.629.279-19, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa de Médicos Cardiologistas que 
oferece soluções integradas no gerenciamento de Cardiodiagnóstico através da Central de Telemedicina 24 horas por dia, 
sete dias por semana. 
 
DO VALOR: O valor total do presente contrato é de: R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais), sendo um valor mensal 
de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será mensal, conforme prestação do serviço e emissão de nota fiscal. As 
despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 08.002.10.301.0026.2036 – 
33903901000 – ficha 425 / 33903903303 – ficha 862. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: vigerá até 03/10/2014, encerrando de pleno direito com o comprimento das obrigações nele 
estabelecidas. 

 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 04 de outubro de 2013. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                        CALL ECG – SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA 

CONTRATANTE                                                                                       CONTRATADA 

    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR – PP 081/2013   

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
77.396.810/0011-05, com domicílio tributário no município de Paranavaí, Estado do Paraná, na Avenida Deputado Heitor 
Alencar Furtado, 5.680, CEP: n. 87.706-000, neste ato representada por VILMAR JOSÉ FEDATO, brasileiro, casado, gerente 
administrativo, domiciliado na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, na Avenida Brasil, 2.500, bairro São Cristóvão, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 3.414.205-0 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 369.209.349-91, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de 01 (um) veículo automotor novo (zero 
quilômetro) para a Vigilância Sanitária do município de Paranacity, Estado do Paraná, conforme Resolução SESA/PR n. 
150/2013, firmado entre o Governo do Estado do Paraná e o Município de Paranacity, Estado do Paraná (FIAT STRADA 
WORKING 1.4 FLEX 2P 2013), conforme proposta apresentada pela vencedora. 
 
 
DO VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 32.250,00 (trinta e dois mil e duzentos e cinquenta reais), referente 
ao fornecimento de 01 (um) veículo automotor novo (zero quilômetro) para a Vigilância Sanitária do município de 
Paranacity (FIAT STRADA WORKING 1.4 FLEX 2P 2013), descritos na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega do 
veículo e da emissão da Nota Fiscal. O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da descrição da 
rubrica orçamentária: 08.002.10.304.0026.2039 – 44905201510 – ficha 444 e 44905231497 ficha 445. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato tem a mesma vigência da garantia oferecida pelo fornecedor, contados 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme permissivo do art. 57, da Lei nº 8.666/93 c/c a Lei Estadual nº 15.608/07. 
 
DO FORO: Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

 
Paranacity, Estado do Paraná em 09 de outubro de 2013. 

. 
_____________________________________   ______________________________________ 
PREFEITURA MUNICPAL DE PARANACITY                              FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 
                  CONTRATANTE                   CONTRATADA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRROGAÇÃO 
DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 
EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL, 
A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ E 
COMERCIAL LUANY LTDA, NA FORMA 
ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE PARANACITY, situado na Rua Pedro Paulo Venério, 1022, em Paranacity, Estado 
do Paraná, CNPJ 76.970.334/0001-50, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
por sua Prefeita, a Srª. EDNEA BUCHI BATISTA e a empresa COMERCIAL LUANY LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 17.116.322/0001-01, com domicílio tributário no 
município de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, 1528, neste ato 
representada por VIVIAN DOS SANTOS RIGONI QUEMELLO, brasileira, casada, empresária, 
domiciliada na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Pioneira Virgínia Maria Fecchio, 219, 
Jardim Itália II, portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.256.174-0, inscrita no C.P.F. sob n° 
041.362.399-80, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo de Execução do Contrato, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93 e suas alterações, na proposta da CONTRATADA datada de 24 de junho de 2013, protocolo 
n. 112/2013, conforme condições que estipulam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O objeto do presente Contrato é a execução sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, a preços fixos e sem reajuste, em consonância com os memoriais descritivos e demais peças e 
documentos da Licitação na Modalidade Convite nº 002/2013, fornecida pelo CONTRATANTE, para a 
contratação de empresa no ramo pertinente para aquisição e instalação de 04 (quatro) Conjuntos de 
Academia da Terceira Idade – ATIs para o Município de Paranacity, Estado do Paraná, conforme 
Convênio n. 0371181-29 firmado entre o Governo Federal, por meio do Programa Esporte e Lazer da 
Cidade, por intermédio da Caixa Econômica e o Município de Paranacity, Estado do Paraná, com 
fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e materiais, sendo prorrogado a sua vigência por 30 
(trinta) dias, vigorando até 26 (vinte e seis) de setembro de 2013. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

As demais cláusulas constantes do contrato inicial permanecem inalteradas, 
devendo as partes contratantes cumpri-las integralmente sob pena de aplicação das penalidades 
legais. 
 
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 27 de agosto de 2013. 
 
Prefeitura Municipal de Paranacity                             COMERCIAL LUANY LTDA. 
     Ednea Buchi Batista 
           CONTRATANTE                                                       CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 260/2013  
 
 
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica.  
 
 
                        RESOLVE: 
 
 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 081/2013, relativo a 
aquisição de 01 (um) veículo automotor novo (zero quilômetro) para a Vigilância 
Sanitária do município de Paranacity, Estado do Paraná, conforme Resolução 
SESA/PR n. 150/2013, firmado entre o Governo do Estado do Paraná e o Município 
de Paranacity, Estado do Paraná, cuja proposta recebida foi julgada apta pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, que optou pela proposta da empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 77.396810/0011-05, da Cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná, a qual apresentou menor preço “global”, atendendo todos os requisitos exigidos, 
satisfazendo assim os interesses desta municipalidade. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 08 DE OUTUBRO DE 
2013. 
 
 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 263/2013  
 
 
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica.  
 
 
                        RESOLVE: 
 
 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 082/2013, relativo a 
aquisição de Material Elétrico para iluminação das ATIs do Município de Paranacity, 
Estado do Paraná, cujas propostas recebidas foram julgadas aptas pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, que optou pela proposta da empresa: ELETROFIO INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA, CNPJ nº 85.062.099/0001-99, da Cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
a qual apresentou menor preço “global”, atendendo todos os requisitos exigidos, 
satisfazendo assim os interesses desta municipalidade. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 11 DE OUTUBRO DE 
2013. 
 
 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY

Exercício:  2013

** Elotech **
08/10/2013

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.334/0001-50

Decreto  nº 245/2013 de 18/9/2013

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 1910/2012 de 13/12/2012.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0028.2.058. MANUTENÇÃO DO C.R.A.S

 30.000,00 683 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  30.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

10 SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0028.2.056. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL

 30.000,00 668 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  30.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

EDNEA BUCHI BATISTA
PREFEITA MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity , em  18 de setembro de 2013.PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY

Exercício:  2013

** Elotech **
09/10/2013

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.334/0001-50

Decreto  nº 262/2013 de 9/10/2013

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 1910/2012 de 13/12/2012.

Decreta:

Suplementação
07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS
07.002.15.452.0014.2.019. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL

 50.000,00 185 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07.002.15.452.0014.2.074. RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, MUROS, CALÇADAS E GALERI
 15.000,00 195 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00 196 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO

08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.002.10.301.0026.2.035. MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE

 25.000,00 405 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 406 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08.002.10.301.0026.2.036. MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUN.SANTIAGO SAGRADO BEGA
 9.000,00 425 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 15.000,00 426 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
09.002.12.361.0018.2.044. MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

 9.000,00 517 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

11 SECRETARIA DE ESPORTES
11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES
11.002.27.812.0024.2.063. MANUTENÇÃO DAS ATIVDADES ESPORTIVAS

 10.000,00 740 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  163.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY

Exercício:  2013

** Elotech **
09/10/2013

Pág. 2/2
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.334/0001-50

07.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS
07.002.15.452.0014.2.019. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL

 50.000,00 182 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

07.002.15.452.0014.2.074. RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, MUROS, CALÇADAS E GALERI
 15.000,00 198 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 15.000,00 199 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.002.10.301.0026.2.035. MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE

 25.000,00 403 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 15.000,00 404 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

08.002.10.301.0026.2.036. MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUN.SANTIAGO SAGRADO BEGA
 9.000,00 423 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 15.000,00 424 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
09.002.12.361.0018.2.044. MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

 2.000,00 512 - 3.3.90.33.00.00 01103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 7.000,00 514 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

11 SECRETARIA DE ESPORTES
11.001 SECRETARIA DE ESPORTES
11.001.27.122.0024.2.062. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES

 10.000,00 721 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  163.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

EDNEA BUCHI BATISTA
PREFEITA MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity , em  09 de outubro de 2013.


ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

PORTARIA Nº. 221/2013

EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o requerimento protocolado sob 

nº. 522/2013,

RESOLVE:

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal 

“LAUDICÉIA DE MATTOS GALBIATE”, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 

a contar de 07/10/2013 à 05/11/2013. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07 

DE OUTUBRO DE 2013. 

EDNEA BUCHI BATISTA 

= Prefeita Municipal= 



Nova Esperança, Domingo, 
13 de Outubro de 2013.

PÁGINA 

16
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

PORTARIA Nº. 215/2013  

   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

CONCEDER licença de 42 (quarenta e dois) dias, à funcionária pública municipal “LINDAIR 

APARECIDA INÁCIO DO NASCIMENTO”, ocupante do cargo de Professora Municipal, a 

contar de 27/09/2013 à 07/11/2013, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e 

avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 27 DE 

SETEMBRO DE 2013. 

      

                                                                                          

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 


ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

PORTARIA Nº. 224/2013  

   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

CONCEDER licença de 15 (quinze) dias, à funcionária pública municipal “FÁTIMA 

FIGUEIRA”, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a contar de 08/10/2013 a 

22/10/2013, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em 

anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 09 DE 

OUTUBRO DE 2013. 

      

                                                                                          

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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REGISTRO DE PREÇOS ATA Nº 445-85/2013  
 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 

endereço Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, PARANAPOEMA-Pr, inscrito no CNPJ nº. 
76.970.391/0001-39, neste ato representado pela Exma Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO 
FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, portador da CIRG n. 2.296.731-4 SSP-PR e, C.P.F. n  
564.385.839-87, residente e domiciliada na Av. Paranapanema Nº 551, na cidade de Paranapoema, 
Estado do Paraná, doravante denominado apenas por MUNICÍPIO, e a empresa RCP NETWORKS 
INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
05.745.961/0001-49, com sede na Av. Paraná, nº 131, – cidade – Colorado estado do PR – CEP 86690-
000, neste ato representada pelo Sr. (a) ROSANA CLAUDIA PAIÃO BORRI, nacionalidade brasileira, estado 
casada, portador do RG 4.754.756-3 SSP/PR e CPF 894.353.209-10,  residente e domiciliado na Rua 
tulipas nº 123, jardim das Primaveras, CEP. 86.690-000, na cidade de Colorado – Estado - PR, doravante 
denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
menor preço por lote, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA I. DO OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a LOCAÇÃO DE CIRCUITO DE DADOS PARA PROVIMENTO DE 
SERVIÇO DE VALOR ADICIONADO VIA FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE 4MB FULL PARA DOWLOAD 
COMO PARA UPLOAD. 
 
1. PREÇO MÁXIMO 

O valor máximo estimado da presente ata de registro de preços é de R$ 14.400,00 (quatorze mil reais), 
sendo paga 12 (doze) parcelas de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 
 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

03.001.04.122.0005.2005.339039.0000 FONTE 01000 RED. 33 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA 

11.01 O prazo de execução da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contados da 
publicação da respectiva Ata de Registro de Preços no site Oficial do Município. 

12.  FORMA DE EXECUÇÃO 

12.1. A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE 
e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste contrato e seus 
anexos, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às 
finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa 
do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das 
Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em 
vigência; 

12.2. O objeto do presente processo licitatório deverá ser adquirido conforme a necessidade do 
Município de PARANAPOEMA, respeitando o período de execução da Ata de Registro de 
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Preços, mediante o envio da Nota de Empenho à detentora, da qual constarão os seguintes 
dados: 
 O objeto e seus elementos característicos, conforme os itens registrados na ata, 

inclusive quantidades; 
 A forma e o prazo de fornecimento de bens e prestação dos serviços; 
 O preço unitário registrado na ata; 
 Dotação orçamentária, com fonte de recursos; 
 Indicação do respectivo processo licitatório;  
 Local e horário para entrega do objeto executado,; 
 Obrigações da contratada; 
 Sanções Administrativas; e 
 Nome do responsável pelo recebimento/conferência do produto. 

12.3. O produto deverá ser entregue pela contratada no prazo máximo de 01 (um) dia útel após o 
recebimento da requisição de serviços/Nota de empenho; 

12.4. É de responsabilidade da CONTRATADA qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e 
ao pessoal do MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus 
prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 

12.5. O Município poderá efetuar a aquisição dos produtos através de outras modalidades 
licitatórias, garantido aos detentores dos menores preços da ata a igualdade de condições, 
em especial o preço. 

13. RECEBIMENTO DO PRODUTO 

13.1. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com a Nota de Empenho e os termos 
do edital e serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 

a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação. 

13.2. A entrega deverá ser efetuada na forma e prazos estipulados neste edital, e não serão 
tolerados atrasos sem justificativa prévia; 

13.3. Os materiais serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade 
dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, serão aplicadas as penalidades 
cabíveis 

13.4. O(s) produtos(s), objeto deste edital, deverá(ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) 
fiscal(is) distintas para cada CNPJ da contratante, ou seja, de acordo com a Nota de 
Empenho, constando o número do edital de registro, o bem ou serviço, o valor unitário, a 
quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais; 

13.5. Local de entrega do objeto: nos Órgãos requisitantes situados no prédio da Prefeitura 
Municipal, de PARANAPOEMA, de acordo com o endereço mencionado na Nota de Empenho 
ou requisição;  

13.6. Cada fornecimento somente será considerado concluído mediante a emissão de termo de 
recebimento definitivo; 
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13.7. O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má 
qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos 
materiais fornecidos. 

13.8. É de responsabilidade da detentora da Ata, trocar por sua conta, sem quaisquer ônus para a 
CONTRATANTE, os produtos rejeitados, não aceitos, por má escolha ou por inobservância 
das especificações e etapas, após parecer técnico competente. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata, constituem obrigações do MUNICÍPIO: 
14.1.1. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 
14.1.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega produtos em todas as suas etapas, sendo que a 

fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços 
executados; 

14.1.3. Notificar, por escrito, à detentora da ata, ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução da ata, fixando prazo para a sua correção. 

14.1.4. Está a CONTRATANTE resguardada contra perdas e danos oriundos dos serviços 
executados sob esse contrato, devendo a detentora da ata suportar os prejuízos 
resultantes da negligência ou má execução do serviço em questão. 

14.2. Obrigações do órgão contemplado: 

14.2.1. Manter-se informado sobre o andamento do sistema de registro de preços, 
inclusive com relação às alterações porventura ocorridas, com o objetivo de dar 
correto cumprimento às suas disposições; 

14.2.2. Executar a sua demanda, dentro dos limites, prazos e regras estabelecidas pelo 
Edital; 

14.2.3. Emitir as notas de empenho pelo sistema, providenciar as assinaturas 
necessárias e a distribuição das respectivas vias. 

14.2.4. Dar o recebimento provisório e/ou definitivo e encaminhar as notas fiscais para 
o(a) gestor(a) da ata para encaminhamento ao setor responsável pela liquidação 
e pagamento. 

14.2.5. Comunicar as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata, 
imediatamente e por escrito, ao Gestor de Atas de Registro de Preços da 
Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos, que procederá à abertura de 
processo competente. Antes de comunicar o gestor da ata, o órgão contemplado 
poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a detentora da ata sobre o 
problema ocorrido, determinando o prazo para a resposta. Findo esse prazo, 
sem êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação ao gestor da ata, 
informando detalhadamente a data, horário, local e os fatos ocorridos na 
unidade municipal. 

15. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

15.1. Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente ata, de modo obter 
eficiência na sua execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta 
da licitante; 
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15.2. Conduzir a execução deste instrumento em estrita observância à legislação Federal, 
Estadual, Municipal, encargos trabalhistas, tributários e securitários incidentes sobre a 
execução do objeto da presente licitação; 

15.3. Executar o objeto de acordo com a sua PROPOSTA e com as normas e condições previstas 
no EDITAL, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos 
Administrativos, respondendo civil e criminalmente pelas conseqüências de sua 
inobservância total ou parcial; 

15.4. Total e integral responsabilidade, direta e indireta, pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, suas instalações, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da ata, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento da Administração; 

15.5. Manter-se, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital; 

15.6. Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos 
produtos que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE; 

15.7. Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique; 

15.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MUNICÍPIO, ou por seus 
prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre o objeto; 

§ 1º. Havendo divergências entre alguma disposição contida neste instrumento, e no Edital, 
será feita uma avaliação para análise de qual prevalecerá, sempre visando a supremacia do 
interesse público. 

15.9. Não subcontratar o objeto desta ata, no seu todo, sob qualquer hipótese. 

15.10. Adequar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer serviço que não esteja sendo 
executado de acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até 
o prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, por determinação do(a) servidor(a) designado(a) 
pela unidade recebedora do serviço; 

15.11. Utilizar e fornecer, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com 
as especificações técnicas exigidas no Edital; 

15.12. É de responsabilidade da detentora da Ata, refazer por sua conta, sem quaisquer ônus para 
a CONTRATANTE, os serviços rejeitados, não aceitos, por má execução ou por inobservância 
das especificações e etapas, após parecer técnico competente; 

15.13. A CONTRATADA deverá repassar ao(a) gestor(a) do contrato, o endereço; nº do telefone e 
fax; correio eletrônico e nome do preposto supervisor geral ou responsável técnico com 
poder de decisão da contratada; 

15.14. Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos produtos 
que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE; 

 

16. PAGAMENTO 
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15.2. Conduzir a execução deste instrumento em estrita observância à legislação Federal, 
Estadual, Municipal, encargos trabalhistas, tributários e securitários incidentes sobre a 
execução do objeto da presente licitação; 

15.3. Executar o objeto de acordo com a sua PROPOSTA e com as normas e condições previstas 
no EDITAL, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos 
Administrativos, respondendo civil e criminalmente pelas conseqüências de sua 
inobservância total ou parcial; 

15.4. Total e integral responsabilidade, direta e indireta, pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, suas instalações, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da ata, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento da Administração; 

15.5. Manter-se, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital; 

15.6. Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos 
produtos que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE; 

15.7. Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique; 

15.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MUNICÍPIO, ou por seus 
prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre o objeto; 

§ 1º. Havendo divergências entre alguma disposição contida neste instrumento, e no Edital, 
será feita uma avaliação para análise de qual prevalecerá, sempre visando a supremacia do 
interesse público. 

15.9. Não subcontratar o objeto desta ata, no seu todo, sob qualquer hipótese. 

15.10. Adequar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer serviço que não esteja sendo 
executado de acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até 
o prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, por determinação do(a) servidor(a) designado(a) 
pela unidade recebedora do serviço; 

15.11. Utilizar e fornecer, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com 
as especificações técnicas exigidas no Edital; 

15.12. É de responsabilidade da detentora da Ata, refazer por sua conta, sem quaisquer ônus para 
a CONTRATANTE, os serviços rejeitados, não aceitos, por má execução ou por inobservância 
das especificações e etapas, após parecer técnico competente; 

15.13. A CONTRATADA deverá repassar ao(a) gestor(a) do contrato, o endereço; nº do telefone e 
fax; correio eletrônico e nome do preposto supervisor geral ou responsável técnico com 
poder de decisão da contratada; 

15.14. Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos produtos 
que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE; 

 

16. PAGAMENTO 
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 16.1. A cada medição realizada pelo município, a detentora da Ata emitirá Nota Fiscal e enviará a 
CONTRATANTE, que dará o aceite no recebimento dos serviços após conferência pela 
autoridade competente da documentação comprobatória da prestação dos serviços e nota 
de empenho correspondente e encaminhará a nota fiscal ao gestor da ata. Constatando-se 
o recebimento definitivo pelo gestor da ata, O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à 
CONTRATADA, mensalmente, passados, no mínimo, 15 (quinze) dias úteis, mediante o 
encaminhamento da Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados no mês anterior, contendo o 
número do empenho a que se refere e o termo de recebimento definitivo, à Gerência de 
contas a pagar; 

16.2. É expressamente vedada a cobrança, em qualquer hipótese, de sobretaxa ao preço 
contratado quando do pagamento dos serviços prestados pela licitante vencedora; 

16.3. O Município de PARANAPOEMA reserva-se a direito de realizar análises técnicas e 
financeiras dos documentos apresentados para pagamento, efetuar glosas totais ou parciais 
dos valores cobrados e de submetê-los à perícia, sem qualquer custo para a licitante 
vencedora, que se obriga a suportá-la, prestando todos os esclarecimentos necessários; 

16.4. Os documentos glosados devido a inconsistência da documentação poderão ser adequados 
e reapresentados na competência seguinte; 

16.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à licitante vencedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 
qualquer ônus para ao Município de PARANAPOEMA; 

16.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços. 

16.7. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, 
para retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a 
partir da data de sua reapresentação 

17. PENALIDADES 

17.1 Para efeito de glosa de faturas, considerar-se-ão as seguintes hipóteses: 

I - Ocorrências do tipo “A”: recusar ou deixar de atender solicitação de serviço;  
II – Ocorrência do tipo “B”. atrasar a entrega do objeto; 
III - Ocorrências do tipo “C”: executar o serviço em condição precária, comprometendo a 
qualidade do atendimento da Secretaria Solicitante; 
IV - Ocorrências do tipo “D”: deixar de atender as especificações do objeto, mesmo tendo 
executado o serviço; e 
V - Ocorrências do tipo “E”: ser responsável pela interrupção do atendimento. 

 17.2 A licitante vencedora ficará sujeita ao pagamento de multa: 

17.3.De 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho, a cada vez que existir ocorrências 
do tipo “A” - conforme dispõe o item 18.1. deste Anexo; 
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17.4 De 06% (seis por cento) sobre o valor da nota de empenho, a cada vez que existir ocorrências 
do tipo “B”, por dia de atraso, limitado a 03 (três) dias de atraso, conforme dispõe o item 
18.1. deste anexo, Após esse período será considerada a inexecução total do objeto. 

17.5.De 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, a cada vez que existir ocorrências 
do tipo “C”, “D” e “E”, conforme dispõe o item 18.1. deste anexo; 

17.6 A base de cálculo para aplicação da multa será o valor da nota do empenho, do serviço a ser 
prestado, em que for registrada a ocorrência. 

17.7 A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações e poderá ser deduzida da 
primeira Nota de Empenho a ocorrer. 

17.8 Havendo atraso de pagamento, pagará o Município ao Contratado multa correspondente a 
0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) – equivalente 
a 90 (noventa) dias de atraso – calculada sobre o valor da parcela em atraso; 

17.9 A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a presente ata 
implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da 
parcela constante na nota de empenho. 

17.9  A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Termo, 
implica no pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total 
estimado da ata. 

17.10 Se o fornecedor/prestador de serviço recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município poderá convocar os outros participantes do certame, na ordem de classificação, 
para efetuar o fornecimento/prestação dos serviços, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, quando for o caso. 

17.11 A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho, após 
05 (cinco) dias da notificação, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução 
total da sua obrigação; 

17.12 A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação 
das sanções previstas nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações. 

 
PARANAPOEMA-PR, 11 de OUTUBRO de 2013. 

  
 

__________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

_______________________________________ 
RCP NETWORKS INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CONTRATADA 
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Testemunhas: 
1)___________________________   2)___________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
FEDERAIS N.  040/2013 

   Em atenção ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.452/97, de 20 de 
Março de 1997, NOTIFICAMOS aos Partidos Políticos e as Entidades de Classe e 
Empresariais, com sede no Município de Atalaia, da liberação dos seguintes Recursos 
Federais ao Município de Atalaia: 

ORIGEM DOS RECURSOS VALOR DATA 
- ICMS DESONERAÇÃO R$                   1.613,44 30/09/2013 
- FUNDEB 60% R$                   6.826,11 30/09/2013 
- ITR R$                   4.501,53 30/09/2013 
- FUNDO DE PARTICIPAÇÃO R$               164.353,67 30/09/2013 
- SNA R$                          6,02 30/09/2013 
- FUNDEB 60% R$                      852,26 01/10/2013 
- SNA R$                        15,13 02/10/2013 
- FUNDEB 60% R$                   3.233,32 02/10/2013 
- MERENDA R$                   4.526,00 02/10/2013 
- PNAT – TRANSP. ESCOLAR R$                   1.810,99 02/10/2013 
- PAB – PSF - PMAQ R$                   5.100,00     02/10/2013 
- PAB – PSF - PMAQ R$                   5.100,00 02/10/2013 
- PAB – PSF - PMAQ R$                   5.100,00 02/10/2013 
- PNAT – TRANSP. ESC OLAR R$                      456,10     03/10/2013 
- PNAT – TRANSP. ESCOLAR R$                   1.234,16     04/10/2013 
- SNA R$                        33,29     04/10/2013 
- FMASIGD-SUAS R$                      716,20     04/10/2013 
- FMASIGDBF R$                      844,73     04/10/2013 
    Atalaia- PR, em 04 de Outubro de 2013. 

                   SILVANA MARA STORTI DENIPOTI 

                                              TESOUREIRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
FEDERAIS N.  041/2013 

   Em atenção ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.452/97, de 20 de 
Março de 1997, NOTIFICAMOS aos Partidos Políticos e as Entidades de Classe e 
Empresariais, com sede no Município de Atalaia, da liberação dos seguintes Recursos 
Federais ao Município de Atalaia: 

ORIGEM DOS RECURSOS VALOR DATA 
- AIH-AIS R$                   7.060,55 07/10/2013 
- SNA R$                        20,00 08/10/2013 
- FUNDEB 60% R$                      917,52     08/10/2013 
- FUNDEB 60% R$                   3.510,72 09/10/2013 
- SNA R$                          5,00 09/10/2013 
- FUNDEB 60% R$                 10.805,88 10/10/2013 
- SNA R$                        10,00 10/10/2013 
- FUNDO DE PARTICIPAÇÃO R$               219.453,34 10/10/2013 
- ITR R$                 30.913,70 10/10/2013 
- PNAT – TRANSP. ESCOLAR R$                      120,73 10/10/2013 
- SNA R$                          5,00     11/10/2013 
      

    Atalaia- PR, em 11 de Outubro de 2013. 

                     SILVANA MARA STORTI DENIPOTI 

                                                TESOUREIRA 


